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GOVERNO MUNICIPAL DE ICÓ
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Et)tTAL PÂl{t PRE-Qt .\l.tFICAÇÃO N' (X)l/2026-PQ

PRO( ESSO,\t)!t I\ ISTR.{TIvO \" 00I/2026-PQ

o N.ttrNICiPto DE ICÓ/CE. inscrito no CNPJ,MF sob o no 07.669.68210001'79.

tonra público que realizará a PRE-QIrAL|F|CAÇÃO do tipo SITBJETIVA e

ESPECÍFICA tle ernpresas interessadas na (IONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO DE

MÁeurNAS E vEicuLos PESADos E vEÍcuI-os LEvES PARA

PRESTAÇÃO DE SE,RVIÇOS E DESLOCAMENTO DE MATERIAIS'

VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICíPIO DE ICÓ. CE,.

I. DA LEGISLAÇÃO APLICÁ\'EL, CRONOGRAMA E MEIOS DE

DIVULGAÇÃO DOS ATOS
1.1, A presente pré-qualilicação está lundamentada no Art. 80- I da [-ei Federal n"

l:l.l3l/l0ll. no Decrero Municipal n" 06/10l-1 de l9 de íbvereiro de 2024. e deuiais

legislação aplicár el. e «rbservará as condições estahelecidas neste Edital e seus anexos.

t.2. A pré-qualiÍicação será subjetiva e especílica. destinada a \eriÍlcar a contbnnidade

conr as especillcações e requisitos da Adrninistração. penlitindo a seleção prévia de

participantes para licitação Íütura. r'isando a otimização. eÍiciência e segurança do

processo licitattirio- bem cttllo a racionalização de cuslos e esl'orços'

1.3. A Iicitação subsequenrc que cxigirá essa pre-qualilicaçào com pré-requisito dc

parricipação. oconerào na Íbrma elctrônica. modalidade PREGÃO ELETRÔNlCO.

do tipo MENOR PREÇO POR LOTE. ern contirrmidade conr a t-ei n" 14.133/2021 c

serii restrita aos pré-qual iticados.

1..í. A Documentação dc ctedenciarncnto scr'á recebida exclusivamente via e-mail

institucional: preq ualificacaoicoceíai'gmail.com e no link

https://tl rive.google.com/driveifolders/l 3T-CIQS3tJGNKcxd i9q-

dipCmvHYKiSgi?usp=«lrive-link no periodo descrito seguir:
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29 de juúo de 2026ublicação do Aviso de Chamamento
01 de j unho de 2026ício do recebimento da documentação de hab ilitação

cerramento do recebimento da documentação

17 de junho de 2026ivulgação do resultado dos pré-qualificados
l8 de junho de 2026bertura do prazo para interposição de recursos

23 de junho de 2026ncerramento do prazo para interposição de recursos

24 de jturho de 2026ivulgação dos recursos interpostos* *

25 de junho de 2026bertura do prazo para apresentação d

ontrarrazõest*
29 de jrurho de 2026ncerramento do prazo de contrarrazões* +

30 de junho de 2026publicação da decisão sobre

cursos**
ulgamento e

(

DO PROCEDIMENTO DATA

l6 de junho de 2026
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*Os prazos são estimados podendo ser prorrogados conforme conveniência

administrativa, sempre que motivados por algum fato superveniente
*+ Prazos que só ocorrerão nos casos em que ocorer recurso administrativo.

1.5. Os interessados poderão solicitar a pré-qualificação a qualquer momento, desde que

cumpram todos os requisitos de habilitação e qualificação eslabelecidos no edital.

1.6. O procedimento de pré-qualificação ficará permanentemente aberto para a inscrição

dos eventuais interessados.

1.7. Conforme art. 80, §10 da tÊi Fderal n' 14.133, a licitação que se seguir ao

procedimento da pré-qualificação poderá ser restrita a licitantes ou bens pré-

qualificados.

2. DA JUSTIFICATIVADO CRONOGRAMAPREVISTO, CRITERIOE
MODO DE RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO
2.1. Do Cronograma: O cronograma estabelecido para este processo de pré-

quatilicação foi definido em estrita observância aos princípios da competitividade,

eficiência e razoabilidade, conforme preceituado pela Lei n' 14.13312021 e pela

jurisprudência consolidada do Tribunal de Contas da União (TCU). Busca-se, com

isso, garantir um tempo hábil para a preparação e apresentação da documentação

pelos interessados, sem comprometer a celeridade necessária para as futuras

contratações, assegurando a paridade de condições entre todos os paÍicipantes.

Conforme estabelecido pela Lei 14.13312021 e pelas orientações jurisprudenciais do

Tribunal de Contas da União, conforme transcrevemos a seguir:

2.2. I)o Critério de Recebimcnto da Documentação: A cletiniçào do critcirio de

r!-cebintento da documentação tenl corno Íindamenlo a necessidade de otimizar o llttso
processual. garantindo a organização. segln'ânça e rastreahilidade das int-ornraçôes. A
escolha do meio de recebimr-nto ( prequalificacaoicoceía rgmail.com c rto link

https://drive.google.com/d rivc/folders/l 3T-CIQS-1 U(JNKcxd i9q-
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CNPJ n" 07.669.68210001-79 - Telefone: (88) 3561-1508

Site: wnry.ico.ce.gov.br/

§

JFIzo

O período esÍiptiuLl(, po'a o recehíntenlo tlos tktc'umenlos ulcntle uos princípios de

isorutmiu e onplu pulitiltução, ussegw'undo tentptt ,st.rfit'iente pu'tt que os inleres.sudos

Jrrepo'arn e subnrclunt nru docunvnluçtio. ('utfbrnrc t»'ictttudo pelo T('(.'. prutts muilo

ctllos podent inqtedir u lttu'ticiltuçtio tle potenc'ittis inleressutlos e compronleler ít

seleç'iio tlu propostu ntuis t'untuiosu (Oricntuçõas e Jurísprudênciu do T('Ll sohre

Lit'itttç'õe: a ConlrLttos - 5" Etliç'ão; 62 l). Oulrossim, tt rculi:ur;titt &t PREU.it) upó:; tt

.julgumento tkts ratto'sos permite qu( lotlas us queslões sciunt rax t'idu.s com su.ficiatttc

untac'ctlênc'itt, guroúindo que to.los o,\ p.o'liciPLtntes esteiunl enl iguuldude de condiçítas

no nnn?cnto du licittrçtio. tnnfi»me princípio: de i.sonomia, contpeÍit itidade e

eficiêncict. astuhclcci.los nu Lai I 1. I 33'202 l.
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dipCmvHYKiS9i?usp=461.-11nk) r'isa a maior eficiência e conÍbrn.ridade com as

práticas modenras de gestâo pública. promovendo a transparência e rninimizando riscos

de lalhas opelacionais. sempre em conÍbnnidade com as orientações dos órgãos de

controlc.

2.3. Do Modo de Recebimento dos Documentos de Pré-Qualilicaçâo: O recebimento

dos documentos de ple-qualiticação via ( prequalificacaoicoceía)gmail.com e no link

https://drive.google.com/drive/folders/l 3T-CIQS-iUGNKcxdi9q-
dipCmvHYKiS9i?usp=d1;v.-11nk) fbi adotado pela Administlação Pública do

Município de L:ó/CE em razâo de falores técnicos e operacionais.

2.4. Considerando que a platat'onna BBMNET. atualmente utilizada pelo Município

para os procedimentos elettônicos de licitaçào. ainda não dispôe de um nxidulo

especílico para a conduçào da pré-qualilicação, tomou-se necessária a adoçào de unl

nreio alternativo que assegure a segurança jurídica do processo e possibilite a atnpla

paÍicipaçâo de empresas interessadas.

2.5. A cscolha deste modclo de recebimento l isa garantir a eÍlciência. transparência e

acessibilidade ao processo. enr alinhamenlo aos princípios da [.ei Federal n'
l.l.l33/2021 e às diretlizes peÍinentes. assegurando a validade e a legitimidade de todas

as etapas do procedimcnto pré- qualiticatório.

2.ó. Da disponibilidade do Edital: O edital e seus anexos estarão tlisponír'eis para

download nos sitios: (https://municipios-

liciracocs.tce.ce.gov.br/index.php/licitacao/aberlas ) endereçtt do sítio eletrônico do

l'r'ibunal de Contas do Estado do Ceará para licitações abertas e https://ico'ce.gov.brr.

.1. OBJETO
3.1. O prcscntc edital tem por ob.lcto a rcalizaçào -do procedimcnto clc

CONTRATAÇÃO NT LOC-qÇÃO DE MÁQUINAS E VEíCULOS PESADOS E
\/EiCI,ILOS LE\'ES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E DESLOCAMENTO
DE I\{ATERIAIS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES DO MI-]NICiPIO
DE ICÓ - CE. tlstc procedimento visa garantir ntaior celelidade. transparência e

compelitividadc ii contrataçào lt-rtura. alinhadas aos interesses e necessidades da

Administração I)Ítblica.

{. REGRAS GERAIS DA PRE-QI-IALIFICAÇAO
!ú.1. Modalidadc e Abrangência de Pró-Qualificação: A pÍesente pré-qualiticaçâo

será realizada na modalidade Subjetiva e Específica. cont o obietivo de avaliar a

tlualiÍicação técnica dos Iicitantes interessados em paflicip de futura cotrtratação

relaliva ao objeto desta Pre-Qualilicação. A análise estará limitada aos requisilos de

habilitação deÍinidos nesle edital.

1.2. Condiçôes para Participação: Poderão participar desle procedirnento de pré-

qualiÍioaçào pessoas jur'ídicas qrle compro\ cnt possuir os requisittts mínimos de

habilitação exigidos para a preslaçào do objeto. etn conÍt»ntidade coÍl o que dispÔe a

Lei n" I J.l 33i 2021 .

Rua Itidio Sampaio,2l3l - Centro - CEP: 63'430-000 - Icó\CE
CNPJ n' 07 .669.68210001-79 - Telefone: (88) 3561- I 508
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{.3. Publicidade: A publicação do presente Edital será realizada em conlirrmidade

com o AÍ. 80. §2" da Lei n" 14.133/2021. garantindo ampla divulgação e acessibilidade

da inltrmração.

4.4. Validade da Pré-Qualificação: A pré-qualificação terá validade de. no máximo.

I (um) ano. e poderá ser atualizada a qualquer tempo. não sendo superior ao prazo de

validade dos documentos apresentados pelos interessados. prelalecendo o prazo que

vencer antes. conl'orme o § 8'do art. 80 da Lei n' 14.133i2021.

5. DA DOCUMENTAÇÃO PARA PRÉ.QUALIFICAÇÃO
Os intelessados deverão apresentar os seguinlcs documentos, a llm de con]provar sua

capacidade de habilitaçào:

I. HABILITACÃO TUNiOICA

5.2. REGULA RIDADE FISC] AL FE,I)ERAI, E TRAI}ALHISTA

Rua Ilidio Sampaio,213l - Centro - CEP: 63.430-000 - Icó\CE
CNPJ n' 07.669.682/0001-79 - Telelbne: (88) 3561- I 50tt

Site: www.ico.ce.gov.br/
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A) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

B). Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de

Microempreendedor lndividual - ccMEI, cuja aceitação ficará condicionada à

verificaçáo da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;
C). Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade

identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo. estatuto ou conlrato social no Registro Público de

Empresas Mercantis. a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de

documento comprobatório de seus administradores;

D). Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário oÍlcial da União e arquivada na Junta comercial da unidade

lederativa onde se localizar a filiat, agência, sucursal ou estabelecimento. a qual será

considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/I\4E n.'77. de 18 de

março de 2020.
E). Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede. acompaúada de documento comprobatório de seus

administradores;
F). Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do alo

constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresaria.

respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

G). Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social. com a ata da assembleia

que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
áas pesioas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei

n" 5.764. de 16 de dezembro 1971.

OBS: Os documentos apresentados deverão estar acompânhados de todas as

alterações ou da consolidação respectiva.

/
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A) Prova de inscriçâo no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF). conforme o caso;

B) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal. se

houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e
compatível com o objeto contratual;
C) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. mediante apresentação

de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasit (RFB)

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PCFN). rel'erente a todos os créditos

tributiirios federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos lermos da PoÍaria Conjunta n" 1.751, de 02

de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral

da Fazenda Nacional.
D) Prova de regularidade pârâ com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do

licitante. ou outra equivalente. na forma da lei;
E) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do

licitante. ou outra equivalente. na forma da lei.
F) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);
G) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa' nos

termos do Títuto VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei no 5.452. de l" de maio de 1943.

s.3. oUALIFICAÇÃO TECNICA
5.3.I . Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica e

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contrataçâo. ou com o item
peÍinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional

competente. quando for o caso.

a) Os atestados de capacidade técnica apresentados poderão ser em nome da matriz ou

da filial da empresa licitante sendo devidamente registrado junto ao CRA.
5.3.1.1. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se

decorrido. pelo menos. um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser

executado em prÍvo inferior, conforme inciso II do arÍ.67 da Lei no 14.133121l.

5.3.1.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da

tegitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia

do contrato que deu supoÍe à contratação, endereço atual da contratante e local em que

foi executado o objeto contratado, dentÍe outros documentos.

5.3.1.3. No atestado de capacidade técnica deverá estar descrito expressamente os itens

cuja execução ou entrega foram realizadas. sendo estes compatíveis com o Termo de

Referência deste Edital. conforme o caso.

5.3.1.4. Poderá, facultativamente, vir acompanhado junto ao atestado de capacidade

técnica para comprovação ao que dispõe o item "a", instrumento de nota fiscal e/ou

contrato respectivo ao qual o atestado faz vinculação.
5.3.1.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filial do fornecedor.

Rua Ilidio Sampaio,213l - Centro - CEP: 63.430-000 - Icó\CE
CNPJ n' 07 .669.6821 0001-79 - TeleÍbne: (88) 356 l - 1 508

Site: wurv.ico.ce.gov.br/
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5.3.2. Somente serão considerados válidos os atestados com timbre da entidade

expedidora e com identificação do nome completo do emitente. O atestado deverá ser

datado e assinado por pessoa fisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidade,

estando as informações sujeitas conferência pela Comissão ou quem este indicar. Bem

como as demais informações:
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa jurídica tomadora dos serviços e

emitente do atestadol
b.1 nome e CNPJ da empresa que prestou o serviço.
c) descrição dos serviços;
e) local e data da emissão do atestado:

f) identificação (nome o caÍgo ou função) e assinatura do signatário do atestado.

5.3.3. CeÍidão de Registro de pessoa jurídica Junto ao Conselho Regional de

Administração - CRA, que conste o responsável tecnico'

5.3.4. Apresentar comprovação da licitante possuir em seu quadro permanente, na data

prevista no preâmbulo deste editat, profissional de nível superior reconhecido pelo

Conselho Regional de Administração - CRA.
5.3.5. A empresa deve apresentar registro junto à ARCE - Agência Reguladora de

Serviços Públicos Delegados do Estado do Ceará para operaÍ no estado.

5.3.6. Certidão de inexistência de débito pecuniário junto ao DETRAN/CE e ARCE

5.3.7. O t ALI FICACAO OPERACI0\AI
5.3.7.1. Comprovação de Frota de no mínimo l0%o (dez por cento) de frota própria da

empresa, composta por veículos e máquinas pesadas adequados e compatíveis com as

especificações exigidas para o uso exclusivo da locação de veiculos objeto desta

contratação pública.
5.3.7.2. A licitante deverá apresentar declaração formal, conforme exigido pela Lei

Federal no 14.13312021. art. 67, inciso III, contendo a relação detalhada de todos os

veículos adequados e disponiveis para a execução integral dos serviços contratados. A
declaração deve atender aos seguintes requisitos:

a) Identificação detalhada de cada veículo, com a especiÍicação de marca, modelo' ano

de fabricação, capacidade operacional e outras características técnicas relevantes.

3.1. OUALI FICAÇ Ão ocoNôvrrco-FINANCEIRA
3.4.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial. expedida

pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresiírio individual -

Lei n' 14.133, de 2021. art.69. caput, inciso II);
3.4.2. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício dos 2 (dois)

úttimos exercicios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente

registrado na junta comercial da sede da licitante. acompaúado dos termos de abertura

e de encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na Junta

Comercial - constando ainda, no balanço, o número do Livro Diario e das folhas nos

quais se acha transcrito. que comprovem a boa situação financeira da empresa, com

vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado,

devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando

encerrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta;

Rua ltidio Sampaio,2131 - Centro - CEP: 63.430-000 - Icó\CE
CNPJ n' 07.669.68210001-79 Telefone: (88) 3561-1508

Site: www.ico.ce.gov.br/
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5.4.3. Serão considerados como na tbrma da Lei, o Balanço Patrimonial e

DemonsÍrações Contábeis assim apresentados:
a) Sociedades empresariais em gerâl: registrados ou autenticados na Junta Comercial
da sede ou domicílio da Licitante, acompaúados de cópia do termo de abertura e de

encerramento do Livro Diá.rio do qual foi extraído.
b) Sociedades empresárias, especiÍicamente no caso de sociedades anônimas
regidas pela Leí f . 6.404176: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede

ou domicílio da licitante; ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou
do Distrito Federal conforme o lugar em que esteja situada a sede da compaúia; ou,

ainda, em jomal de grande circulação editado na localidade em que está a sede da

companhia;
c) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de

sua sede; caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresríria, deverá

sujeitar-se às normas Íixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao

registro na Junta Comercial.
d) No caso de empresa constituida no exercicio social vigente, admite-se a

apresentação de balanço patrimonial de abertura referentes ao período de existência da

sociedade, devidamente regisüados ou autenticados na Junta Comercial do domicílio da

Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro profissional

equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade.

e) E admissível o balanço intermediário. se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

OBS: Os documentos referidos no item 5.4.2. limitar-se-ão ao último exercÍcio no

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

5.4.4. Entende-se que a expressão "na forma da let' consÍante no item 5.4.3., no

mínimo: balanço patrimonial e DRE. registro na Junta Comercial ou órgão competente,

termos de abertura e encerramenlo do livro diririo).
5.4.5. As cópias deverão ser originárias do Livro Dirlrio devidamente formalizado e

registrado.
5.4.6. A empresa optante pelo Sistema Público de Esuituração Digital - SPED poderá

apresentá-lo na lorma da lei.
5.4.7. Entende-se que a expressão "no forma da /eI' constante no item 5.4.6. engloba
(conforme Acórdão 1153/2016 Plenririo - TCU), no mínimo:
a) Balanço Patrimonial;
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exercício;
c) Termos de abertura e de encenamento;
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital: (Pora efeito o que determino o Árl.
2u do Decreto N" 9.555. de 6 de novembro de 2018)t

OBS|: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do

Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped. instituído pelo
Decreto no 6.O22, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil
digital, na lorma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da

Fazenda. (Art. l' do Decreto N' 9.555, de 6 de novembro de 201 8).

5.4.7. As cópias deverão ser originárias do Livro Diário constante do SPED.
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5.4.8. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB

n' 142012013 e RFB no 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital -
SP ED. Para maiores informações. verificar o sile wu'w.receita.gov.br. no link SPED.

Ficando a exigência de apresentação do Balanço Patrimonial do ütimo exercício social,
a ser apresentado no prazo que determina o aí. 5o das lnstruções Normativas da RFB,
bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão TCU no 2.66912013 de

relatoria do Ministro Valmir Campelo.
5.4.9. Com base nos dados extraídos do balanço será avaliada a capacidade financeira as

empresas deverão apresentar o cálculo dos índices tlnanceiros. devidamente registrados
na Junta Comercial Competente, assinados pelo responsável legal e contador
responsável pela sua elaboração. sendo qualificadas apenas as que forem consideradas

solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e iormulações: a boa

situação financeira, será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (lLG), maior
ou igual a um (>l ). Solvência Geral (lSG), maior ou igual a um (>l ) e Liqúdez
Corrente (lLC), maior ou igual a um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação
das fórmulas:

LC : Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

SG: Ativo Total

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

LC - _Ativo Circulante_
Passivo Circulante

5.4.10. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCEIROS
(Acórdão 354/201ó-Plenário-TCUI Súmula 289 | Relator: JOSÉ MUCIO
MONTEIRO):
a) indice de Liquidez Geral (lLC) indica quanto à empresa possui em disponibilidades,
bens e direitos realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações,
com vencimento neste período.

b) Índice de Liquidez Conente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos
disponíveis, bens e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas

dívidas de curto prazo, sendo que:-

Resultado da Liquidez Corrente:

-Maior que l: Resultado que demonstra folga no disponível paÍa uma possivel
liquidação das obrigações.

-Se igual a 1 : Os valores dos direitos e obrigações a curto pr.vo são equivalentes.

-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para quitar as obrigações a

curto prazo, caso fosse preciso.

c) O índice de Solvência Geral (lSG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe
em Ativos (totais), para pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos
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líquidos. também os peÍrnanentes. Para os três índices colacionados (lLG, lLC, SG), o

resultado ">1" é recomendável à comprovação da boa situação financeira (o que

demonstraria um equilíbrio nas contas da companhia), sendo cerlo que, quanto maior o

resultado, melhor, em tese. seria a condição da empresa. Mas há exceções.

>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos. usuais e costumeiros
de aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos

índices se faz necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do
(a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de execução de um possível futuro
contrato com a Administração Pública. Logo. entende-se que as exigências acima,
atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, pois o atendimento quantas

as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez financeira da

paÍicipante, bem como foi calculado com base no Acórdão 5026/2010-Segunda
Câmara-TCU J Relator: AUGUSTO SHERMAN.

5.5. DECLARAÇ Ões colrrplrMENTARES À HlslLtraÇÃo
5.5.1. Para lormalizar a inscrição e participação no processo de pré-qualificação, o

interessado deverá realizar, no sistema eletrônico, as declarações obrigatórias listadas a
seguir. Cada declaração será exibida com o título correspondente e deverá ser

conilrmada eletronicamente pelo interessado, indicando sua conformidade com os

requisitos exigidos e seu compromisso com a veracidade das informações. Declarações

obrigatórias:
a) Declaração de Atendimento aos Requisitos de Pré-Qualificação;
b) Declaração de Conformidade com Direitos Trabalhistas;
c) Declaraçâo de Conformidade dos Bens com Especificações Técnicas;

d) Declaração de Manutenção de Documentos Atualizados;
e) Declaração de Responsabilidade e Veracidade das lnformações Fomecidas;
t) Declaração de Não Inidoneidade;

S) Declaração de Não Vinculação a Trabalho Infantil ou Condições Análogas ao

Trabalho Escravo.

6. DISPOSIÇOES FINAIS
6.1. Do acesso e vistas a documentação: l'odas as enlpresas que apresentarem

documentaçào para tins de pre-qualificação. bem como os demais interessados. terào

acesso a unr ambiente dc arntazenamcnto em nuvem. ondc estarâo disponíveis todos os

docurnentos apresenlados por todos os participânles do pnrcedirnenlo.

6.2. Impugnação e Recursos: Qualquer cidadào ó parte legítima para impugnar tr

edital. der,endo encaminhar para o email: (prequalificacaoicoceíriigmail.com e no link

https://d rivc.google.com/drive/folders/l 3T-ClQS3tlGN Kcxdi9q-
dipCmvHYKiSgi?usp=drive_link) o pedido cm ate 3 (três) dias úteis antes da data llnal
(prazo inicial) para apresentaçâo da documentaçào de pre-qualilicação. nos ternros do

arr. I 611. capur e 5\ 1". da Lei n" 1.1.1 13"2021 .

ó.3. Esclarecimentos: Quaiscluel dúr'idas ou pc'didos de esclarecimcnto relacionados

a este Edital dcverão ser encaminhados para o email:

( prequalificacaoicoceúlgmail.com e no link

https://d rile.google.com/drive/folders/l 3T-ClQS3LIGNKcxdi9q-
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dipCmvHYKiS9i?usp=drive_link). no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data

final (prazo inicial) para apresentâÇão da documentação de pré-qualiÍicação.

6.{. Publicação das Sanções: As sançôes aplicadas em decorrêtrcia da pré-

qualificação serão inttrrr.nadas e mantidas alualizadas ntl Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadaslro Nacional de Empresas Punidas

(CNEP). e pÍincipalmente publicadas no Portal Nacional de ContrataÇões Públicas

(PNCP). conttrnne Art. l6l da Lei n" 14.133/2021, garantindo ampla publicidade e

acessibilidade a essas inlormações.

6.5. Revogação ou Anulação: O Município de Icó/CE poderá revogar o presente

Editat de Pré-qualificação por razões de conveniência e opo(unidade. ou anulá-lo por

ilegatidade, nos tenros da Lei n' 14.13312021. observados os princípios do devido

processo legal e contraditório. Eventuais pedidos de indenização serão analisados

confbrnre a legislação aplicável e a conrprovação dos prejuízos e1êtivos e diretos

decorrentes de conduta da Administração.

6.6. Casos Omissos: Os casos onrissos serão decididos pela autoridade competente.

que poderá scr o Agente de Contratação ou a Comissão de Contratação. conlbrme a

designação legal. sempre conr o apoio técnico dc proÍissional da ifuea peÍinente ao

oh.ieto e, quando couber. com a assessoria jurídica. em contbrmidade oom a Lei no

t 4. r 33/2021.

6.7. lnlegranr este Edital. para todos os flns e eÍ-eitos. os scguinles anexos:

ANEXO Il - l:studo'fecnico Preliminar e Mapa de Risco;

ANEXO II - Termo de Retêrência:

ANEXO III - Relação de Veiculos por Secretaria.

Icó - CE. 25 de maio de 2026

^y''^ü^.}.-[-uMICIIELLE ROQUE C ES
AGENTE DE CONTRATAÇÃO
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ESTtlD() TECNICO PRELIMINAR - ETP

pRÉ-QTTALIFICAÇÂO N" 00 r /202ó-PQ
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOINO26

INTRODUÇÃO
O prescnle documento caracteriza a primeira etapa da Íiase de planejamento e apresenta os devidos

estudos para a contratação de solução que alenderá à necessidade abaixo especiticada. O objetivo

principal é estudar detalhadamente a demanda de locação de máquinas, veículos pesados e veiculos

Ieves para prestação de serviços e deslocamento de materiais. visando atender as necessidades do

Município de tcó, Estado do Ceará. identificando no mercado a opção mais vantajosa e eficiente em

obsen'ância às normas vigentes e aos principios que regem a Adminislração Pública.

O presente Estudo Tecnico Preliminar foi elaborado em estrila conformidade com o disposlo no

artigo 18. § I'. da t.ei n" 14.13312021. contemplando os clementos obrigatórios destinados à

caracterização da necessidade pública à aniiLlisc das altemativas exislentes no mercado, à estimativa

das quantidades e valores. e à avaliação da viabilidade técnica e econômica. Diante da

complexidade operacional do objeto. este estudo tundamenta a necessidade estrategica de realizaçào

de procedimento previo de pré-qualificação, nos terÍnos do arrigo 80 da Lei Geral de Licitações e

Contraros. como condição indispensivel para assegurar a idoneidade técnica e a compstibilidade

dos bens que serâo fomecidos antes da Í'ase de lances do Pregâo Eletrônico.

Nos termos do anigo t7, inciso II. do referido diploma legal, este estudo integra t'ormalmente a lâse

prepaÍatôria da licitação. constituindo instÍumento essencial ao planejamento da contrâtação. com a

tlnalidade de assegurar a seleçào da proposta mais vantajosa a adequada definição do obieto e a

mitigaçâo de riscos operacionais quc possam comprometer a continuidade dos sen'iços públicos

municipais.

r.B$}iORü^@§G§f,JtI§
O objcto deste Estudo Tecnico Preliminar consiste na análise de viabilidade técnica e e'conômica
para a dctiniçâo da mclhor solução no alendimento da demanda <le CONTRÂTAÇÂO DE
LOCAÇÃO DE MÁQUINAS E VE,CULOS PE§ADOS E VEÍCULOS LEVIS PARA
PRESTAÇÃO DE SER!'IÇOS E DESLOCAME,NTO DE. MATERIAIS, VISANDO
ATENDER AS NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE ICO - CE. F.ntcnde'sc quc a
contratação possui natureza de sen'iço contínuo devido à sua essencialidade e à necessidade pública

perrnanentc da Administração Municipal, considerando que a intemrpção na disponibilidade dessa

Íiota e do maquinírio comprometeria gravemcnte a execução de obras públicas. a manutenção de

vias e os seniços de açnio logistico da municipalidade.
Para tlns dc enquadramento jurídico. o objeto da presente contÍataçào classitica-se como sen içtr

contínut-r. nos termos do anigo 6', inciso XV. da Lei n" 14.133i2021. Flr sc lratar de atividade
administrativa indispensrivel ao tüncionamento regular da miiquina pública municipal, cuja
interrupçào causaria p§uízos diretos à prcstação dc scn'iços essenciais à coletividade.
caraclerizando uma ncccssidade de caráter permancnle.

Ademais. a locaçâo de veículos c m:iquinas cnquadra-se como serviço comum. cont'orme a

delinição constante no artigo 6o. inciso XIII. da rcÍ'erida lei. uma vez que os padrõcs de dcscmpcnho
e as qualidades dos bens a serem locados podem ser objelivamente deÍinidos por ntcio dc

especiÍicações usuais de mercado. l)esse modo. torna-se plenamente viável a comparaçâo direta
entre &s prog)stas mediante critérios objetivos tle julgamento. sem que ha.ia a necessidade de uma
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avaliação predominantemente técnica ou intelectual complexa sobre a execução do sen'iço em st.

Thl enquadramento autorir? e l'undamcnta a adoção da modalidade Pregâo' a ser realizadtr

preferencialmente na forma eletronica- em estrita obsenância à legislação vigente. Adicionalnrente.

a complexidade logística para assegurar que os veiculos e mriquinas estejam em perl'eitas condições

de uso justifica a realização do procedimento prévio de pré-qualificação. garanlindo ampla

competitividade, transparência- mitigaçào de riscos contatuâis e a seleção da prop,osla nrais

vantajosa para a Administraçào Pública Municipal.

2. DTNETRIZE§ QUE NORTEAXÃO ESTE ETP
J.l. O scrliço ora çlenrandado eslá dc ücordo com as lcgislirçr,)c:' pertinentes em r igrrl no monlenl()

da puhlicação. lirndamentado nos ditunres da I-r'i n- l1.l-1i'l0ll e l)eercttt \lunicipal n' 0ó ]0:'l
dc l9 dc tcvt-re'iro dc 202.1. c alteraçrics posteriores.

3. DE§CRTÇÃO DA NBCE§§II}AI}E:
As necessidades do MunicÍpi«r de Icó para os serviços de locação dc máquinas, veículos pesados e

veiculos leves estÍuturam-se nos pilares da scgurança. eficiência. capilaridade logística e

continuidade do sen,iço público. visando atendcr de Íbrma integrada as seguintes pastas: Secrclaria

de Educação: Secretaria de Administraçâo e Finanças: Secretaria de Segurança Pública e Cidadania:

Secreraria de Saúdel Secretaria de Desenvolvimento Urbano e lnfraestrutura: Superintendência

Municipal de Defense do Meio Ambiente; e o Centro de Operaçôes de 'l'rânsito. o planejamenttr

destâ contratação obsen'a os seguintes âsPcclos Í'undamentais:

Segurança e Confiabilidede: (iarantia de supoíe operacional seguro mediante o emprego
de maquinário e veículos em eslrito eslado de conservação, com vistorias previas rigorosas
eletuatlas na fase de pré-qualilicação. garan(indo que os bens estejam aptos ao trabalho
pesado e ao transporte de sen'idores ou materiais.

Quelidede e Regulrridade: Disponibilização de frota higienizada. revisada e adequada às

normas do Codigo de Transito Brasileim e regulamentações técnicas específicas. primando

por manutenções preventivas e corrctivas ágeis por parte da contratada. a tlm de evitar a

inlemrp,çào dos scn iços essenciais de cada secÍetaÍia.

Coberturs e Especificidades GeogÉfices: O terrilório de lcó apresenta caracteríslicas de

relevo diversas, com extensas iireas de eslradas vieinais, ladeiras acentuadas e regiÕes que

demandam intenençâo constante de cngeúaria e iníizestrutwa. A complexidade geogrática

e a exlensào das zonas urbana e rural exigem veículos robustos, camiúiíes e máquinas
pesadas com torque e tração adequados para o deslocamenlo de materiais c execução de

obras. Como a Í'rota própria municipal ó insuficiente para suprir a totalidade das demandns

operacionais. a lmação extema toma-se a solução adequada.

EÍiciêncie Operacionel: Planejamento e controle do emprego de cada máquina e veículo.
visando a otimizâçâo do uso por hora trabalhada ou quilômetro rodado. garantindo a

economicidade dos custos operacionais e evitando a ociosidade dos bens locados.

Acessibitidede e Espeeificidrde dr Frote: Alendimento aos requisitos legais de

acessibilidade para veículos leves de lransporte institucional e adequação tecnica de

caçambas. retroescavadgiras e motoniveladorâs para as demandas especílica; da

intiaestrutura urbana e rural.
Gestio Integrrda: Coordenação centralizada e fiscalização setorial por pane de cada

secretaÍia usuiíria para a fiscalização dos diários de bordo. relatórios dc horímetr«r e

requisições de deslocamento, assegurando a resoluçÀo célere de eventuais panes mccânicas
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ou substituições de frota.

Sustcntabilidade Finenceire: Busca por uma operação economicamente viável' com

contnrle rigoroso de custos de locação em relação ao custo de aquisição e manutençâo de

fiota própria" asseguando a quatidade do suporte logístico drntro das balizss orçamentfuias

municipais.

A Constituição Federal de 1988 c a Lei n" 14.133/2021 consagram os princípios da et'iciencia e da

continuidâde rio scrviço público. impondo à Administração o dever de dorar als secrearias

finalísticas dos meios materiais necessários para a execução de suas cômp€lências constitucionais c

legais. tais çomo â manutenção de vias püblicas, a r,igilância patrimonial, o suporte logistico da

saúdc e a distribuição de insumos-

tjm Icô. Estado do Ceará. a demanda p,«rr suB)rte logístico e operacional atrrange toda-s as regiões do

municipio. Diante da insuficiência de Í'rota pópria c da alta demanda poÍ mírnutençâo de estradas e

presBção de seniços urbanos, faz-se indispens.Ável a conlrataçãô de sen'iços de locação. A presente

contratâção visa o fomecimento de yeiculos e máquinas conforme especificações de lotes e

tipologias detalhadas nos anexos desle esludo.

a - u!{urAr}E ArrnffiltlsTBATrv^ nEQ[.KraIWD
4.1. Secretaria de Educação: Secrelaria de Administmção e Finanças: Secrelaria de Segurança

Pública e Cidadânia: Secretaria de Saúdc: Secretaria de Desenvolvimento l]rbano e Inti'aestrutura:

Superinrentiência Municipal de Defense do Meio Ambientet e o Cenro de Operaçôes de Trânsito.

§. REQUI§ITO§ DÀ CONTNATÀÇÃE
() procetlimenlo de pre-qualiÍicaçio abranscrá a análisc intcgral da dot:umentaçào dc hatrilitaçiio

dos inlcrcssados. em estrita obsenâlcia los ditanies da Lei n' l4.1i3r20ll. subdir idindo-se nos

requisitilj l.ienicos. .iuridicos" tiscais e cconômicos especilicados a :r-guir

s.t. HABILITAÇÃO JURÍOICA
l)estina-se a comprovar a existência legal da empresa e sua plena capacidade de assumir obrigações

contratuais. Os interessados deverão âpressntar documentação atualizada, acnmpanhada de toda.s as

alterações ou da rcspecliva consolidação. conl'orme a natuÍeza de sua organização:

a) Empresório Individual: InscriçÀo no Registro Público de Empresas Mercantis" a cargo da

Junta Comercial da respectiva sede.

b) Microempreendedor Individual (MEl): Certificado da Condiçào de Mie roe mpreendedor

lndividual (CCMEI). cuja aceitâção ficará condicionada à verificaçào de sua autenticidade no sititt

oficial do Covemo Federal.
c) Sociedade Empresária, Sociedrde Limileda Unipessoal (§LU) ou f,mprese lndividual de

Responsebilidede Limitada (f,tR[Ll): lnscrição do a1o constilutivo. estâtuto ou contÍato social

no Regisro Püblico de §mpresas MercanÍis. a cargo da Junta Comercial da respectiva sede.

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
d) Sociedsde Empreúria Estrrngeira: Portaria de autorizaçâo de Í'uncionamento no Brasil.
publicada no Diário Oficial da tinião e a«luivada na Junta Clomercial da unidade federativa onde se

localizar a frlial. agência. sucursal ou estabelecimento- a qual será considerada como sua sede.

conlbrme â Insmrção Normaliva DRF:llMFl n'77. de l8 de março de 2020.

e) §ociedede Simples; lnscrição do ato constitutivo no Regist«r Civil de Pcssoas Jurídicas do
local de sua sede. acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.
t) Filial, Sucursal ou .{gêncio de Sociedrde Simples ou Empresárie: lnscrição do ato
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constitutivo da filial. sucursal ou agência no Registro Civil das Pessoas Juridicas ou no Registro

Público de Empresas Mercantis onde opera. com a devida averbaçâo no registro onde 1em sede a

matriz.
g) Socicdrde Cooperetiva: Ata de Í'undaçfo e estatuto social. com a aÉ ds assembleia que o

âprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o anigo 107 da Lei n" 5.764' de 16 de

dezembro de 1971.

5.2. REGULARIDADE FISCAL EEDERAL, ESTADUAL. MUNICIPAL E TRABALHI§TA
5.2.1 . Os inleressados deverão comprovar a regularidade perânte os fiscos e a proteção aos direitos

trabalhistas por meio dos seguintes documentos:

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) ou no Cadastro de

Pessoas Fisicas (CPF). conforme o caso.

b) Prova dc inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal. se houver. relativo ao

domicílio ou scde do licitante. peíinente ao seu Íarno de atividade e compatível com o objeto

contratual.
c) Prova de regularidade tixal perante a Fazenda Nacional. mediante apresentaçâo de certidão

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional. rerbrente a todos os créditos tributii,,rios l'ederais e à Dívida Ativa da União por

elas administra<tos. inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Ponaria Conjunta

n' 1.751. de 02 de outubro de 2014.

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante. ou outra

equivalente. na lorma da lei.
e) Prova dc regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante. ou outra

equivalente. na forma da lei.
Í) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (}-GTS).

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. mediante a

apresentação de certidâo negativa ou positiva com efeito de negeliva- nos teÍtnos do Titulo VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho.

5.3. QTIALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA
5.3.1. Considerando a extensão da Íutura contralação e a necessidade de assegurar que a empresa

supoíe os custos operacionais iniciais (manulenção pesada. seguro total dâ fÍom. substituição
imediata de ativos e tblha de pagamento) íxrtes do primeiro repasse público. serâo exigidos:
a) Certidão negativa de falência. recuperaçâo judicial ou extrajudicial. expedida pelo distribuidor
da sede da pessoajurídica ou do domicilio do empresário individual. nos termos do artigo 69. caput.
inciso II. da Lei n' l4.ll3/2021.
b) Balanço patrimonial e demonstração do resultado do exercício (DRE) dos dois últimos
exercicios sociais. já exigiveis e apresentados na forma da lei, devidamente regislrados na Junta
Comercial ou no Registro Civil de Pessoas Jurídicas competenle. O documento dev€ sonter os
termos de abeíura e encerrdmento do Livro Diário. indicação do número do lil'ro e das Í'olhas de

transcriçào. L' assinalura do contador responsável. sendo vedada a substituição por balancetes ou
balanços provisorios. Para empresas com menos de dois anos de constituição, os documentos
limitaÍ-se-ão ao último exercício ou ao balanço de abeíura.

5.{. QUALITIC,{ÇÃO TÉCNICA E OPERACIONAL
5.4.1. A exigência de requisitos rigorosos de qualificação tecnica e operacional justifica-se pela
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natureza Complexa dâ conlrataÉo. que envolvc a guarda. manutenção e fornecimento de

maquinário pesado e veiculos em plenas condições de uso no tcrritório do Municipio de Icó. os
critérios compreendem:
a) Comprovaçâo de aptidâo para a execução dc scniços dc complexidade tecnr:lógica r'

operacional equivalente ou superior ao objeto da contratação por meio de atestados de capacidade

tecnica emitidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. Os atestados podem ser

apresentados em nome da mauiz ou da Íilial. devendo discriminar expressamente os itens

executados. e somente serão aceitos se expedidos após a conclusâo do conEato ou decorrido pelo

menos urn ano de sua execução. nos lermos do aíigo 67. inciso II' da Lei no l4.l l3l2021.

b) Certidâo de Registro da pessoa jurídica junto ao Conselho Regional de Adminis[ação (CR^)

contendo a indicação do responúvel tecnico, bem como a compÍovação de que o licilante possui

em seu quadro p€rnanentô profissional de nivel suprior devidamente recoúecido pelo ret'erido

conselho (CRA ).

c) Comprovação de registro ativo junlo à Agência Reguladora de Sen'iços Públicos Delegados do

Estado do Ceará (ARCE) para operar regularmente no âmbito do Estado do Ceará. acompanhada de

Certidão de lnexistência de Débito Pecuniário junlo ao DETRAN/CE e à propria ARCE. garantindo

a regularidade cadastral e de tráfego dos veÍculos que comporão a fmta operacional.

5.{.1.1 Dos Requisitos EspeciÍicos dc Disponibilidrde de Frote
5.,1.1.1.1. Comprovação dc disponibilidade de liota de no mínimo dez por cento de liom própria da

empres& composta por veículos e máquinas çrsadas adequados e compativeis com as

especificaçôes exigidas para o usô exclusivo da locação de veículos objeto desta contratação

pública.
5.4.1.1.2. Aprescntaçâo de dcclaração formal de disponibilidade e propriedade' em estrita

obsen'ância ao disposto no aíigo ó7. inciso III. da l.ei Federal n" l4.l3Jl202l. contendo a relaçàtr

detalhada de ttüos os veiculos e maquiniírios adequados que se encontram disponíveis para a

exccuçáo integral dos serviços contratuais. A referida declaração deverá atender cumulativamcntc
aos seguintes requisitos de ordem técnica:

e) ldantiÍicação detalhada e individualizada de cada veiculo e máquina" com a especiÍicaçâo exata

de marca modclo. ano de fabricação, capacidade operacional. tipo de combustivel ou motorizaçào c'

demais características lecnicas rclevantes que comprovem a adequaçào do bem ao lote pretendido.

s.s. DECLARAÇÔES COMPLEMENTARES À Hlnn tr.lçÃO
Para a formalização da particiynçào no processo de pré-qualificaçào, o intercssado deveá emitir e

confirmar eletronicamente. no sistema do certame, as seguintes declarações obrigatórias:
a) Declaração de Atendimento aos Requisitos de Pre-Qualificação.
b) Declaração de Conformidade com Direitos Trabalhistas.

c ) DeclaraÇão de Conformidade dos Bens com as Especificações '[ecnicas.

d; Declaraçâo de Manutenção de f)ocumentos Atualizados.
e) Declaração de Responsabilidade e Veracidade das lntbrmações Fomecidas.
í) Declaração de Não lnidoneidade.
g) Declaração de Não Vinculaçâo a Trabalho Inlàntil ou Condições Análogu ao "lrabalho

Escravo. em cumprimento ao aíigo 7'. inciso XXXIII. da Constituição Federal.

5.ó. JUSTIFICATIVA DA PRÉ-QUALIFICAÇÃO NA FASE TÉCNICA
A inserçâo de exigências detalhadas e a realização prelvia da habilitação em sede de préqualificaçâo
não violam o principio da competitividade. mas promovem a sua devida qualificação e segurança
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juridica. Diante da logística e do alto número de quilômetros e horas estimadas para a f'rora

municipal. a Administração necessita resguardar-se contm empre§âs sen eslrutura real dô

atendimento- Â pré-qualiticação funciona como un liltro indispensável para assegurar que a
empresa vcncedora do futuro Pregão possua solidez administratila. capacidade técnica imediata e

faturamento regular. mitigando os riscos de abandono contratual ou paralisação dos sen iços

públicos.

í? - BA strsTutfTAllr.&âDt:
5.7. t Ser equipal,r.i "n, 

os itens de segurança exigidos por lei:
5.7.2. E$ar de acordo som its nsnnirs técnicas da ABr''vT. bem como as homologadas pelo

PROCON/IBAMA:
5.7.1. Atendcr aos limites miiximos de ruÍdos fixados nas Resoluções CONAMÂ n" l. de

I ll02/1991, e n'272. de l4/09/2000 e lcgislaçâo correlatal

5.7.4. ,Atender aos limites máximos de emissão de poluentes que cs§am em conformidade com

Programa de Controle da poluiÉo do Ar por Veiculos Automotores PROCONVE P7. conforme

Resolução coNAMA n. 18. de06l05i[986 e no 315. de 29/10/2002. e legislação conelata.

prel'ereacialmente dokdos de tecnologia que faculte a diminuiçâo da emissãg de gascs eiou

substâncias lnluentes.
5.7.5. Eventuais impactos ambientais (;»luição atmosferiíiir. produtos tóxicos nâ fabricaçào.

consumo de combusliveis etc.) serão mitigados com o atendimento das característica-s e condições

elencadas nos ilens acima.
5.7.6- A contratação otrservará o principio do desenvolvimento nacional sustentávcl previsto no aí.
I I, inciso lV. da Lei n" 14.133/2021. bem como diretrizes âmbientais aplicáveis às contÍatações

públicas. Além das exigências já estsbelecidas quanto aos limites de emissão de poluente§ e ruidos

(Resotuçôes CONAMA e PROCONVE). a çonlralada deverá:

I Comprovar a realizraçâo de manutençio preventiva perió'dier documentedr dos reículos.

conlbrme nranual do fabricante e legislaçâo de trânsitol

ll - Âpresentar Plano de Gerelciameulo de Residuos. contemplaÍrdo destinação ambientalmentc'

adequada de óleo lubrit'icanle usado. filtros. pneus insen'iveis e demais rcsíduos automotivos;

lll - Manter os veiculos em con]brmidade com âs normas ambientais vigentes e boas práticas de

eficiência energética.
As exigôncias ambientais observam criterios objetivos, em conformidade com as dirctrizes

normativas federais aplicáveis às contratações públicas sustentaveis

§.8 - DÀ
5.8.1 . Nos termos do an. '122 da l-ei n" 14. 1331202'1, admite-se a subcontratação parcial do objeto.

desde que:
I - Seja expressamente autorizada no insüumento convocatórioi
ll - Não abranja a parcela principal do objetol
Itl - Nâo ultrapasse o limite de l0% (tdnta por cento) do valor mensal medido por lote, conlorme
justifrcativa lecnica constante oeste ETP.

5.8. l. I . Fica vedada:

a) A subcontrataç&o integxal do objeto;
b) A translerôncia da gestão operacional do contrato.
5.8.2. As empresas sub,contratadas deverão comprovar regularidade Íiscal e trabalhista, bem como

atendimento às exigências tecnicas pertinentes à parcela executada. permanecendo a conkatada
principal integralmenle responsável p€ranle a Administração.
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5.8.-1. A CONTRATADA podeni subcontratar a execução do objeto. desde que mantida a unidadc

de gestão, observando os seguintes limites para os l-otes I e 2:

5.8.4. Limite de Subcontnteçlo: Até 30% (trinta por cento) do valor medido mensa.lmente para

cada lote.
5.8.5. Frota Púprie Mlnimr: A CONTRATADA deverá manter. obrigatoriamente. o percentual

mínimo de ltrlo (trinta por cento) de liôta própía vinculada à execuçil,o de cada lote.

NOTA TÉCNICA 0l (JustiÍicrtivs do Limite de 307.): O percentual de subcontratação fixado

em l0% visa adequar o certame à realidade do mercado regional de Icó/CE. Dada a vasta

capilaridade das rotes rurais e a necessidade de vcículos específicos para diferentes terrenos, tal

limite permite que a empresa vencedora absorva prcstadores de serviços locais. fomentando a

economia regional e garantindo o atendimento de toda-s as localidades sem comprometer a logistica.

NOTA TÉCNICA 02 (Justilicrtiva do Limite de l07o dc Frote Púprir): A exigência de que ao

menos 109/o da Íiota seja de propriedadc da Contratada l tiota propria) serl'e como garantia dc

solrência técnica e operacional. Esse pcrcentual assegura que a empresa detém capital liro c

estrulura mínima de prontidâo para inlen'ir em rolas crílicas nos Lotes I e 2, evitando que a

execuçâo dependa exclusivamente de lerceiros.

5.8.6. Núcleo Indelegóvell Independentemente do percentual subcontratado, permanec!'nl

indelegár,eis e sob responsabilidade direta da ('ONTRAIADÂ: a gestão operacional (escalas c

itinc'rários), o sistema de rastreamentoiGPS. o faturaÍnento e a resglnsabilidade ci',il c

administrativa perantc o Municipio.

t . DA GAXANTIA DA Anmro§rt frOIt§CfO efr$ftB
5.9.1. Como condiçào de participaçâo e para fins de salvaguarda dos interesses da Administraçâo
Pública Municipal. será exigida dos licitantcs. quando da rcalização da fàse compctitiva do Pregào

Eletrônico. a apresentação de Garantia da Proposta. a qual observará estritamente os seguintes

paúmetros Iegais e operacionais:
5.9.1.1. Nos tcrmos do art. 58 da Lei n' 14.l3ll202l, poderá set exigida gârantia de proposta n(l

percentual de até I0.,ô (um por cento) do valor estimado da contratação.

5.9.1.1. A exigência tem por finalidade:
I * Assegurar a seriedade da proposta aprescntada:

ll - Mitigar riscos de recusa injustiÍicada à assinatura do contralo.
5.9. I .i- Sua execuçâo ocorrerá apenas nas hipóteses legalmente previstas. especialmente em caso dc

recusa inj ustiÍicada do licitante vencedor enr assinar o contÍalo ou apresentar a documentaçào

exigida para a contratação.

I- Carantia de manutenção da proposta. correspondente a l7o (um por cento) do valor estimado da

licitação. previsto no EditâI, em nome dâ PREFEITURA MTNICIPAL DE lCO.
II- A gardntia de manutenção de proposta, quando não recolhida em moeda corrcnte nacional. mas

em qualquer outra das modalidades previstas a seguir. terá o prazo de validade de 60 (sessenta)

dias. conrado da data de enrrega dos Documentos de Habilitaçâo e Propostas de Preços e deverá ser

recolhida na PREFEITI]RA MLNICIPAI- DE ÍCO.

5.9.2, CAUÇÀO EM DINHEIRO- A lícitante Íará a comprovação mediante a apresentâção de

depósito enr conta" cujos dados serão fomecidos pelo SetoÍ de Tesouraria do municipio. Caso no

recibo de depósito conste o depósito feilo em cheque. a licitante deverá junur declaraçâo em
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original. fornecida pelo BANCO conÍirmando a compensação do cheque. e a liberação do valor na

conta da Câmara conforme dados tbrnecidos.

S.9.3. CAUÇÃO f,M TiTULO DA D|VIDA PÚBL;CA- I'ítulos da Dívida Pública. devendo

esles ter sido emitídos sob a forma escrilural. mediante Íegistro em sistema centralizado de

liquidação e de cuslódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos seus valores

ecãnômicos. conforme definido pelo Ministério da Fazenda" com exceçâo dos Títulos da Divida

Agní,ria.
S.9.4. FIANÇA BANCÁRIA- A liciranre entregará o documento original fonrecido pela Instituição

que a concede. e constará:

a. BENEFICIIARIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ICO
b. OBJETO: Caranlia de participação na PREGÂo ELE I'RONICO N"

_/2024--
c. VALOR: R§ 

-
d. PRAZO DE VALIDADE: 60 (sesrnu)dias
e. Que a liberação senl feita mediante a devolução pelo órgão licitante do

documento original ou, automaticamente. aÉs o prazo de validade da carta.

§.9.5. SEGURO - GARANTIA. A rpólice deveri ser emitide em fevor de Cotrtr.trnte,
S.9.ó, TITLILO DE CAPITALIZAÇÃO. custeado por pâgamento único. com resgate pelo valor

total. (lncluído pela Lei n" 14.770. de 2023). que devenl atender aos seguintes critérios:

a) Ser emitido por emprcsa devidamente autorizada a operar pela Superintendência de Seguros

Privados (SUSEP);

b) Garantir o resgste integrel do vrlor psgo pelo contÍatante ao final do prazo de vigência;

c) Estar isento de uxas ou encargos que comprometa$ o valor do resgatei

d) Apresenur prazo de vigência e condições de resgate previamente definidos e compatíveis com o

periodo contratual:
e) Garantir a manutenção da liquidez e segurança llnanceira do monlante investido.

5.9.6. A garantia de manutenção de progrsta será liberada até l0 (dez) dias úteis. conado da

assinatura do conrato ou da data em que for declarada fracassada a licitaçÍlo.

5.9.7. tmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinâr o contÍalo

ou a nâo apresenkçào dos documentos para a contratação

5.9.7.1. Para efeito da devoluçào de que trata o subitem anterior. a garantia prestada pela

LICITAN-IE. quando em dinheiro. seni atualizada monetariamente.

5.9.8. Do ponro de vista principiológico, não se veritica óbices quanto a exigência. Primeiro, pois. o

art. 5" da Lei n" 14.133/2021 não traz qualquer princípio relativo ao sigilo das propostas ou dos

licitantes. Por outÍo lado. a corrente dourrinária em questilo cstaria alinhada aos seguinles

princípios:

a) t-egalidade: o aí. 58 da ki indica o momento para apresentação desta

garantia como o mome o da apresentação da pÍoÍrostal

b) Eliciôncia: a exigência da garantia previamente à fase de lances. contribuí
para o resultado útil do processo licitatório. qual seja: a celebração do

contrato: e

c) Impessoalidade: a exigência da garantia prévia à fase de lances. se

aplicaria a todos os licitantes. não se exigindo apenas do melhor qualilicado.
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quando a fase de julgamento da propostâ anteceder à fase de habilitaç:l'o.

5.8.1. Como é possível constataÍ, não se verifica óbice principiológico para a aplicação do

entendimento da exigência da gamntia previamente à Íase de disputa na licitaçfu.
5.9.9. Pelo exposto, e possível concluir que:

a) poderá ser exigida. desde que juslificado no processo. a garantia de

pÍoposta de até l% (um por cenlo) do valor eslimado para o certame.

objetivando evidenciar a seriedade da oferta apresentada pelo licitante c

,§segurff a Administração de eventuais prejuizos. caso a assinatura do

cont:tto não ocorra por parte do concorrenle vencedorl

b) já quanto ao momento de apresentação da gaÍa ia de propost4 a doulrina
diverge sobre o tema, existindo entendimento de que:

b.l) a garantia da proposta deve ser apÍesenuda no momento do

cadastramento da proposta inicial no sistemÀ devendo ser analisada pelo

agente da contralaçâo ou prcgoeiro antes do inicio da fase de disputa; e

b.2) outro cotetrdimcnto dc qoe e rprectrtlçio de grnntir dc proposle
deve ser enrlisrdr rpenes epós a frst de hlces' qurndo de

apresenteçIo de proposts rj6trdl. /8rr.,

5.9.10. De qualquer modo. indcpendentemente do entendimento adotado plo óryão ou entidade.

det.e o instrumento convocatório do certame disciplinar qual o pr<redimento F ara a apresentaçào e

a análise da garantia de proposla- devendo os portais de licirações se adequarem. sejam eles

públicos ou privados. permitindo-se que a mencionada documentação seja apresentada pelos

licitantes no sislema elelrônico. no momento do cadastramento inicial de propostas.

5.9.1 l. Nesse ponto. cônvém avaliar quando deve ser feita a at'eriçâo do alendimento. pelo licitante.

à exigência de garantia de proposta. Para alguns, deveria scr um documento veri{icado antes da

abeíuÍa .l^s propostasnances. pam outÍos. deveria ser no julgamento da proposta (após a sessão de

lances). Realmente. a Lei não deÍine exâlamente o momenlo para aferiçâo da exigência. sendo certo

que elâ ocorrerá antes da análise da habilitação.
5.9.12. Em nossa opinião. a melhor opção é realizar tal exigência no momento da apresentação da

proposta. Art.58. Da Lei 14.133/21. (rnte§ r etrps de lences). Em nível de sistema. pode ser

exigido que o licitante. no rito ordinário. realizasse previamenle o upload do documento

comprovador do atendimento da exigência (gaÍantia de proposta). o qual seria aberto e analisado

antes da conclusão do julgamento dâ proposta.

5. I.EYAI{TA}G!SI]&D3 MBTCÂ§&
6.1. Em análisc de contralações realizadas F)r meio de pesquisa na internet

thttp:iiprecodereferencia.m2atecnoltlgia.com.hr/corcldashboard/). obtendo-se êxito. porem enl

consulta direta ao site do lCl:/C[:. localizou-sc contratâções similarcs por meio de homologações.

onde optou-se por não Í'azer consuhas dirctamcnte junto com outros fornecedores.

ó.2. Os serv'iços c bcns listados deverão ser Íbmecidos exclusivamente por p€ssoats .iuridicas que

comprovem plena regularidade jurídica. Íiscal. trahalhista e qualiticaçâo econômico-Ílnanceira. com

t(üas as ceÍtidõcs rigorosamente atualizadas e capacidade operacional para disponibilizar a liota e o

maquinário sxatamente como solicitado. dentro dos praz«rs regulamentaÍes especiíjcados nestL'

planejamenro.
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6.3. Para a modelagem desta contratação. foram analisados processos similares realizados por

oulros órgãos e entidades da Administraçâo Pública. com o objetivo de identiÍicar a exiíência de

novas mclodologias contratuais, tecnologias de rastreamento. inovaçôes e critérios de seleçào tluc

melhor atendam às necessidades do Município de Icó.

6.4. Como resultado dessa análix compaÍatita. observou-se que a modalidade de licitaçào

adequada paÍa o ceíame é o Pregão, a ser realizado na forma eletrônica, adotando-se o criterio de

julgamento por Menor Preço por Lote. Tal escolha fundamenta-se no fato de o objero possuir

natuÍezâ de serviço comum. cujas especificações e padrões de desempenho e qualidade padem ser

objetivamente defi nidos no mercado.

ó.5. Ironanto, com hase no amplo levantamento de mercado e nas diretrizes da Lei n' 14.13312021,

o lipo de solução escolhida é a que p€rtbitamente se alinha aos requisitos definidos pelo municipio e

que mariimiza a ampla competitividade. A modelagem leva eÍn consideração os princípios da

ecgnomicidade. eticácia. eliciência. padronização e as práticas usuais do mercado de locaçào

coÍporativa de l'rotas e maquinririo pesado.

6.6. Os seniços logísticos e operacionais demandados pelas diversas secretarias do município.

atualmenle, não podem ser atendidos de forma total e exclusila pela tiota própria municipal. o
Municipio de Icó não possui veiculos leves. camiúões e máquina§ pesadas de engeúariâ em

quanlidade suficiente ou com o estado de conservaçÀo adequado para suprir a totalidade das

demandas de manutençâo de vias. distribuição de insumos, suporte à saúde e deslocamento de

materiâis.
6.7. A contrâtasão de frota lo,cada e terceirizada l'az-se estritamente necessária para suprir o déficit

cónico de maquinário e veículos públicos face à extensão territorial do municipio e à necessidade

de intenenções simultâneas nas zonas urbana e rural, garantindo que as atividades administraliras e

os sen'iços essenciais à coletividade não soham solução de continuidade.

ó.8. Alcm do exp,osto. a contrataçào integrada da locação com a obrigação de manutenção

preventiva e corretiva integral por conlâ do l'omecedor confere maior segurança jurídica c

operacional ao municipio. l'icarão a cargo exclusivo da empresa contmtada todas as obrigações

cíveis, trabalhistas e previdenciri,rias relativas à gestão dos bens, incluindo a reposição imediata de

âtivos em caso de pane mecânica. sinistro ou quebra, minimizando o risco de paralisação dos

sen'iços públicos.
ó.9. A contratação de empresa especializadB" cuja idoneidade e capacidade de mobilização serão

testadas previamente por meio do procedimento de pré-qualificação. atende de l'orma irretocável às

determinações legais. Essa opção reduz drasticamenle os cuslos operacionais e administrativos com

oÍicinas, aquisiçào de peças e depreciação de ativos próprios. transferindo o risco de ociosidade

para o paÍicular e consolidando-sc como a «rlução mais viável. seguÍa e econômica para a

Administraçâo Pública Municipal de tcó.

6.10. ÂNÁrr8§ DE IGICâDO E eoiilrnrÍrylD^§Í
6.10.1. Veritica-se. mediante prospecção realizada no mercado de locação de frous e maquinárit'

;rsado. a exislência de um contingente cxprcssir.o de potenciais fomecedores aptos a atendcr

plenamenle ao objeto desta oontraraçâo pública. O cená,rio regional e nacional é composlo por uma

dil.ersidade dc atores estruturados. incluindo grandes empresas locadoras corporatiras e

concessionárias especializadas. que já atuam em contratos similares junttr à A«iministraçâo Pública

na região do \âe do Salgado e em todo o Estado do Ceará.

6.10.2. lal pluralidade dc compctidorcs indica uma competilividade natural c'robusta. variár'el

mercadológica fundamental para a ohtençío de propostas economicamentc vantajosas. com ur.xas de
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depreciação olimizadas e preços condizentes som a realidade de mercado para diririas de veículos e

horas de máquinas operacionais.
6.10.3. A viabilidade da competição c a abundância de fomecedores estruturados nesle ramo de

atividade são ratificadas pelas inúmeras contratações de objeto idênrico registradas no Poírl
Nacional de Contretaçôcs Públices (PNCP). Consultas rcalizadas com Íilros especilicos para o

Estado do Ceará demonstram um histórico sólido de certames voltados à locaçã«r de maquinário e

frotas concluídos com absoluto sucesso. confirmando que as exigências de habilitação estipuladas e

a estrúura de lotes propostos estão em plena consonância com a capacidade de entrega do mercado

atual e perlêitamente balizadas pelo procedimento previo de pré-qualificação.

7.!. Para fins de aferição da exequibilidade das propostas e do planejamento operacional segue

abaixo todas as especiÍicaçôes, de forma indiüdualizada para cada ilem que compõe o§ lotes. as

seguintes inlbrmações:

VE CTÍLO TIPO CAMIN O CAÇAMBA
BASCIILANTE. (]()M CAPACII)ADfi MÍNIMA DE
I2M'. CABINE PARA 3 PÂSSAGEIROS.2 POR'I'AS
LATERAIS. MOTOR A DIESEL. DIREÇÀO
HÍDRÁIILICA. COM. NO MÁXIMO, 20 (VINIh:)
ANOS DE USO. SIiM Mo'IORISTA, SEM
COMBUSTÍVEL, COM QLIILOMI]TRACT]M T-IVRE

I] DEMAIS EQIJIPAMENTOS EXIGIDOS PEI-O
DETRAN.
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Z
z

PLA AFORMA GTJINCIIO. PARA TRANSPORTE
DE VEÍCULOS LEVES E MOTOCICLETAS. COM.
NO MÁXIMO. 20 (VINTE) ANOS DE USO. SEM

MOTORISTA. SEM COMBUST|VEL. COM

QUILOMETRAGEM LIVRE E DEMAIS
LIIPAMI,,NTOS EXIGIDOS PF]I,O DE-TRAN.

DESCRIÇAO

I I

LOCAÇ O DE CAMII{ O REBOQLIE TIPO

z
7.

I

iI:
.D

'4,

3
Y
=

z

Íc =

21

TIPO CAMINHÂO CAÇAMBA
BASCULANTE. COM CAPACIDADE MiNIMA DE
4M'- CABINE PARA 3 PASSA(}EIROS.2 PORTAS
I,ATERAIS. MOTOR A DIESEL. DIREÇÀO
IIIDúULICA. COM. NO MÁXIMO, 20 (VINTE)
ANOS DE USO. SEM MOTORISTA. SEM

COMBUSTiVEI,. COM QI]II,OMÊTRÂGEM I-IVRE
E DEMAIS EQI.JIPAMENTOS EXIGIDOS PEI,O
DETRAN.

VEICULO

l

I ',

t



?
Ío

l

GOVERNO MUNICIPAL DE ICÓ
Rua Ilidio Sampaio,2lll - Centro - CEP: 63.430-000 - lcó\CE

CNPJ: 07.669.68210001-79 - TEL: (88) 3561-1508

CAMINIúO ]'IPO PRANCHA ESTENDTDA. COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE CARGA DE 3O.O

(TRINTA) TONÊLADAS" DESTINADO AO
TRANSPORTE DE MAQI.NNAS PESADAS, COM,
NO MÁXIMO. 20 (VINTE) ANOS DE USO, EM

PERFEITAS CONDIÇÔES DE LISO E

FUNCIONAMENTO, ACOMPANHADO DE

TODOS OS EQUIPAMENTOS E ITENS DE

SEGURANÇA EXIGIDOS PELA T,EGISLAÇÃO
VIGENTE.

II 5

DE CARGA COMPATIVEL COM SERVIÇOS

OPERACIONAIS. CABINE SIMPI,ES, MOTOR A
DIESEL COM POTÊNCIA ADEQUADA À
EXECUÇÀO DAS ATIVIDADES, CARROCERIA
EM BOM ESTADO DE CONSERVAÇÂO, COM,
NO MÁXIMO, 20 NINTE) ANOS DE USO,

LICENCIADO. SEM MOTORISTA, SEM

COMBUSTÍVEL. COM QUILOMETRACEM LIVRE
E DEMAIS EQUIPAMENTOS E ITENS DE

A EXIGIDOS PELO DETRAN.

O. COM CAPACIDADECAlvrlN O I.]TILIT

SECURAN

lI 6

O PIPA. COM CAPACIDADE
MÍNIMA DE 16.000 LITROS, CABINE PARA 3

PASSAGEIROS, COM 2 PORTAS LATERAIS.
MOTOR A DIESEL, EQUIPADO COM DIREÇÃO
HIDRÁULICA. COM. NO MÁXIMO^ 20 (VINTE)
ANOS DE USO. SEM IVíOTORISTA, SEM

COMBUSTÍVEL. COM QUILOMETRAGEM
LIVRL, ACOMPANI{ADO DE TODOS OS

ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÀO DE

TRÂNSITO.

VF, CIJLO CAMINH

97

CARROCERIA ABERTA. COM CAPACIDADE
MÍNIMA DE CARCA DE 3.5 TONELADAS,
CABINE PARA 3 PASSAOEIROS. COM DUAS
PORTAS LATERAIS. MOTOR A DIESEL.
EQUIPADO COM DIREÇÂO HIDúULICA, COM,
NO MÁXIMO. 20 (VINTE) ÀNOS DE USO. SEM

MOTORISTA, SEM COMBUSTÍVEL. COM

QUILOMETRAGEM LIVRE E DEMAIS
UIPAMENTOS EXIGIDOS PELO DETRAN.

VE O COMlCLrt-O IiTILITARIO CAMIN

1

3l{

MÍNIMA DE 8.OOO LITROS. TANQUE EM
PERFEITAS CONDIÇÔES DE USO, SISTEMA DE
SUCÇÃO E DESCARCA. CABINE SIMPLES.
MOTOR A DIESEL. LICENCTADO. COM. NO
MÁXIMO. 20 (VINTE) ANOS DE USO. SEM

CAMINIIAO.PIPA. 3 COM CAPACIDADE

I
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MOTORISTA. SEM COMBTJSTÍVEL. COM

QUILOMETRACEM LIVRE E DEMAIS
EQUIPAMENTOS E ITENS DE SECURANÇA
EXICIDOS PELO DETRA.\Í.

II 9

CULO TIPO ENCHEDEIRA, COM, NO
MÁXIMO, 20 (VINTE) ANOS DE I.JSO, EM
PERFEITAS CONDIÇÔES
FT,NCIONAMENTO. SEM OPERADOR. SEM

COMBUSTÍVEL. COM I{ORAS LIVRES DE

UlILIZAÇÃO E DEMAIS EQUIPAMENTOS
Ão VIGENTE.EXIGIDOS PELA LEGTSLA

VE

DE USO E

IIl0

CULO TIPO ESCAVADEIRA HID
coM. No MÁXIMO.20 (VINTE) ANOS DE USO.

EM PERFEITAS ('ONDIÇÕES DE USO E

FUNCIONAMENTO, SEM OPE&A.DOR. SEM

COMBUSTÍVEL, COM HORAS I-IVRES DE

I]TILIZAÇÀO E DEMAIS EQUIPAMENTOS
EXIGIDOS PELA LE,GISLA

VE TJLICA.

Ào vIGENTE.

I

')1I ll

CAPACIDADE MÍNIMA DE 22 PASSAGEIROS, 3

PORTAS, MOTOR DIESEL. CÂMBIO MANUAL
COM 5 MARCHAS A FRENTE E I A RÉ. COM,NO
MÁXIMO, 20 (VINTE) ANOS DE USO,.SEM
MOTORISTA, SEM COMBUSTIVEL,

QU ILOMETRAGEM LIVRE. ACOMPAM]ADO DE

TODOS OS ACESSozuOS E EQUIPAMENTOS
EXIGIDOS PELA LEGISLAÇÀO DE TRÂNSITO
BRASILEIRA.

VE CULO TIPO MICRO NIBI]S, COM

Il2

CAPACIDADE MiNIMA DE 28 PASSAGEIROS.

MOTOR A DIESEL, EQUIPADO COM DIREÇÀO
HIDRÁULICA. COM, NO MÁxlMO. 20 (VINTE)
ANOS DE USO. SEM MOTORISTA, SEM
COMBT'STiVEI. COM QUILOMETRÂGEM LIVRE
E DEMAIS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO
DETRAN.

VE NIBUS, COMICULO TIPO MICRO.

I

O lITILITARIO TIPO PIPA.

COM CAPACIDADE MINIMA PARA 7.OOO

LTTROS. CABINE PARA 3 PASSAGEIROS, COM 2
PORI-AS LATERAIS. MOTOR A DIESEL,
EQUIPADO COM DIREÇÃO HIDRÁULICA, COM.
NO MÁXIMO. 20 (VINTE) ANOS DF, USO, SEM

VOTORISTA, SEM COMBUS IiVEL,
QUILOMETRAGI.]M I,IVRF]. ACOMPANHADO DE
TODOS OS ACESSORIOS EXIGIDOS PELA

I )

VE CLILO CAMINHA

LEGISLA Ão or rúNsno

I
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coNotÇÕes DE uso I FLJNCIoNAMENTo,
EQUIPADA COM. LAMINA OPERACIONAL E

SISTEMA HIDRAULICO FUNCIONA[,. SEM

COvERNO MUNICIPAL »O TCÓ
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VEICULO TIPO MOTONIVELADORA (PATROL).

MOTOR A DIESEL. COM, NO MÁXIMO. 20
(VINTE) ANOS DE USO. EM PERFEITAS

1.1

OPERADOR. SEM COMBUS'TÍVEL, COM HORAS

T,IVRES DE UTILIZAÇÃO E DEMAIS
EQUIPAMEN'TOS E ITENS DE SEGURANÇA
EXIGIDOS PELA LEGISLA Ão VIGENTE,.

')
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VEíCUIO TIPO ÔNIBUS, UTILITARIO OU

SIMILAR. COM NÔ MÁXIMO 20 ANOS DE USO.

MOTOR A DIESEL. SEM MOTORISI'A. SEM

COMBUSTiVEL, COM QUILOL{ETRAGEM LTVRE

E EM CONFORMIDADE COM TODAS AS
EXrCÊNClAs DA LEGISLAÇÃo »e rnÂNstto
VIGENI'8.

I I5

2l6

TROESCAVADEIRA SOBRE

RODAS. COM TRAÇAO 4X4. MOTOR A DIESEL.
CABINE OPERACIONAL EM PERFEITAS

CONDIÇÔES DE USO. EQUIPADA COM CONCHA
DIANTEIRA E BRAÇO RETROESCAVADOR
TR^SEIRO. SISTEMA HIDúULICO
FUIiCIONAL, EM BOIú ESTADO DE

CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO, COM, NO

IVIÁXIUO, 20 (VINTE) ANOS DE USO, SEM

OPERADOR, SEM COMBUSTÍVEI-. COU HORAS
LIVRES DE UTILIZAÇÃO. ACOMPANHADA DE

TODOS OS EQUIPAMENTOS E ITENS DE

SEGURANÇA EXICIDOS PEI-A LEGISLAÇÀO
VIGENTE.

LOCAÇAO DL] RE

I

) III

VEL UTILITARIO TIPO
PICK.UP. CABINE SIMPLES. COM CAPACIDADE
PARA 2 PASSAGEIROS,2 PORTAS LATERAIS.
MOTOR F'LEX COM CAPACIDADE MÍNIMA DE

1.4 I.ITROS, EQITIPADO COM AR-
CONDICIONADO E DIREÇÀO HIDRÁULICA,
ANO/I\,ÍODELO MÍNIMO 20IO, SEM MOTORISTA.
SEM COMBUSTÍVEL, COM QUILOMETRAGEM
LIVRE E DEMAIS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS
PELO DETRAN.

úEFc'uro AUroMo
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VEiCUI,O AMBULÂNCIA DE TRANSPOR.TE TIPO
..A-. SEIV{ MOTORISTA E SEM COMBUSTíVEL.
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
(QUILOMETRAGEM LIVRE), INCLUINDO
MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS, QUANDO
NECESSÁRIO, VEÍCIJLO TIPO FURGONETA,
COR: BRANCA. FABRICAÇÃO E MODELO A
PAR'TIR DO ANO 2O2OI2O2O. ADAPTADO PARA
AMBULÂNCh SIMPLES REMOÇÃO, POTÉNCIA

MÍNIMA DE 95 CV, MOTOR MÍNIMO DE 1.6 CC,

TETO ALTO, DIREÇÀO. HIDRÁIJÍ,ICA, AI-ARME,
VIDROS E TRAVA ELETRICA. DESTINADO AO
TRANSPORTE EM DECÚBITO HORIZONTAL DE

PACIENTES QUE NÃO APRESENTAM RISCO DE

VIDA. PARA REMOÇÕES SIMPLES E DE

CARÁTER ELETIVO. DEVE TER AR

CONDICIONADO(PASSAGEIRO E PACIENTE),

SINALIZADOR OPTICO E ACÚSTICO: MACA
ARTICUI-ADA E COM RODAS, SUPORTE PARA

SORO E OXICÊNIO MEDICINAL. DEVENDO

ESTÁ DE ACORDO COM AS NORMAS DA ABNT
NBR 14.561,2000 NORMATZAÇÂO DA
PORTARIA GM,{\4S 2048. DE 05.1 1.2002 E

PORTARIA 22t4t2011 GM/N,íS, QUE PADRONIZA
AS TNIDADES DE SIJPORTE BASICO DE VIDA.
NO ATO DA EN'IREGA OS VEÍCULOS DEVERÀO
ESTAR COM SEUS EQUIPAMENTOS
OBRIGATÓRIOS EM PERFEITO ESTADO DE

CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO E COM

TODA A DOCTJMENTAÇÃO TOTALMENTE
REGULARIZADA E DE ACORDO COM O

CODIGO DE TúNSITO VIGENTE.

,11 1
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CI.A DE I'RANSPORTE TIPO
.B'. SEÀ,l MOTORISTA I] SEM COMBUSTiVEL.
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
(QUILOMETRAGEM LIVRE), INCLUINDO
MANUTENÇÀO PREVENTIVA E CORRETIVA
COM FORNECIMENTO DE PEÇAS. QUANDOJ
NECESSÁRIO. VEiCUt-O FURCÃO COM
CARROCERIA EM AÇO E ORIGINAL DE
FÁBRICA. TETO ALTO. COR: BRANCA,
FABRICAÇÃO E MODEI-O A PARTIR DO ANO
2O2OI2O2O, ADAPTADO PARA AMBULANCIA
PADRÂO SAMU I92 PARA REMOÇÀO DE

PACIENTES, COM CAPACIDADE
VOLUMETRICA NÃO TNFERIOR A IO(DEZ)

VE CULO A}\'ÍBU

/



tíã

&
METROS CÚBICOS NO TOTAL, COM PORTA

LATERAL DESLIZANTE E PORTAS TRAZEIRAS,
PO'I'ÊNCIA MÍNIMA DE I20 CV TORQUE

MÍNIMO DE 24 KGFMU CILINDRADA MÍNIMA.
2.000cMFI. SISTTM^ DF. AI.IMENTAÇÀo.
INJEÇÀO ELETRONICA }íINIMA 70 LITROS.

I.'REIOS E SUSPENSÀO: CONFORIVíE LINHA DE

PRODUÇÃO. TRANSMISSÃO: MÍNIMO DE 5
MARCHAS A FRENTE E I MARCHA RE'

GOVERNO MUNICIPAL DE ICÓ
Rua Ilidio Sampaio,2l3l 'Centro - CEP: 63.430-000 - lcó\CE

CNPJ: 07.669.68210001'79 - TEL: (88) 35ól-I508

MOTORIZAÇÃO MOTOR DIANTEIRO 4

INTERCOOLER
DIR,EÇÀO

CILINDROS TURBO
COMBUSTÍVEL

FUNCIONAMENTO
DOCUMENTAÇÃO

COM TODA A
TOTALMENTE

COM
DIESEL.

HIDRÁULICA. ALARME. VIDROS E TRAVA
EI,ETRICA. DESTINADO AO TRANSPoRTE EM

DECÚBITO HORIZONTAL DE PACIENTES. DEVE

TER AR COr-DTCIONADO(PASS.ACEIRO Il
PACIENTE), STNALIZADOR OPTICO E

ACÚSTICOi MACA ARTICULADA E COM

RODAS. SUPORTE PARA SORO E OXIGENIO
MEDICINAL. DEVENDO ESTÁ DE ACORDO

COIVÍ AS NORMAS DA ABNT NBR 14.56I/2000

NORMATIZAÇÃo on POR'rAHA GM/MS 2048.

DE 05.I1.2002, QUE PADRONIZA AS LTNIDADES

DE SUPORTE BÁSICO DE VIDA. NO ATO DA
ENTREGA OS VEiCULOS DEVERÃO ESTAR

õov seus EeutpAMENTos oBRIGATo-RIos
EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇAO E

E

REGULARIZADA E DE ACORDO COM O

CODIGO D§TRÂNSI'TO VIGENTE.

Rue llidio Sampaio,2l3l - Centro - CEP: 63.{30-fi[ - Icó\CE

CNpJ n" 07.ó69.6E210001_79 _.l.elefone: ( 88) 3561- 1508
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PICK.UP, CABINE SIMPLES. 2 PORTAS. COM

CAPACTDADE UiNIUN PARÂ I TONELADA DE

CARCA NA CARROCERIA E CAPACIDADE
PARA, NO MÍNIMO. 2 PASSAGÊIROS NA
CABINE. MOTOR A DIESEL. ANO/I\'ÍODELO

MÍNIMO 2013. SEM MOTORISTA, SEM

COMBUSTÍVEL E COM QUILOMETRACEM

RIO TIPOVEL UTILITVEICULO AUTOM

LIVRE.

I1

PIAUE). COM CAPACIDADE
PARA. NO MÍNIMO, 14 PASSACEIROS' 3

PORTAS. MOTOR A DIESEL, CÂMBIO MANUAL
DE CINCO MARCTIAS À TNENTC E I A RÉ. COM'
NO MÁXIMO, 20 (vlNTE) ANOS DE USO.

QUILOMETRAGEM LIV
SEM COMBUSTIVEL.

RE. SEM MOTORISTÂ,
ACOMPANHADO DE

)

VEICULO TIPO (TO

/

l

I
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TODOS OS ACE§SORIOS EXICIDOS PEI-A

LEGISI-AÇÃO DE TRÂNSITO.

,)
6

11s6 1.1

VEICULO TIPO MOTOCICL
TEMPOS BICOMBUSTiVEL.
CII,INDRADAS I49CC, SISTENíÂ DE

Àirúrxrnçno INJEÇÃo tlLE IRoNICA,
CAPACIDADE MíNIMA DE TANQ(Ih I2 I,ITROS

ANO DE I.BAA,ÍOD MÍNIMO 2015. ,SEM
MOTOQUEIRO. SEM COMBUSTIVEL,

QUILOME RACEM LIVRE' DEMAIS

EQUIPNUENTIIS DE SEGURANÇA EXICIDOS

PELO D!-'l RAN.

ETA. MOTOR 4

MÍNIMO DE

6 ll

VEL IIPO PASSb,IO. COM

CAPACTDADL PARA 5 PASSAGEIROS' 4 PORTAS

LATERAIS E I PORTA TRASEIRA. ANO DE

TABRICAÇÀO MÍNIMO 2OI]. MOTOR

BICOMBU,STÍVEL DE NO MÍNIMO I.O LITRO.

EOUIPADO COM AR-CONDICIONADO E

DI-R.LCÀO HIDRÁULICA. SEM MOTORIS1A E

SEM'COMB(,ISTiVEL. COM QL'II,()VI]TRAGEM

7

VE CULO AI.JTOM

OSo.t lx)sI) F,HN ADOt)C P\,tt_ IV RE,
c DOSos l:XC RISSOtlLt-_ÀM I0SNIPUEa

GENTEN ITS oEt-r TRÂoÃt,Atr( it. tstlP T,A

1

8

MiNIMA PARA 8 LUGARES' MOTOR A

cÀsolrxe coM cILINDRADA MiNIMA DE 1.6'

3 poRTAS. COM. NO MÁXIMO. 20 (VINTE)

ANOS DE USO. SEM MOTORISTA. SEM

COMBUSTiVEL. COM QT-'ILOMETRÀGEM LIVRE

E ,A,COMPANHADO DE TODOS OS

EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELA I,EGISLAÇAO

COM CAPACIDADEVEICULO I'IPO PERUA,

DE TRÂNSITO BRÁSILEIRA.

2

lI I

EL TIPO PICK-UP. CABINE

DUPLA. COM CAPACIDADE PARÂ 5

PASSAGEIROS,4 PORTAS LATERAIS' MOTOR A

DIESEL COM CAPACIDADE MiNIMA DE 2.8

Ll'rRos. TRAçÀO 4X4, EQLrlPAlru coM AR-

coNDICIONADO E DIREÇÃO HIDRAI-rl.lcA.
ANO/MODEI-O MiNIMO 20I8, SEM VOTORISTA'
SEM C]OMBLISTiVEL. COM QUII,OMETRAGEM
I,IVRE E DEMAIS EQI.JIPAMENTOS EXICIDOS

CULO AUTOM

PELO DETRAN.

) 9

I

9

Rue tlidio Sempaio' 2l3l - Centro - CEP:63'{30-000 - lqô\CE
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VEÍCULO UTILITÁRIO TIPO PICAPE. CABINE

DUPLA, 4 PORTAS, 5 LUGARES, MOTORIZAÇÃO
I.3 8V. CÂMBIO MANUAL DE 5 MARCHAS'

DREÇÃO ELETRICA. FLEX
(ÁLCOOL/GASOLINA), FREIOS ABS COM EBD'

TANQT'E COM CAPACIDADL' PARA 55L'

CAÇAMBA (L) 844, AIR BAC LATERAI' AIRBAG

DUPLO (MOTORISTA E PASSAGEIRO)' AR-

CONDICIONADO, COMPUTADOR DE BORDO'

RODAS DE AÇO ESTAMPADO 6.0 X 15'+ PNEUS

I95/60 RI5, §ENSOR DE MONITORAMENTO DA
pREssÀo Dos PNEUS. TRAVAs ELÉrrucns,
ALARME ANTIFURTO, CHAVE COM

TELECOMANDO. RETROVISORES EXTERNOS

ELETRICOS. VIDROS ELETRICOS DIANTEIROS

É-rúsnrnos. coNrRoLE elgrRÔutco oe
ESI'ABILIDADE E CINTOS DE SEGURANÇA

nernÁre.ts DE 3 PoNTos coM REGULAGEM

óÉ er.rr,na. ANo DE Pasntc,\ÇÃo uiNtun

GovERNo uuxlclnu- or lcÓ
Rua llidio Sampaio,2l3l - Cenro - CEP: 63.430-000 - Icó\CE

CNPJ: 07.6ó9.ó82i0001-79 - TEL: (88) 3561-1508

&

o

o

1 )
l0

il

DE 2021
VE CULO UTILITARIO

DETRAN.

TIPO VAN. COM

CAPACIDADE MÍNMA PARA I5 PASSAGEIROS'

MOTOR A DIESEL COM CAPACIDADE CUBICA

MÍNIMA DE 2.2 LITROS, EQUIPADO COM

oinrçÃo HIDRÁuLlcA, coM' No l,tÁxluo. zo

(VINTE) ANOS DE USO, SEM MOTORISTA. SEM

CÔMBUSTÍVEL, COM QUILOMETRAGEM LIVRE

T., DEMAIS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO

7.3.Ressalta.sequeadivisâodoobjetoem2(DolS)LoTEsdistintosvisagarantirquea
4ã;;i"*çá" púLlica obteúa maior áficiência logística e operacional. permitindo,a segmentação

ao .""*" por categorias de especializaçào dos ativos. quais sejam. veiculos lel'es, veículos

p"r"aá, " màquina. forua* a. engeúaria, arraindo empresas com exp€rtise especifrca e frotas

adequa.lot p*u cada setor de atividade'

Z.+.'ó 
""irao 

técnico de dimensionamento e a estimativa da demanda para cada lote foram

realizados com base no histórico de consumo e nas necessidades logísticas mapeadas. junto às

r**,r"r. municipais participantes' permitindo aferir com precisão a quantidade estimada de

;;;iã;;r"t a seÉm rodados pelos v-eículos.t T hol* de operação a serem computadas ria

fro.i.",.o nas máquinas pesadas. conforme planilhas de consolidação técnica que se encontÍam

ap€nsas a este estudo.

7.7. o valor estimado para a conlratação estará em estrita conformidade com as diretrizes

orçamentárias municipaii e observará ós principios da razoabilidade e da ampla busca por

ecànomicidade. Dcsse modo, os valores mríximos admitidos e as tabela§ de reÍêrência constaÍào

d.úhud"mente no corpo do Termo de Refer€ncie. sendo fixados de forma definitiva logo após a

.or.ir.a. a" *tpectivà pesquisa de preços e consolidação do retatório de mercado'

Rua Ilidio Sampaio' 2l3t - Centro - CEP: ó3'430-{X[ - Icó\CE

CNpJ n" 07óó9.68210001-79 _ Telefone: (88) 3561-1508
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7.8. Vislumbra-se que a futura fixaçào dc valores com base na prospecção de mercado garantirá

total compatibilidarie com os preços praticados pelo setor privado correspondente. assegurando o

.r*pri..nto integral do dispoito no anigo ?3. § l'. da Lei li'ederal no 14.133/2021. servindo como

teto'e"onô-ico o"gu.o 
" 

atualizado pat.u o lulgumerto das proposUs e aferição da exequihilidade na

l'ase competitiva do Pregão Elerônico.

*D§lcHçl9ro§Íxüçto'@lllüt. '?§a* ' ',r: "r" )"' 11; ' '

s.i o t",Í;i.ipio de Icó. Esúdo do Ceará. necessita dispor de serviços integrados de locação de

;;q"i; ; .,ueiculos para viabiliirar is ações íinalisticas 6e suas diversas secretarias e órgãos' 0

"üi*,.f*a" 
é imprescindível para suprir o fomecimento de meios materiais adequados para a

nríutençao dos seniços públicos prestados pelas unidades. adminis6alivas municipais Como se

trata de seru-iços comuns e ime«liatos. a c;ntralação da locaçâo corporaliva e do maquin:irio

represen.aa!.struluracentraltlasoluçàodemobilidade'dependcndoapenasdos.serlidores
ae'signaoo,. como Íjscais e gestorcs sctoriais para acompanhar. monilorar e auditar a regularidade na

;;;'ú; dos sen.iços. Dümte do exposto. enconlram-se reunidos os elementos necessários para

;;;;t 
" 

soluçâo completa a ser concietizada com o Íbmccimento desses sen'iços

g.i.1'. p*" que o Municipio de Icó conlrate a locação de mriquinas, veículos pesados e veiculos

leves fuldamentado na Lái Federal n" 14.133/2021. o planejamento esratégico adola os seguinlcs

pilares operacionais e metodológicos:

oPlanejamentoEstrstégicodasNecessidede:Mapeamentodasdemandasinlemasde
,rn.rp'on. de materiais.lnsumos da saúde e execução de obras públicas nas zonas urbana e

rural.identiticandorequisirosespecílicos.taiscomooempreSodecaminhôescaçambacom
tupu"iaua. volumetrica ad"q'adu e máguinas pesadas dc engenharia com polência

compativel paru u 
^*u,.nção 

dc estradai vicinais- o Termo dc Rcferência descrever:i

detalhadamenle .s tipo;; condições mínimas de consenação dos bens. os requisitos de

manutenção prevenliva c corretiva integral por conta da contratada- além do conrmle

rigoroso de quilometragem e horímetro'

r processo Licitarório ã. llr" ef.iêo.ir: Realização de processo liciratório na modalidadc

prcgão. na Íbrma eletÀnica, por se trataÍ do rito. mais ágil e competitivo para a contratâção

dc sen,iços "o-rrr. 
o f-""ái*enro é obrigatoriamente precedido pelo instrumento da Pré-

eualiÍicação. ^..gur*Jn 
qu" up"r* .*pi"*, clotadas de capacidade técnico-operacional

Àal e froras aptai in$essem nu f"re a. lances. mitigando substancialmente o riscô de

descumPrimento contratual'

oFomentoeoDesenvoh,imeo|oRegionel:E,stímuloàparticipaçãodeempresaslrrcaise
regionais no .a*.. dentro das úatizas permiti«tas pela legislaçào nacional. visando

tomentaÍ u e"ono*iu-,io Estado do ceani à reduzir custos logísticos de mobilização de

frotas.Emcumprimentoaoartigoll.incisolll'daLein.l4.l33/202l.asexigênciasde
habilitação . u diuirão p't r lotes ioram dimensionadas de modo proporcional' assegurando a

ampia compcritiuida,;";; impor barreiras tlesnecessárias que restrinjam a participação de

fomcccdores de médio e pequeno çrcrtc'
o Critórios de sustentebiliàade Ambicntal e Próticas socieis: Exigência de que as

empresas contratadas ao*ptou"rn a manulenção reguliu da ti'ota com foco-na, redução da

e-issao d" grr", pot,"it"t e na eticiência energeti;a' atendendo ao aíigo 6" da Lei Geral

deLicitaçõeseContÍa0s.oeditatÍjxaniparâmetrosquevalorizemautilizaçãodefrotas
modemas " "n".g.i;urr"nte 

eÍlcienles' equipadas com sistemas de telemetria tru

moniroramento OigiAL àe rotas para orimii,li os trajelos. reduzindo o consumo dc

Rue tlidio Sampeio' 2131 - ('entro - CEP: 63''í30'ü10 - lcó\CE a-/
CNPJ n'07569 682/0001-79 Telefonc: lE8) 35ól-1508 t

Site: ww*.ico.ce.gov.br/
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combustiveis Íósseis e o desgaste dos ativos operacionais. No âmbito social. cxigir-se-á o

estrito cumprimento dos direiros trabalhistas e previdenciáíos dos motoristas e operadores

desi gnados Pelas empresas.

. Gesi1o, Controle e Indic.dores de Desempenho: lmplemenração de mecanismos de

controle rigorosos para gerenciar a execução do cortrato, exigindo da contratada.relatórios

mensais de'prestaçào de-sen'iços baseados nos dirírios de bordo e nos registros de horímetro

.q,ilo*"..g"*.Afiscalizaçãosetorialrealizaráinspeçôesperiodicasinloco-nospátiose
lientes de tãbalho para veriticar o estado de conservação das máqúnas e veiculos. Serão

fixadosindicadoresdedesempenhofocadosnapontualidadedaentregadosbens.na
ugifiauOa paÍa substiruiçào de ativos ern caso de pane mecânica e na redução de falhas

o"pera"ionáit que poss{rm comPrometeÍ as açõcs dassecretarias'

. T."n"p""êo.ie, iublicidrde e peÉicipeçlo smiel:.Ampla divulgaçfo d1 todas as fases do

ceíÍüne e da execução contratual mediante a publicação obrigatória .do: 
ulo: no. Portal

NaciorraldeContrataçõesPúblicas(PNCP)enoPonaldeTranspar€rrciadoMunicipiode
lçó. A sociedade poderá acompanhar a aplicação dos- recursos públicos e a qualidade das

intenençôes logisticas poi,.1ã dos canais regulares da ouvidoria Municipal. permitindo o

recebimento deinanilbsiações e sugestôês Íelativas à atuação da frota locada'

8.2. Diante do amplo levankmento de mercado e rla prospecção de soluçôes aprcsentada nestc

.r*ao. 
"i,n"rri_* 

pela rotal vi;itidade tecnica e econômica da soluçâo escolhida. Esta se consolída

comoamaisvantajosap*.oM*i.ípiodelcómedianteacontrataçâodepessoajurídica

"rp""iuii-Au 
para a prestaçao de serviçás de locação de.máquinas' veículos pe^sados e. veiculos

i"í"i *ra. remunerada por preço unitário baseado em quilômerro rodado para a frota rodoviária e

p.. iir. a. máquina efeiiramenie trabalhada para o maqünririo de engeúaria- No preço uniuírio

ãfenaao pelas licitantes estarào incluidos todos os tributàs, cncargos trabalhistas, prcvidencirários'

i;;ilU*;^ indirelas. lucros e o fomecímento de veiculos convencionais adequados. com toda

a manutenção corretiva e preventiva inclusa sob a conduçâo de operadores qualificados quando a

natweza da máquina assim o exigir'
ii.:. n .on**uç*o de sen,iços dJ-locação de fiotas e miáquinas fundamentada na Lei n" l4' l i3/202 I

;;;i" " convergência enrÍe os princípios da. eficiência, legalidade e economicidade. A

il,,,i*o*ça" M,iricipat afasta o custo de depreciação de ativos púprios, elimina gastos direlos

com oficinas e autopeçÍs e conccntra seus esfoiços na liscalizaçâo dos resultados. aprcsentando-se

amodelagemproposlacomoaabordagemidealparaatenderasespecificidadesgeográficase
operaciorais do MunicíPio de Icó.

GOVERNO MUNICIPAL DE ICÓ
Rua Ilitlio Sampaio, 2131 - Centro - CEP: 63.430-000 - tcó\CE

CNPJ: 07.669.682/0001-79 - TEL: (88) 3561-1508

Ventrgens:
. 

-õutZria"O", permite a adesão a uma ata existente, reduzindo sigrrificativamente o temPo

necessário para o pÍocesso licitalório'
:'-i*ç;. 'co.p"titi"o., se a ata lbi realizada em um pÍocesso competitivo. é possivel obter

prcços vantajosos.
.Fleribilidrde:Aadesãopodeatenderademandasemergenciaisousuprirlacunasatéa
realização de uma licitação pópria.

I)esvaDtagen§:
. Limiteçôes Regi,onais: Ata§ de outros municipios ou esldos podem não conlemPlar as

.u.u.*irri"* "rp"iífi.", 
a*.ia, do transpone do municipio de lcô ( rotas rurais. tipo de veiculo

necesúrio. quilometragens. etc.).

Rue Itidio Sampaio,2l3l - Centro - CEP: 63'{30-{X[ - Icó\CE

CNPJ n" ()7.669.682/0001 -79 - 
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. Capacidade de AtctrdimeDto: O fomecedor da ata pode não ter condiçôcs logisticas ou técnicas

pam opeÉr no municipio.
. f"ít" de Contrott Locc!: Menor personalizaçâo e adequação das cláusulas contÍatuais às

exigências do municiPio.
Rccomendeç§o:
. Avaliar sc eristem at.s vigetrtc§ coltrp.tíYci§ com as demandas do município de Icó'

consultando platafor.u. .omo o Éo"t t Necionel de Cotrt6trçõca Públicrs (PNCP)'

. ÉÍn "*" de urgência. a adesào a uma ata pode ser viável, desde que sejam respeitados 0s

requisitos tecnicos e leg,ais'

83.2. R.EAI,IZ.AÇÃO DE PR.EGÃO ELETRÔNICO
Por que o Preglo Eletrônico?
,r NJr" L.i dã l.iciraçôes prioriza o preglo eletrônico para bens e sen,iços comuns. incluindo

tr,,,rpon.l..*t.. de'ido à'sua tran.pa.Cncia. ampla competitividad. e facilidade de controle Íxrr

meio de plataformas digitais.
Vrntrgens:j -A;iri; 

Concorrôocia: Permite a paíicipação de empresas de qualquer localidade. ampliando a

competiçâo e, possivelmente. reduzindo custos'

. 
- 
i't"o.p"*i"ia: O ambiente eletrônico reduz riscos de irregularidades'

. slexibilidsde na contrateçlo: Possibilita a seleção por necessidade espccílica' otimiTândo

custos e logística.
. Desburocrrtizeção: O processo é mais ágil'

Pontos r Considerar:
. 

- 
Etrro.açlo do Termo de Referêncie: Dcve detalhar minuciosamente es rotas' tipo de l'eicukl'

exigências de manutenção e qualit'rcação de motoristas' 
-

. Fi"teforme ldequedr: Uiiii-çao Ao f'ompras.gov.br ou outro sistema eletrônico homologado

. À"orp"ot.tenio do Pnocesso: o municipio precisa assegurar que as pÍoÍ)ostas atendam aos

critérios ãe s€gurança. eliciência e custo-benelicio'

remoil§oürçt0-cotffiÍ49*oor:Ú *. :' :: ':": :;

'fi"p"ã;; 
d";gênciu e au ,it 

"çao 
orçamenrária. o município pode adotar uma ebordegem

combinede:
l. Cuío Prszo:
. V"rif,.u.apossibilidadedeadesâoartrsdeBgistrodeprcço§eristenles'desdeque
adequadas às necessidades locais'

,Casonãohajaatasconrpalíveis.avaliararealizaçãodeumadispeasremergencialpara
atender à demanda imediata.

:. Médio e Longo Pnzo:
,, Estrutuar um pnocasso licitarório póprio' preferencialmente via prcglo eletrônico L'ssa

estralégia oferece ma-ior controle e planejamento sobre os seniços a serem prestados'

l. AcomPrtrhemeutoCoulínuo:
Monitorar a cxecuçáo coniratual e a qualidade do serviço prestado' ajustando rotas e

condições de acordo com as necessidades dos alunos e escolas'

8.3.1. A solução mais eficiente consiste na realização de um Pregão Elelrônico com base em um

Termo de Referência robusto. o qlre garante ampla concorr'ancia e rigoroso controle sobre a

"*"""ça" 
dos ser,-iços de locação. Êr.ritua adesão a atâs de registro de prcços de outros órgãos.

Rur llidio Srmpeio' 2l3l - Certro - cEP: ó3"1304ü) - ló\cE
CNPJ no 07.669'ó82/0001-79 * Teletbne: (88) 3561-1508
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embora possa ÍepresentaÍ agilidade momentânea, mostra-se juridicamente inviável e tecnicamente

ineficaz para o caso concreto. Isso ocorre porque as alas extemas dificilmente guardam

...p"tiuiriara. com a modelagem de lotes específicos_ de veiculos leves, pesados e maquinário de

engenharia exigida para a realidade geognífica e operacional do Município de Icó'

g.í2. nianre das opçOes vislumbraãas.-a realização de processo licitatório próprio na modalidade

p."gao, 
"- suu fo.ma eletrônica. consolida-se como a melhor abordagem. Essa propositura abrange

o-io-*"ai*"nfo integrado de locação para atender de forma personalizada as secretarias municipais

il;i;i;r, uiso-que a utilizaçào de atas de terceiros não conternplaria as es,ecifrcidades

ie.nicà. quantitativas e os perfis àe maquinrí,rio demandados pela Administração Públic-a local' A

i"rir""çai direta dos serviços de locaçâo por mcio de ceflame próprio confere maior eÍiciência e

"""fia"a" 
na sestào da frota" alern de permitir ampla competitividade no mercado'

üj. il;;;;çã.;ilir* Àr.rviços de locaçào rem suprido com êxito as demandas públicas de

i.rrma int"grada buscando a rcduçao de custos operacionais quando comparada à aquisiçâo direta

de frotas e aos s€veros gastos com manutenção e depreciação de ativos. Em contrapaíida essa

;-J"l;;;* exige que u.- a.-*aÀs se;am muito bem planejadas. monitoradas e controladas pela

i:J;;ã; .,,ii"iia para afastar qualquer risco de descontinuidade ou insucesso operacional'

g3-.a. ãÀn.ia"r*aà que a demandà em tela e composlâ por serviços comuns, cujos {omecedores

.aã "r"pi"."." 
enàntrados no mercado nacional e regional sem maiores dificuldades' a

;;;;;à; mediante a realização de PreSão Eletrônico atende com perfeição T: i-111T::'tt 
d"

L"i f.a".uf n" 14.133/2021. Érr. pro.Ji..nto ÍLsseg,Ía a busca pela proposta economicamente

ã"i. 
-r-à.- 

para a aamlni.i*çao ruuti.u. õspeitando o principio basilar da ampla

competiÍividade entÍe as emprêsas locadoras'

á.i.í. Á modelagem da liciiaçâo para a contraração de qu€ trata o objeto deste estudo mostra-se

tecnicamenle ,nui. ,""orn"niáu"i 'ob 
o critério de julgamento por menor preço -por 

lote'

promovendooagnrparnentodositensporafinidarledemercadoesimilaridadedosativos
rodoviários e de engenharia.

i.ii.-ô p*""Am'ento administrativo instrumentalizado pelo Pregão F.letrônico 
. 
viabilizzá a

""r,L"çaã 
p.r fotes especiticos. o que podení resul*r na assinatura de contratos individualizados

p., 
"ããã.ifã 

A" àtiror,'oti.iÃdo o gerenciamento das obrigações contÍatuais e a especialização

das empresas parceiras. ^- r^:^ ., -^..g.3.7. A melhor solução encontrada busca priorizar a estrita conformidade com as leis e normativas

,iã.nt.., Àu*ntlndo eficiência operaionai transparência e-segurança juridica na gestão pública de

Icó. Optou-se pela contraração iidiretu po, meio de licitaçâo públi"u p*o suprir a lacuna logística

existenre. Para que a execuÇão seja hem-sucedida. a empresn contratÂda deverá possuir capacidade

tecnico-operacionut 
"on.,p,o*uau.Lm 

como frota de veiculos e máquinas em perfeitas condições de

uro. ate,na" suporte téc;ico especializado para substituições imediatas'

ã.:.S. C.. a ;struturação da'contratação por meio de lotes individualizados por categorias de

veículos e máquinas. pretende a Adminiifiação Municipal alcançar a melhoria qualitativa e

qr*iãirt au'pr.raçào dos serviços' buscando -sempre 
a economicidade e a eficácia' sem

i"."ria* a^ g-rr,ias'de segurança á serem ot'erecidas em.cada fienle de trabalho.

ü. ;;ó. umi análise ,nln,i"ioru a^ diversas soluções disponíveis. considerando os aspectos de'

eficiência.economicidade.acessibilidadeeadequaçâologísticaasoluçãofinaladotadaconsistenô
.ono*çao por pregão EletÍônico. sob o criiério de menor preço por lote. direamente com

fomecedores especializados do mercado de locação. Esse método possibilita total controle sobre a

"rp."ii*iO"a.,Lnica 
dos bens a serem utltizaaos, garantindo que o maquiniírio pesado.e.a iiola de

veiculos estejam perfeitam""i" uiinttuaot com a. ãirctri:ues das secretarias do Municipio de Icó'

p;;;;ril;; desenvolvimento eficaz das açôts administrativas e o alendimento pleno do interesse
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í=t

meÍcado.
g.5.2. Contbrme exaustivaÍnente demonstrado neste Estudo Técnico Preliminar, os serviços de

fo"uçao a. máquinas. veiculos pesados e veiculos leves enquadram-se perfeitamente na definição

legaí de sen'içocomum. uma vez que atendem aos seguintes requisitos:

I - possuem especificaçtles tecnicas amplamente padronizadas pelo mercado aulomotivo e de

engeúaria civil, tais como tipo de veíiulo, potência minima do motor' capacidade de carga

,ãirtngr;"u" exigências do Código de Trânsito Brasileiro. controle objelivo por quilometragem ou

horíme$o e condiçôes padronizadas de execução e manutençíl'o;

II -- permitem a comparação puÍamente objeiiva e linear enúe as propostas comerciais formuladas

pelas empresas licitantes Paíicipantesi
ill _ não'demandorrr. po. r* nut*aza estritamente operacional, nenhum üpo de julgamento tecnrco

p."aoãin-,.rr,"nte s;bjerivo ou de valoraçâo de metodologia de trabalho que afaste o criterio

PUr:rmente econômico.

8.5.3. A adoção do PREGÂO ELETRÔNICO, precedida pela etapa indisperrúvel de PRÉ-

õü,tr.iriõltio técnica das empresas. amplia significativamente a comp€titividade' Í§segura

fàtal transparência ao ceíarne e viabiliza a obtenção di propostas substancialmente mais vantajosas

p* o ..k.. em estrita observância aos princípios constitucionais e infraconstitucionais da

eficiência. da economicidade e da ampla compelitividade'

púhlico

t5 - FT'NDAMENTAÇÃO DA
8.5.1. A escolha da modalidade PREGÃO, obrigatoriamente na forma ELETR NICA.

tundamenta-se no aíigo 28, inciso I' da Lei ljederal n' 14.133/2021, plenamente aplicável às

contratações de bens e serviços comuns, assim definidos aqueles cujos padrões de desempeúo e

qualidade podem ser objetivamente estabeleci dos pelo edital por meio de especilicaçôes usuais de

9. JUSTIFICATIVÀ PARA O PARCELAMENTO (DIvlSÃO FOR I.oTf,S)
9.1. No planejamento da Presente contÍatação, optou-se pelo parcelamento do objeto mediante a

formação de lotes, considerando a viabilidade técnica c a segregação da demanda. Tal estratégia

visa mitigar riscos operacionals, pois a exerução do objeto não depende de um sistema único e

indivisivel, permitindo que diferen tes licitanles atssunarn trechos específicos sem prejuizo ao

conjunto do scrviço PÍstendido.
óÍÀ tunar-"nraçà legal para esta escolha encontra-se no aí. 40, inciso Y alínea "b". da Lei n"

14.13312021. A divisão em làtes amplia a competitividade e permite que a Administração selecione

ú;;* que apresentÊn maior vantajosidaáe econômica e 1écnicÀ g8rântindo a eficiência na

prestaçâo do serviço Público.
b.3. ,t ndrninirt*çãó observou as diretrizes do aí. 40 da Lei Ceral de Licitações. especialmente

quânto ao planejamento de compras e ao princlpio do parcelamento:

Art. 40. O planejomento de compras deveró considerar 't 
eÍpeclaliva

de consumo anual e obsemar o seguinle:

(..)

l' - alendimenlo uos PrinciPios
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b) do pürcelumenlo' quantlo litr tecnií'omenle t'itivl t'

e conomicum! nt e tanl uittso'

9.4. A licitaçâo por MENOR PREÇO POR LOTE mostra-se superior à adjudicação global' pois

permit" u puni.ipação de empresas de diferentes pones que opeÍam em regiões ou rotas especílicas'

Lrü rnoj.tug.rn respeira irs princípios da padronização e da econ.micidade. evitando a

*n..nt.uçao io mercado. 
^."gr.*áo 

a conli;uidade do serviço em caso de evcntuais falhas em

um dos lotes.

9.5. ('onclui-se. poíanto. que a divisão por lotes é a solução que melhor atende.ao. interesse

puif i.r. "iáa. 
a'viabilidad! operacional à busca pcla proposta mais benefica para o Municipitt.

rG,Cin'rrntTÁÇfis@
iõ:ii;;-;";ução das aririilaaci nnalisticas vinculadas aos veículos leves. veiculos pesados e

nlaiui.* p.ruat, à..rg.nhaIiu. I'az-se indispcnsavel o fomecimento de condutores qualiticados e

o'-jL_-^t..lrn.nto regutai de 
"oÀbu.tir"l. 

O Município de .[có.esclarece 
que já dispõe.-dessas

;.;ã";;; devidàenre tbrmalizadas c em plena vigência. de mtüo que os motonstas. os

operadores de máquinas " o fo*ecimento de combustíveis serâo integralmente prtlvidos pcla

idÀinirt*çao Municipal por meio dc sua cstrutura pfópria e de seus respectivos contralos.vigentes.

;il;; à ".p..* cànrratada nesta licitaçâo a responsabilidade estrita pela disponibilizaçâo e

manutr'nção iniegral dos arivos rodoviários e de engenharia Iocados'

r L 
^LIIWÂI|!!(I[] 

mt o.ítÁlpDG â$f,r l"E Grm§r#!
ii.t. e pr.r"n,. contratação cstri devidamente alinhada com as diretrizes do Plano de Contrataçties

Àr*f iáCel do Município de Icó. encontrando-se em çrrt'eita consonância conr o planejamenttr

".iãigi." e orçamenrário consolidado das secretarias municipais participantes o processo .'-m

anreco está resoaldado pelas peças de planejamento plurianual e pelas leis diretrizes oryamentárias

;H;1-u!ll;iü;ã"-rárr"l,lr""t. ,, ,upo á" congataçôes prioritárias c continuadas do Municipio

áL-i.à. É""a.-ao Ccará. haja vista o nutur.r, essencial c perene dos serviços de suporte logistico

automotivo e operacional de engenharia'

ii.: .r na.i"irrração Municiial busca. por meio de um planejamento administrariro integrado. a

utiiizaçao ,1" ,necanir-os tecnts eticaz-es para alinhar aiaecessidades orçamenúrias de custeio e

de investimenlo ao conslanle aprimoramento na erecução dos sewiços prestados ao cidadão Desse

mod., atende-se de fn.ma 
"st.iia 

aos principios constitucionais da legalidade, da impessoalidade' da

.ããria"a". da publicidade . a, 
"ti.ien.iu- 

primando sempre pela oblenção de resultados

op€racionais plenamente satisÍâ1órios-

11.3. Esse alinhamento estralégico envolve consolidar una çultura de govemança e de estrila

adeq.ação dos ga-stos públicus ío atendimcnto das tiemandas prioritii'rias e.essenciais da P;el'eitura

vrir"fi,rr de tc-0. .q modelagem adotada viabiliza a ma,rimização dos resultados.com a.otimização

dos recursos financeiros airponir"ir. mitigando os custos de imobilização de capital e direcionando

o erário para a efeliva consecução das politicas públicas locais'

rz. Dclloin§m^çÂo Do6 nE§$LTADÍ! ?xErcx@(E
iã. iõ 

"u.i". ".nú"t 
d"rtu:.ãtiutuçâo tontittt na locação de máquinas' veículos pesados e'

vcículoslcvesparaatenderàsdemandasltrgisticaseopcracionaisdasdiversassecretariasdo
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Municipio de Ícó. Estado do ceará. A remuneração ocorrerá por preço unitiirio baseado no

qrú*| ." roda6o para a Íiou rodoviií,ria e por hora trabalhada para o maquinrírio dc_ engenharia'

JsUndo incluidos nà valor ofertado todos ot iributos. encaÍgos trabalhistas, previdenciiirios' fiscais'

despesas indiretas, lucros e a disponibilização de_ ativos adcquados com manutenção coÍÍetiva e

õ;;ili;"g*l po, 
"on,u 

da empre* contrarada. com fornecimenlo de operadores qualificados

quando a natureza técnica do maqünário assim exigir'

12.2'Apresentam.secomoresultadosprimordi-aisaseÍemalcançadosamaximizaçâorla
."-.r*,,.,iiiaoA" a ser obtida pela Administraçào Pública em relação ao custeio de Íiotas próprias' a

parantia iurídica de contrataÍ ..pr".^ devidamente consolidadas no mercado e a mitigaçâo d.s

;;;;"';;h..e".". à"p*.iáção dos ativos, assegurando que o município disponha de suporte

i;;il; ;;;ilpto e eficiente para a execução dr suas poliúcas púbticas e obras esrnrrurantes.

12.3. Espera_se com esta noua c'Àratação. no mínimo. à obtcnçâo dos seguintes efeitos práticos e

operacionais:

a)otimizaçãodaforçarletrabalhotantonagestãoquantonafiscalizaçãocomrafual.concenlrando
os esforços administrativos nu--*.nru*ça.i aos resultados e na produtividade das máquinas c

veículos:
üi'Ãi.nJlln.n,o integral a todos os prcceitos legais e normativa-s récnicas vigenres no ordenamenl<r

itrriii.ã """i"""1. 
em- especial as diretrizes da Lei Federal n' l4' l 33/2021 :

l; üir,8"çr; ilstica d'as .r,Ã". a. inadimplemento contratual por parre da empresa parceira.

írg;rã-ao a lnstituição contra desgastes oçrracionais ou custos extraordintírios com manutençâo

mecânica e rePosiçào de Peças:

iiorrú,uiiioràe . continuiàaae operacional, que se. rraduz na gaÍanria de suhsrituição imediata

d; ;ülq;;t veículo ou máquina que apresentc avarías' impedindo a paralisaçâo dos sen içt's

públicos essenciais do munie iPio:

li essertiridadc. referindo-se ao sucesso na alocação e distribuição dos atiros cont'omre o

"ionng*u. 
o planejamento àe necessidades eslâbelecido pelas secretarias municipais solicitantes:

ô Éniier.i" Energétúa 
" 

Corrr"*uça.r. medida pelo grau de cumprimento das exigência-s de frotas

modemas e menos potu.ntar. g";;ao menor impúo ambiental e otimização no consumo dos

combustívcis lbmecidos pela Administração:

gi-'n"gur*auo. Técnico-opeãcional, indicando o estrito cumprimento dos cronogramas de

vi«orias.manutençÕesp,"""n.iuu.crevisôesperiódicasobrigatóriassobaresponsabilidade
exclusiva da empresa locadorai r , .-^L^, .

;i só;; Juridica e F-iscal. compreenderdo a comprovação regular dos encargos trabalhístas e

orevidenciários dos conduror"s 
" 

op"roaor". por paíe á".oniraudá. afastando qualquer hipótese de

responsabilidadc subsidiária indevida para o eúrio:

i;í;"Iiil. e Flexibilidade. caracterizada pela adaptação contínua e célere dos serviços de locaçàtr

;; -;;;á;. de demanda au pr"f.ituo. grrmidnào o. remanejamento dinâmico de veículos e

iláqún^ 
"no. 

as fÍentes de trabalho conlbrme as prioridades da gestão pública'

rt.rmt Bâmrs+*flálâocffi'rn^T(} . -
ãi ã;p.J;aâ" a".ervla,rÃ. 

".-especial 
dos que lidarão.com a gesrão e tixalização do conlrato.

adequando seus conhecimen*, "r" noro modilo quc, alóm da frscatização direta do sen idor'

também insere " tir"utirrçao ão fút'ti"o ut*to dos sen'iços como paÍâmero. para medição da

q""iiára. do que está sendt, prestado, além de propiciar o conhecimento necesúrio a esles parÀ quc

consigam reali:rar o mapcÍrmenlo dos riscos durante a gestão do contralo e quando dc cada

renovação.
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r4. IMPACTO§ ÀMBIENTAI§:
ij. i. 11 impacr.s ar,bicntais ocasionados pelo rransportc. serào mitigados p.rmeio 4e vistorias para

iu,.- o iciculo possa ter condiçôes dr. tr;lLgâhilidade. A conlratada devení rcalizar me<lidas qut

io..u,, "rirr. 
,ru amenizrr .s impact.s arnhicntais de ac.rdo com a legislação cstadual e naci.nal.

Alem de:

Rl At.n.l., aos limitcs márimtrs de ruidos Iisados na Rcsolução coN^MA n' l. dc ll'ol'1991 c

legislação corÍelata:
ãiÃ'."},à"r aos limites márimos de emissào de poluentes provenientes do escapamenlo Íixados no

ãáOi,o ao progmma de Controle da Potuiçào 6o Ar pr Veiculos Automolores - PROCONVIT'

.onio.rn" Resoiução coNAMA n' lg. de 06 /051t9E6. e lcgislação corÍelâta:

i:iÀi;;J.r. no que couber. à Resoluçâo CONATRAN n" rt02. de 26t04t2012. c suas alrerações. em

rclação às caracterislicas de acessibilidade'

ÉvelBEetrBúi$smitsfiG§rí .i ''' ::'ii:rr {
il.f . õi"rira* preliminares ;ú;.É". que a contÍatação da soluçào integrada de locaçào de

ilÀ " mrquinário çrsado mostra-se perfeítamente possível sob -o aspeclo tecnic()'

frna**oàu."rt" n."..*ria para â continuidade do serviço público e plenamente compatircl

com as previsôes orçamentáÍias do Municipio de Icó'

i;: À;r análise áetalhada das demandas logísticas das secretarias municipais paíicipantcs' eslâ

"q"fp. 
ã. pi"r".iamento posici;na-sc pela intelral üabilidade da conúatação. 1'rata-se de ser'iços

.J*ln, 
" 

contínuos de apoio logístico e opera;ionsl. de natureza essencial para o desempenho 6as

",riirifO"r 
dos órgãos públicos iocair. Com base no alinhamento técnico dos documentos apensos'

il;tt; ,ú" "ãlu.L.u 
óbices para o prosseguimento do feito, ressaltando que este documento

ü*ri"riA"i ,e"nico e opinarivo. bdizadô pehs premissas da Lei f ederal n' l4 '133/2021

íi:. o p".fi""amento pela viabilidade .n"ont.á estrito ÍespBldo nos seguintes dispositivos da l'ci

Geral de Licitações e Contratos:

I - atentle ao artiSo ll. assegurando a seleção de uma pmJrosta que represente o-maior retomo

econômico e opera-cional pu,oã Ad.ini.,roçãtr Pública. Barantindo o tratamento isonômico c a justa

competiçâo entre as empresas locadorasl

ii _'otr"rr," os princípios da eficiência_ do interesse público. da padronização e da_ economicidade

Jirpo.,o. no artigo 5". visto que a modelagem foi precedida por ampla prospecção de mercado para

u.rlguro, pr"ço, compativeis com a realidade do setor privado;

iiif;;;;* as exigéncias do anigo 18, § 1". demonsirando de Íbrma clara a necessidade pública

envolvida e apontando u 
"nnt*ução 

indireta como a solução mais vantajosa para mitigar os custos

com depreciação e manutenção de frotas próprias'

lS.4.Oplanejamentolevouemconsideraçãoanecessidadedeotimizaçãodosgastoscorentesca

".oitu- 
ia"qu'uçau das arividades prodrriiuas municipais l'rente ao cenário econômicr.r atual.

g"**r"a, iue o dimensionamentá por quilomerragem 
. 
e horímetÍo atenda com exatidão às

ãemandas da-s zonas urbana e rural sem gerar desperdícios de r€cursos'

15.5. Diante de todo o .*p*,rto. 
".rÃd,, 

plenamente conÍigurados os requisitos técnicos. as

".tin,,utlu* 
quanrilâliva-s e a justificativa da escolha do objeto, declara-se ser tecnicamenle viárel e

a"onorni""-"nra recomendável a contraração pretendidâ. opu-se. por conscguinte' çrla

oontinuidade regular do processo administrativo' com a consequente rcmessâ dos, autos para a

".iit"çe" 
do fãrmo de Referência- nos termos do arrigo 18. § lo. inciso Xlll. da Lei Federal n"
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CNPJ n" 07369'682/0001-79 - Telelbne: (88) 156l-1508
Site: rtww.ico.ce.gov'br/
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CNPJ: 07.669.682i0001-79 - T'EL: (88) 3561-1508

ANEXO II. MÀPA DE RISCOS

PRÉ-QU ALIFICAÇÀO N" 001/202ó-PQ

PROCESSO ADMINISTRÂTIVO N" OOINO26

ONTRATAÇÀO DE LOCAÇÃO DE MÁQUTNAS E VEiCULOS PESADOS E

E,iCI.JLOS LEVF,S PAR{ PRESTAÇAO DE SERVIÇOS E DESI.O('AMINTO DE

ATERIAIS, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADE S DO MLNICiPIO DE ICÓ

IDENTTFICAÇÂO DA NECESSTDADI

Il

Planejamento da Contratação e Seleção do Fomecedor

Cestão do Conraro

Esp ecificeção deficiente da demande

Contrltâção c execução deficienle do objeto

rimento de formalidade legal

Deno

Alta

Alta

SL'TOR REQUIStl'ANTI:
SE'TOR DELICITAÇÕtJS

STTOR REQUISITA\.TF-
SI1TOR DELICIl'AÇÕES

i\lta

Alta

Rus llidio Semprio,2l3l - Centro - CEP:63'430-{X[ - Icó\CE

CNPJ n" 07ó69.632/0001-79 Telefone: (88) 156l-1508
Sile: wwrr'.ico.ce. gov'br/

x

x BaixaProbqbilidede:
MediaxBaixaImprcto:

td

I

AçÍo Preventive

bjeto loi esPecifi

adequadamente. contemplando unidade de medi
Verificar se o o

locais de execução, quantidade e Prazo de início.
I

td
Havendo crro. devolver PaÍa comP lementação das

inÍ'ormações.

lvíediaBaixa,\Probrbilidade:
llíédiaxBaixaImpacto:

Id

Descump

Resporúvel

Media

Drno

ResponsávelId

Açlo de

t.
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CNPJ : 07.669.ó82t U)01'79 - 
.tL-t-: (88) 356 l - I 508

Ausência de ato designetório da equipe de Planeiamento de Contratação

Reopoosóvel

AUTORIDADE
COMPETENTE

Dano

Realizar estudo falho. incomPleto ou impreciso. pdendo ocasionar prejuizos na

contratação
Rerponsivel

sEroRREQUlslrANrE I

SETOR REQTJISTTANTE

SETOR DELICITAÇÕES

SETOR REQUISI'I'ANTT.;

SETOR DELICITAÇÕES

Estudos preliminares deÍicientes
Alta

Drno

Licitação fracessada, deserta ou contretaçâo e €xecu ção deficiente'

Rerponrável

II
I

l

Rua llidio Sampeio' 2l3l - Centro - CEP: 63'430-üX) - Icó\CE

CNPJ n' 07Í69.6{allm0l -79 Telefone: (E8) 35ól-1508
Site: wwt'ico.ce'gov'br/

AçIo Preventivrtd
Adotar lista de verificação dos

serem tomados para o planejamento de conratação
procedimentos

Id
Providenciar o ato de designação

de planejamento

!'J ãoo condaânlcn0IAÍ an tratâçrcauadatl pc naro!-S c nadeq parapecq
AltaMediaBaixaxProbebiüdede:

!lediaxBaixaImpacto:

Id

Açlo PrtveativaId
com conhecimentos sutici

paÍa os estudos em Íempo hábil para que não haj

uízos durante a fase de P

Escolher eqüPe

prc.l lanejamento
I

Gpacitar os serridores escolhidos para

ctapas de planej amento da contrataçâo

realizar as
2

Açâo de Contiugência

Substituir membros da equipe planejamento que

esentando bom rendimento.não estejam aPr

, Designar membros com

contratações.

EI

xMédiaProbebilidrdcr
xMédiaBaixalmprcto:

Id

I

Açlo Prevcntivetd

AUTORIDADE
COMPETENTE

AUTORIDADE
COMPETENTE

.Alla

v

I

I

RetponsóvelAção de Contingêlcia

I
formal da equiPe

Alta

I

Rcsponsável

I

mais experiência

Baixa
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\ Rubrtcâ

Falha oa elrboreçâo do Termo de Refercnc la

Alta

Deno

Licitaç§o fncassrdr, dcaeíe ou contmlrçÍo e execuçío deÍiciente.

EQIJIPE DE

PI,ANEJAMENI'O

Rerponsivel

EQIJIPE DE

PLANEJAMENTO

EQUIPE DÊ

PLANEJAMENTO

Alta

Responsável

SETOR DE LICITAÇÕES

SETOR DE I,ICI'I AÇÕI.:S

Drno

Não contralação do sert iço

Rue Ilidio Srmpaio,2l3l - Ccntro - CEP: 63'430-0ffi - lcó\CE

CNpJ no 07:669.682t0001-79 - t'elefone: (88) 3561-1508

Site: wrrrr'ico.ce'gov'br/

Elaborar lista de verificação que contemp

couber, os requisitos previslos no no Decret

Municipal n' 0ó/2024. de 28 de março de 2023'

l4.l l3i 2l no âmbito do municiPio

le. no q

Lei

Ação de Contingêncirtd
Corrigir as deticiência-s detectadas nos estudos

preliminares

xBaixaProbabilidade:
xl\'Íedia

td

Açio PrevenlivaId
Propor lista de verificaçào que t

coukr. os requisitos previstos no no

Municipal n" 06/2O24' de 28 de

alterações Posteriores. que reg

14.1 33/2l no âmbiro do municíPio

dentifique. no q

Dec

março de 2023'

ulamentou a [-e

RcsponsávelId
Revisão do tcrmo de

instruçÕes ausentes.

referência e incluir as
I

aoara conlrax daÍl c laçtlocü culnb n pacm&s açãopro

MediaxBaixaProbcbilidede:
X lv'ÍcdiaBaixaImpecto:

Id
I

Açio Preventivrld
Exigência de documentos atualizatlos sob pena de

não contratação do serviçoI

RespolúvelAçlo de ContiagêncieId
Nào conlratação do sen'iço com a respectlva

cmpresa.

GOVERNO MUNICIPAL DE ICÓ
Rua Ilidio Sampaio.2l3l - Centro - CEP: 63.430-000 - lcó\CE

CNPJ: 07.669.ó82tC/ui-l-79' TEL: (88) 3561-1508

Fls*

EQt]IPE DE
PLANEJAMENTO

I

alteraçôes posleriores, que regulamentou a

l.

AltaMédia

Baixalopacto:

I

Rerponsúvel

l.

Açlo de Conlingôncir

Empresa com

Alta

I

Y
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Rua Ilidio Sampaio, 2l3l - Centro - CEP: ó3.430-000 - lcó\CE

CNPJ:07.6ó9.682t0[l01'79 - TEL: (88) 3561-1508

Alta

Alta

Não contratação do seniço

SETOR DE I,ICITAÇÕrrs

sETOR DE LtCITAÇÔtrS

Rua ttidio Sempaio,2l3t - Centro'CEP: ó3,430-{XXl - Ieó\CE
GNPJ n" 07.669.682i0001-79 - l'eletbne: (88) 3561-1508

Site: ww*'.ico.ce.gov.br/

Empresa com problemas na documentação exigida pÍua a contralação

MediaxProbebilidede:
!tédiaBairalmpecto:

ld
I

Id
Exigência de documentos atualizados sob pena de

não contratação do serviço
I

AçIo de ContingôncirId
N,to contratação do sen iço com a respectiva

empresa.

Y

Baixa

x
Dano

ResponsóvclAçIo Prevertiva

Respolróvel

I



otÍrr

a\fr# I vír
oo
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14.133/2021

16.MÁPA DERI§CO
I 6.1 . Scguc no A\EXO II. lirucntio parlc tlc item c-specítico dcsts esludo

lctl - CE. 08 de maio de 2026

Responsável pela elaboração do Estudo Tecnico Preliminar:

:\,IARIANA RI-ITH PEI OTO QTIEIROS LANDIM
St:CRL'I ARIÂ NlRAtrsl'Rt ITURA Ll DES voLv URBAN()

--<1\

T'RA.NCI A REGI u
SECRE ARIA DE SAt]Dt:

ANTO]\Io ATIAS DA SII,VA
STJPERINTENDENTE DO CENTRO DE OPERAÇÔTS »T TRÂNSITO

MIREI,L\'1!I RTINS BATISTA
Sl-l(lRhTARl

LUIZ LTICA § - STIBTEN PMCE
SUCRIITARtO Dt: SEG CÂ PT,]BLICA E CIDADANIA

JOSE R BÀ:\.DEI&{ GOIiDI}í
S Ll PFl R INl li;..-DF.N]' ICIPAI- DF, FF,SA DO MT.]IO AMBII]NI'F,

F t-A( () B}:ZURR.{
SI.]CRE ISTRACAO E FNANCAS

Rua llidio Sempaio,2l3l - Centro - CEP: 63'4304ü) ' Icó\CE
CNPJ n" 07.669.682i0001-79 - 'lelefone: (8E) ]5ól -l 508

Sile: r'ww.ico.ce.gov.br/

N( tsco El)
ARIO DF- AI)

DE (]ARVALHO

DA EDUCAÇÃO
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GOVERNO MUNICIPAL DE ICÓ
Rua Ilidio Sampaio. 2l3l - Centro - CEP: 63.430-000 - Icó\CE

('NPJ: 07.669.682/0001-79 - TEL: (88) 356I-I508

TER,MO DE Rf,FERÊNCIA

PRÉ.QUALIFICAÇÃO N" OOI/2O2GPQ

PROCESSO ADNTI I\i ISTRATIVO N' OOI/2O2ó

r. coNDIÇÔns crnlts DA CoNTRATAÇÃO

I.I. CONTRATAÇÃO DE LOCAÇÃO D[ MÁQUINAS E VEICULOS

PESADOS E, VEiCULOS LEVES PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E

DESLOCAMENTO DE MATERIAIS, VISANDO ATENDER AS

NECESSIDADES Do MUNICiPIO DE ICÓ - CE, conforme especilicaçõcs do

Termo de Relêrência e seu(s) anexo{s). e demais condições e exigências estabelecidas

ncstc instrumento.

1.7. O{s) sen'iço(s) ob.ieto desta contrataçâo são caracterizados camo comum(ns).

conforme iustificativa constante do Estudo Terlnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação e de 12 (doze) mes§ conudo da assinâturâ

do contrato ou instrumento equivalente, prorrogável por até I0 anos. na tbrma dos

artigos l0ó e t07 da Lei n" 14.133. de 2021' tendo em vista ser um serviço conlinuo'

1,4. No caso tle prorrogação do prazo de vigôncia da contrataçâo, alendidas as

condições previstas nos aíigos 106 e 107 da Lei no 14.133. de 2021, as quanlidades

contratadas serão renovadas para o novo periodo de vigência.

1.5. Neste sentido, se â contrauda eslá cumprindo com suas obrigaçôes e o pÍeço

contralado se mantém vantajoso. a prorrogação do prazo de vigência da contrataçâo com

a renovação das quantidades, pode acarretar beneficios signiÍicativos à Administraçâo.

dentre eles. citamos:

1.5.1. Economia processual. tendo em vista a desnecessidade de ablir novo processo

administrativo de contrataçAo:

t.5.2, Reduçào potencial dos preços uniÉrios. diante dos efeitos da economia de escalal

1.5.3. Mitigação d«r risco de licitar novamente e contralaÍ uma empresa quc não

cumpra as obrigaçõcs. gerando p§uizos à Administração.

l.ó. O contra(o oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em

relaçâo à vigência da contratação.

t.7. FUNDAMENTAÇÀO DA PRÉ.QUALIFICAÇÂO
1.7.1. O presente pmcedimento adota o institúo da PRÉ-QUALIFICAÇÃO' nos

termos do artigo 80 da Lei Federal n" l'1.133/2021. que autoriza a Administraçâo

Púbtica a realizar pmcedimento auxiliar destinado à anriLlise prévia das condições

técnicas e de habilitação de interessados. com vistas à sua posterior paíicipação em

I icitaçôes especi l'icas.

1.7.2. A utilização da pre-qualificação no âmbito da locação de máquinas. r'eículos

pesados e veículos leves justifica-se pelas seguintes razões técnicas e administrativas:

Rua ttidio Sempeio,2l3l - Ceútro - Cf,'P: ó3'430-{1fi} - lcó\CE
CNPJ n" 07.669.682/([0]-79 - Telefone: (88) 3561-1508

Site: n'nw.ico.ce.gov.br/ g/
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t - Complexidede Opencional da Frotr e do Mrquinírio: A execução das

atividâdes finalísticas das secreÍarias municipais envolve dernandas severas de logística

e engenharia. com táfego inlenso em vias urbanas e estradas vicinais não pavimentadas.

exigindo equipamenlos de alta períbrmance, p.ltência compatível e implementos

adequados para suportar as condições severas de uso;

ll - Necessidrde de Aferiçlo Previr dos Ativos; Toma-se indispenúvel veriticar

previamente a regularidade documenul da Êota. o cumprimento dos cronogramas de

visrorias obrigatória-s. a conformidade com as nonn.§ do Codigo de Trânsito Brasileiro.

a contrataçâo de seguros de cobertura total contra sinisros e a perfeita alêrição do

estado de consen'ação mecânica dos veículos e máquinas de engeúarial

Itt - Mitigaçio de Riscos dc Perrliseçlo des Políticrs Prúblicas: A eventual

inexecução contÍatual ou a demora excessiva na mobilização dos loles compromelc dc

tbrma direta as ações essenciais de saúde, infraestrutura viária e'serviços urbanos dn

município. gerando prejuizos sociais e administrativos imensuráveis ao interesse

público;

IV - RedusÍo do Riseo de Cortretrçlo de Empreses scu Ceprcidede Operacional:

O procedimento auxiliar permite que a Administração Municipal analise detidamente e

de forma prévia a capacidade técnico-operacional, a suficiência patrimonial e a solidez

econômico-íinanceira dos interessados. assegurando que aperurs empÍ€si§ locadoras

cstruturadas e com capacidade real de substituiçiio rigil de ativos ingressem na lase

competitivâ do certame:

V - PedronizeçÍo e Uniforoidrde de Requisitos Técnieosl Gararte-sc a

padronização das exigências mínimas relalivas ao ano de fabricação dos bens.

tecnologia embarcada para moniloramenlo de horimetro e quilometragem. planos de

manutenção preventiva e corretiva integral por conta da contratada e qualiticação

específi ca dos operadores.

2. RUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADF, DA

CONTRATAÇÃO
Rua llidio Semprio,2l-11 - Centro - CEP: 63.430{X[ - Icó\CE

('NPJ n" 07.669.682i 0001-79 - 
-l'elefone: (88) 3561- l 508

Site: wwn',ico,ce.gov.br/

Ê
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t.7.3. A adoção da pré-qualilicação tambem contribui para a mrixima eficiência

administrativa e para a celeridade dos ceíames subsequentes. uma vez que as licitantes

previamente habilitadas e cadastradas podcrão participar das fuiuras licitações com

maior racionalidade processual. reduzindo de tbrma expressiva o retrabalho na análise

documental. o excesso de recursos adminiStrativos e os riscos de desclassificaçãO tardia.

1.7.{. Assim. resta devidamenre morivada a urilização do procedimento auxiliar de pre-

qualificação, demonslrando-se sua estrita adequaçâo jurídica- imperiosa necessidade

adnrinistrativa e pleno alinhamento com os princípios da eÍiciênci4 do planejamcnto. da

celeridade e da segurança juridica que regem as côntratações públicas no Municipio de

lcó.
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2,1, A Fundamentação da Contratação e de seu-§ quanütâtivos encÔntra-se

F)rmenorizada em Tópico especiÍico do Estudo'l'ecnico Preliminar' apêndige de§te

'l'e rmo de Referência.

2.2. O presente Termo de Referência e o procedimento de prê-qualilicação que o

antecede fundamentam-x na Lei no l4'133i2021' especialmente nos seguintes

disp,ositivos:

2.3. Art. 6", incisos Xlll e XV' quc definem. respectivamênle. os conceitos dc

serviço comum e sen'iço contínuo. enquadrando-se o tran§porle escolar como sen'iço

cujos padrôes de desempeúo podem ser objetivamente definidos e cuja intemtpçào

eômpromete a prestação regular do sen'iço público de educaçâo;

2.4. Art 28, inciso I. que prcvê a m«lalidade Pregão para contrataçâo ds bens e

serviços comuns. modalidade a ser adolada na futura licitaçâo decorrente da presente

pré-qualificação:

2.5. AÉ. 80, que autoriza a realização de procedimento autiliar de pró-qualificaçâo'

destinado à análise prévia das condições de habilitaçâo técnica e econômieo-financeira

dôs íntÊressâdos:

2.6. ArL 67, que disciplina a qualificação lécnic& p'ermirindo à Àdmini§Úaçào exigir

comprovação de aptidâo compativel com o otrjeto contratadoi

2,7. Art. 69, que trata da qualiÍicação cconômico-Íinanceira- autarizando a exigência

rie ínciices contátris e capital mÍnimo. desde que devidamente justificados e

propnrcionaisl

2,8, AÉ. ll, inciso IV, que estabelece o desenvolvimenlo nâ§ional suslenúvel como

principio a scr observado nâs contralaçôes públicas, impondo a adoção de critérios

ambientais e de responsabilidade socioambiental.

2.9. 0 objeto também obsen'a as disposições dos arts. 136 a 138 do Código de

'Ir.insito Brasileiro. que estabelecem requisitos obrigatórios para veículos destinados ao

transJríe escolar.

2.10. No âmbito municipal. o presenle procedime o atende às disposiçôes do Decreto

Municipal n'006ê024. de 19 de làverciro de ?024. que regulamenta a aplicação da l'ei

n' 1,1.133/2021 no l\'lunicipio de lco/CÊ. especialmente quanto à fase preparatória-

Íbrmalizaçâo do processo e padronização dos atos administrativos.

2,11. Adicionalmente, a modelagem da contratação observa as dirArizes conslantes d()

Guia de contrataçôes sustentáveis da Adminisraçâo Pública. elaborado pelo Tribunal

de Contas da União. bem como as noÍÍna§ e instnrções normetivâs federais aplicáveis à

promoção de critérios de sustêntabilidâde nas contÍatações públicâs.

2.12, Dessa forma o presente 'Iermo de Reierência encontra-§e juridicamente

amparado na legislação federal vigenle. na regulamentação municipal especíllca e nas

boas pniticas de governançâ Íecomendadas pelos órgãos de controle.

2.13, JUSTIFICATM - ELABORAÇÃO D() PCA - 2026: 0 fvíunicípio de Icó.

seguindo as exigências dos artigos ll. inciso YlI. e l8 da Lei n" 14.131120:1. elaborou

Rua llidio Sampaio,2l3l - Centro - CEP: ó3.430-üX) - lcó\CE
CNPJ n'07.669.682í)u)l-79 * Telefone: (88) 3561-1508

Site: wrvrv,ico.ce.gov.brl (
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o Plano de Contratações Anual (PCA) para o exercício de 2026. com base na Lei de

Diretrizes Orçamenui,rias. Adicionalmente. nos Documento de Formalização da

Demanda (DFD):

N" DO DFD

25.09.11.212-03

25.08.22.6EE-13

25.08.07.043-02

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O

CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descriçâo da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico

específico do Estudo Técnico Preliminar. apêndice deste Termo de Referência

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇAO

4.1. Dos Crilérios de Sustentebilidede Ambiental
{.1.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição

descritiva de cada lote do objeto. deverão ser atendidos de forma obrigatória os

paÍâmetÍoi diretrizes e recomendações baseados no Guia Naciona.l de Contratações

Sustentáveis. üsando à mitigação de impactos ambientais e à promoção da eficiência

energética da frota e do maquiná,rio.

4,2. De Erigêncis de Amostrt ou Prove de Conceito

4.2.1. Não haverá necessidade de apresenlação de amostra ou de submissão à prova de

conceito na presente contratação. tendo em üsta a natureza comum do objao e a
padronização dos ativos disponiveis no mercado de locação corporativa. cujas

justiÍicativas técnicas encontmm-se dispostas no Estudo Técnico Preliminar.

43. Ilas Regras e Limites pere o Subcontretaçio
{.3. t. A contÍatâda podeni subcontratar até o limite mríximo de trinta por cento da

execução linanceira e operaciona.l de cada lote. por período de apuração mensal, desde

Rua Ilidio sampaio,213l - Centro - CEP: 63.430-0U - Icó\CE
CNPJ n'07.ó69.682/0001-79 - Telefone: (88) 3561-1508

7

No

I Secretaria de Educaçâo Municipal 25.08-20.31A-13

Centro de de Trânsito

-) SecretaÍia de Scguranç a Pública e Cidadania 25.09.01.909-19

{ Secretaria de Saúde 25.09.0?.725-06

Secretaria de Desenvolvimenlo Urbano e
ln fraestrutura

2s.08.26.843-03

6 Secretaria de Administraçào e Finanças

Superintendência Municipal de Defesa do Meio
Ambiente

GOVERNO MUNICIPAL DE ICÓ
Rua Ilidio Sampaio. 2l 3 I - Centro - CEP: 63.430-000 - Icó\CE

CNPJ: 07.669.68210001-79 - TEL: (88) 3561-1508
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que a medida seja previamente autorizada. por escrito e de forma motivada. pela

Administração Pública Municipal, observadas as condições estipuladas neste capítulo.

43.2. Permanecern estritamente indelegáveis à empresa contratada" constituindo o núcleo

essencial da obrigação, a gestilo operacional superior do contrato, as atiüdades de

medição. a confecção de relatórios de produlividade, o faruramento. a interlace direla com

a equipe de fiscalização e a govemança dos indicadores de desempeúo.

433. A autorizâçiilo para subcontrataçâo parcial não desonera" em hipotese alguma" a

contratada da obrigação de comprovar e manter a Íirota pópria mínima de dez gn cento

dos veículos e máquínas necessários em cada lote, conforme exigido no edital e no

procedimento de prraualificação. sendo vedado o cômputo de ativos de propriedade da

subcontratada para o atendimento desse requisito.

43.4. A empresa subcontratada devcrá atender cumulativamente aos seguintes requisitos

de ordem tecnica. Íiscal e jurídica:

e) cumprir integralmente todas as especificaçôes tecnicas, regulatórias e de segurança

aplicáveis à parcela subcontratada. incluindo o esUdo de conservação dos veículos e

mríquinas, seguros obrigatórios de cobeíura de sinistros e sistemas de rastreamento

digital por satélite;
b) comprovar regularidade fiscal. trabalhista e previdenciá.ria atualizada bem como

apreseniaÍ a documenlação de licenciamento e o nada consta de multas emitido pelo

órgâo de tnânsito competente para todos os alivos emprcgados;

c) não eslar sob o efeito de sanção que a impeça de licitar ou conlratar com a

Administração Pública;
d) não cfetuar sub-subcontrataçâo, sendo nula qualquer delegaçilo poíerior de atos

opcracionais.

4.3.5. A autorizâçào para a subcontratação será formalizada por meio de Termo de

Anuàrcia, a ser devidamente encaíado nos aulos do processo administraüvo. contendo a

indicação prccisa dos setores abrangidos, o número e o tipo de veículos ou miíquinas

opemcionais, os pmz.os de vigência o valor estimado e o cÍonogfilma de obrigações.

exigindo-se nova anuência prévia para qualquer substituição de ativos ou alteração

relevante.
43.6. A medição dos sen'iços executados e o respectivo Pagamenlo processâr-se-ão

centÍalizadamente em nome tla contratada principal, sendo expres§amente vedado

qualquer tipo de pagamento direto ou faturaÍnento por paíe da emprcsa subconÚatada. A
contratada responde civil, adminisrativa e integralmente pela execução do objeto perante

o Município de Icó. inclusive por danos, sinistros e descumprimentos causados por

terceiros subcontratados. sem prejuiz.o da aplicação de glosas e sanções,

43,7, A subcontrataçâo realizada sem autorizaçào preüa por escrito. acima do limite legal

de trinta por cento ou em desconformidade com qualquer das condições fixadas ensejará a

aplicação imediata de glosa nas medições, aplicação de multas operacionais e demais

sançô€s contratuais. podendo motivíu a resciúo unilateral do contralo por culpa do

paíicular, além do ressarcimento de evennais prejuízos.

43.8, O limite de trinta por cenlo será rigorosamente aferido pela tiscalização por lote c

o
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por mês dc competência- considerando o valor total medido através da quilometragem

«lciada e das horas de miiquina apuradas no periodo, vedada a pulverizaçâo dos sen'iços

que possr comprometer o controle e a rcsponsabilização contrÀtual.

4.4. DA GAR{NTIA DE EXECUÇAO COI{TRATUAL
{.rl.l. Como condiçâo de parricipação e para fins de salvaguarda dos inlercsses da

Administração Pública Municipal. seá exigida dos licilantes. quando da realização da

fase competitiva do Pregâo Eletrônico. a apresentaçâo de Garantia da Proposta- a qual

obsen'ani estritamenle os seguintes parâmetros legais e operacionais:

{.{.1.1. Nos lermos do artigo 58 da Lei Federal n'14.133/2021' @enl ser exigida

garanlia de proposla no percentual de ate um por cenlo do valor estimado da

contrataçâo.
4.1.1.2, A exigência tem por finalidade:

I - Assegurar a seriedade da proposta apresentada:

ll - Mitigar riscos de rccusa injustilicada à assinatura do contrato.

11.4.13. Sua execuçào oconeú apenas nas hi$leses legalmente previstas. especialmente

em caso de recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o conlrato ou

apresenlaÍ a documentaçâo exigida para a contratação.

| - Garantia de manutençâo da proposta corespondente a l7o (um por cetrto) do valor

estimado da licitação, previsto no Edital. em nome da PREFEITURA MUNiCIPAL- DE

ICO.
Il - A garantia de manutençôo de pro;xrsta' quando não recolhida em mocda corrente

nacional. mas em qualquer outra das modalidades previstas a seguir' terá o praz'o de

validade de sessenta dias, contado da daU de entrega dos Documentos de Habilitação e

Propostas de Preços e deveú ser recolhida na PREFEITURA MI'JNICIPAL DE ICO'
.1,4.2. CAUÇÃO EM DINHEIRO: A liciknte l'ará a comprovação mediante a

apresentação de dcpósito em conta. cujos dados serâo fornecidos pelo Setor de

Tesouraria do município. caso no recibo de depósito conste o depósito feito em cheque.

a licitantc deveni juntar declaração em original. fomecida pelo BANCO confirmando a

compensação do cheque, e a liberação do valor na conta do Município. conforme dados

fornecidos.
4.43. cAuÇÃo EM TiTULo DA DÍVIDA PÚBLICA3 rítulos da Divida Pública.

devendo estes ler sido emitidos sob a forma escritural. mediante registro em sistema

cenüalizádo de liquidação e de custódia auroriiado pelo Banco central do Brasil e

avaliados pelos seus valores econômicoE conlbrme definido pelo Ministério da

Fazenda. com exceção dos Tltulos da Divida Agnlria.
4.4.4. f IANÇA BANCÁRIA: A licitante entregará o documento original fornecido

pela lnstituição que a çoncede. e constará:

A) BENEFICIÁRIo: PREF-EI'I'URA MUNICIPAL DE ICO;.
ti OglerO' Garantia de parricipação no PREGÃ0 ELETRONICO No 

-12026:
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c) VALOR: R$ 

-;
d) PRAZO DE VALIDADE: sessenta dias:

e) Que a liberação será feita medianle a devolução pelo órgão licitante do documento

original ou, automaticamente. após o prazo de validade da carta.

4.4.5. SEGURO-GÀRANTIA: A apólice deverá ser emitidâ em favor da Contratante'

4.4.6. TiTULO DE CAPITALIZAÇÃ0: custeado por pagamento único. com resgate

pelo valor total (lncluido pela Lei Federal no 14.77A12023)' que devení atender aos

seguintes criterios:

a) Ser emitido por empresa devidamente autorizada a operar pela Superintendência de

Seguros Privados (SUSEP):

b) Garantir o resgale integral do valor pago pelo contratante ao final do prazo de

vigência;
c) Estar isento de taxas ou encarSos que comprometam o valor do resgalel

d) Apresentar prazo de vigência e condiçôes de resgate previamente deÍinidos e

compatíveis com o período contratuall
e) Gàrantir a manutenção da tiquidez e segurança financeira do montante investido.

4.4.7. A garantia de manutenção de proposta seú liberada até dez dias úleis, contado da

assinatura do contÍato ou da data em que for declarada fracassada a licitação'

4.4.E. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar

o contÍzrto ou a não apresentação dos documentos para a contrataçiio.

4.4.8.1. Para et'eito da devolução de que trata o subitem anterior, a garantia prestada

pela LICITANTE, quando em dinheiro, seni atualizada monetaÍiamente.

4.4.9. Do ponto de vista principiológico, não se verifica óbices quanto a exigência.

Primeiro, pois, o anigo 5" da Lei Federal n" 14.13312021 não traz qualquer principio

relativo ao sigilo das propostas ou dos licitantes. Por outro lado, a corrente doutrinária

em questão estaria aliúada aos seguintes princípios:

a) l-egalidade: o artigo 58 da Lei indica o momento para apresentaçâo desu garantia

como o momento da apresentação da proposla;

b) Eficiência: a exigência da garantia previamente à fase de lances, contribui para o

resultado útil do processo licitatório, qual seja: a celebração do contrato; e

c) Impessoalidade: a exigência da garantia prévia à fase de lances. se aplicaria a todos

os licitantes, não se exigindo apenas do melhor qualificado. quando a t'ase de

julgamento da proposta anteceder à fase de habilitaçâo.

4.4.t0, Como é possível constalar, não se veriÍica óbice principiológico para a aplicaçào

do entendimento da exigência da garantia previamente à fase de disputa na licitação.

4.4,1l. Pelo exposto. é possível concluir que:

a) poderá ser exigid4 desde que justificado no processo. a garantia de proposta de até

um por cento do valor estimado pam o ceÍtame. objetivando evidenciar a seriedade da

Rue llidio Sampeio,2l3l - Centro - CEP: 63.430{fl) - Icó\CE
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olbía apresentada pclo licitante e a§segurar a Administração de eventuais prejuízos.

caso a assinatura do contrato nâo ocorra por paÍte do concontnle vencedor;

b) já quanto ao momento de apresentação da garantia de proposta a doutrina diverge

sobre o tem& existindo entendimento de que:

b.l) a garantia da proposta deve ser apresentada no momenlo do cadastramento da

propo$a inicial no sistema- devendo ser analisada pelo agente da conlratação ou

pregoeiro antes do inicio da Í-ase de disputa; e

b.2) outro entendimento de que a àpÍesentação de garantia de proposta deve ser

analisada apenas após a lase de lances, quando da apresentaçâo da proposta ajustada.

4.,1.12. D€ qualquer modo. independentemenle do enlendimento adotado pelo órgão ou

entidade. deve o inslrumento convocatório do ceíame disciplinar qual o procedimento

pÍtra a apresentação e a análise da garantia de propost4 devendo os portais de ticiUções

se adequarem, sejam eles públicos ou privados, permitindo-se que a mencionada

documenração seja apresentada pelos licitantes no si§tema eletrônico. no momento do

cadastramento inicial de proposlas.

4.4.13. Nesse ponto. convém avaliar quando deve ser feita a aferição do atendimento'

pelo licitanle. à exigência de garantia de proposta. Para algunl deveria ser um

àocumento verificado antes da abertura das propostas ou lances. para outrot deveria ser

no julgamento da proposta (após a sessào de lances). Realmente, a Lei não define

"*uiurn.nt" 
o momento para aferição da exigência, sendo certo que ela oconerá antes da

análise da habilitaçào.
,1.4.1.1. Em nossa opinião. a melhor opçâo e realizar tal exigência no momento da

apresentação da proJrcsta arrigo 58 da Lei Federal n' 14.133/2021 (antes da etapa de

lances). Em nível de sislema" pode ser exigido que o licitante, no rito ordinário.

realizasse previamente o upload do documento comprovador do atendimento da

exigência (garantia de proprsta), o qual seria aberto e analisado antes da conclusão do

.lulgamento da proposta.

s. MODELO DE EXECUÇÂO OO OAnerO
5.I. Do Prezo pen o Início dos Serviços e Disponibilizrçlo dr Frotr
5.1.1. O prazo para â entrega e o efetivo início dos serviços de lotação das máquinas.

veÍculos çrsados e veículos leves é de cinco dias úteis, contados do recebimento da

requisição ou ordem de serviço formatizada pelo setor competente da Administraçâo

Pública Municipal. devendo abranger a totalidade dos ativos solicitados para o

respectivo período.

5.1.2. O prazo prcvisto para a disponibilizaçâo dos bens p<rderá ser prorrogado Jror

iguais e sucesSivos Jrriodos. quando expressamente solicitado pela contratada durante o

seu transcurso, desde que ocorra motivo de tbrça maior ou caso loíuilo devidamente

justilicado, aceito formalmente pela contratante e que nâo enseje prejuízo ao inleressc

público ou solução de continuidade nas ações das secretarias municipâis.

Flr.._
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5.2.1. A garantia de funcionamento. a assistência técnica e âs manutençôes preventivas

e coÍretiv.s dos veículos e máquinas pesadas conerão poÍ conta exclusiva e integral da

contratada durante toda a vigência da relação contratual, englobando o fornecimento de

peças originais. pneumifuicos. lubrificantes, insumos mecânicos e mâo de obra

especializada.

5.2.2. A contrâhda obriga-se a realizar a manutençãO preventiva periódica de todos os

ativos em estrita obs.ervância aos manUais tecnicos dOS fabricantes, agendando as

intenenções junto à Íiscalização municipal de modo a não comprometer o fluxo regular

das atividades administrativas e operacionais do Município de lcó.

5.23. Nos casos de necessidade de manutenção corretiva decorrenle de avarias. panes

mecânicas. elétricas ou sinistros, a contratadâ deveni prestar assistência técnica imediata

e providenciar o conseío ou a subíiruição do ativo por outro de especificações

equivalentes ou superiores, no prazo mrlrimo estabelecido neste'fermo de Referência.

garantindo a plena continuidade e a eficiência na prestaçilo dos serviços'

6. MODELO DE GESTÂO DO CONTRATO

6.1. 0 contrato devenâ ser execulado fielmente pelas partes' de acordo com as

cláusulas avençadas e És noÍmas da Lei n" 14.133, de 2021, e caÀa parte respondeni

pelas consequêncías de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisaçâo ou suspensão do contrato' o

cronograma de execução será prorrogado automalicamente pelo tempo correspondenle.

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

ó.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a coútratada devem ser realizadas

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade' admitindo-se o uso de mensgem

eletrônica para esse Íim.

6.4, O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de

providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou enddâde

poderá convocar o repÍesentatrle da empresa contratada para reunião inicial para

apresentação do plano de fiscalização. que conterá informações acerca das obrigações

contmtuais, dos mecanismos de tiscalização, das estratégias para execução do objeto. do

plano complementar de execução da contratada. quando houver- do método de afcriçâo

dos resultados e das sançôes aplicáveis. dentre outros.

Prtposto
6.6. A Contratada designani Ítlrmalmente o Preposto da empresa. antes do início da

prestaçâo dos serviços, indicando no instrumento os pderes e deveres em relação à

execução do objeto contratado.

6-7, A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a

Rua tlidio Sampaio,2l3l - Centro - CEP: 63.{30{X[ - lcó\CE
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manutençâo do preposto da empresa hipótese em que a Contrauda designani outro para

o exercicio da atividade.

FiscrlizeSo
6.E. O FTSCAL de contrato e servidor desigrrado pela autoridade máxima. ou por quem

ela delegar. através de ponaria anexa aos aulos do processo administrativo da presente

contrahção, para acompanhar e fiscalizar a prestação dos serviços e execução do objeto

do conúato, conforme atribuições especificadas do Decreto Municipal n' 0612O24.

Gestor do CotrÍrrto
6.9. O GF-STOR de conlrato e servidor designado pela autoridade máxima- ou yrr
quem ela delegar, através de portaria anexa âos autos do processo administrativo da

prese[te contr&teçâo. com atribuições administrativas e a frrnção de administrar o

contÍâto, desde sua concepçÍl,o até a finalização. conforme atribuições especilicadas elo

Decreto Municipal n' 06/2024.

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO N ON PAGAMENTO

7.1. A medição dos serv'iços de locação será rigorosamente aderente às demandas

et-elivamente execuudas no período de apuração' processando-se por quilômetro rodado

para a tiota de veículos leves e veículos pesados. e por hora efetiva de o;rração.

devidamente registrada via horímetro. para as máquinas pesadas de engeúaria.

7.2. A contratada deveni aprexntar relatórios consolidados mensais contendo o

detalhanônto analitico da utilização de cada ativo, acompanhado dos respectivos diii.'rios

de bordo, registros de quilometragem inicial e final, e espclhos de leitura dos horímetros

devidamcntc validados pelos gestores seloriais.

7.3. Eventuais divergências, inconsistências ou omissões constatadas enre os

relatórios apresentados, os dirírios de campo e as vistorias tecnicas realizadas pela

equipe de fiscalizaçâo ensejaráo a aplicaçâo imediata de glosas proporcionais no valor

da medição do mês de competência, sem prejuízo da instauração de processo

administrativo para aplicaçii,o das sanções contratuais cabíveis.

7.4. As mediçôes dos serviços serão realizadas em periodicidade estritamente

mensal, tomando-se por base a efetiva preslação dos serviços solicitados pelos órgãos e

secretarias do Município de Icó. cujos documentos deverâo ser formalmente alestados

pelo fiscal do contrato designado. observadas as condições econômicas da proposta

atljudicada e os preços unitririos contratados.

7.5. A avaliação da execuçâo do objeto seni realizada pelo Fiscal do Contrato. que

atestani se os sen'iços foram presrados de maneira sâlisfatória aringindo os níveis

esperados de qualidade e objetivos da contratação ou se foram verilicadâs

inegularidades.
7.6. Seni indicada a retenção ou glosa no pagamenlo. proporcional à inegularidade

verificada, sem prcjuizo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

Rua tlidio Semprio,2l3l - Ceatm - CEP: 63.430-ü0 - lcó\CE
CNPJ n" 07.669.682/0001 -79 - 'Ielefone: (88) 3561- | 50t
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?.{.1.1.nâo produziu os resultados acordados,

7.4.l.2.deixou de executar, ou oão executou com a qualidade mínima exigida as

atividades conttatadas: ou

7.4.l.3,deixou de utilizar materiais e recursos humânos exigidos para a execuçào do

serviço, ou utiliá-los com qualidade ou quantidade inierior à demandada'

Recebimento
1.7. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no pfttzo de 05 (cinco) dias úteis,

pelo(s) fiscal(is) do contrato, mediante termos detalhados, quando veriticado o

cumprimenro das exigências de caráter técnico e adminislrativo. (Art. 140. I. a. da Lei n"

14.133. de 2021 e do Decrelo Municipal n'06/2021)'

7.g. o praz_o da disposição acima será coatado do recebimento de comunicação de

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos sen'iços a que se

referem a parcela a seÍ Pâga.

7,g. o fiscal tecnico do contrato realizará o recebimento proúsório do ob.ieto do

contrato mediante terÍno detalhado que comprove o cumprimento das exigências de

caniter técnico.

7.10. o fiscal administrativo do contrato realizani o recebimento provisorio do objero

do contÍato mediante termo detalhado que comprove o cumprimenlo das exigências de

caráter administrativo'

1,11, o fiscal setorial do contrato, quando houver. realizatá o recebimento provisório

sob o ponto de vista técnico e administrativo.

1 .12. Para eieito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento" o

fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto c'

se Íi-rr o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos sen'iços realizados

em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no

redimensionamenio de valores a sercm pagos à contratada, regisrando em relatório a

ser encaminhado ao gestor do contrato.

7.I2.t. seni çonsiderado como ocorrido o recebimento provisorio com a entregâ do

termo detalhado ou. em havendo mais de um a ser feito. com a entrega do último:

7 "12.2. O Contratado Íica obrigado a reparar, corrigir, femover. Íecon§truir ou substituir.

à suas expensas. no todo ou em parte. o objelo em que se l'erificarem vícios, defeilos ou

incorreçôes resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalizaçã<r

não atestar a última e/ou única medição de serviços alé que sejam sanadas todas as

eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7,12.3. A Íiscalizaçáo não efetuará o ateste da última e/ou úaica medição de seniços aré

que §am sanadas todas as evefiuais pendências que possam vir a ser apontadas no

Recebimenlo Provisório. (Art. I l9 c/c art. 140 da Lei n' 14133' de 2021)

7.12-4. A recebimento provisório também licará sujeito, quando cabivel. à conclusão de

todos os tesles de campn e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis'
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7.12.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em paÍe, quando em desacordo

com as especilicsÇões constantes neste Terno de Referência e na proposla' sem

prejuÍzo da aplicação das penalidades.

?.13. Quando a fiscalização lbr exercida por um único servidor' o Termo Detalhado

deterá conter o registro. a análise e a conclusão acerca das ocon&rcias na execução rlo

contrato. em relaçâo à fiscalizaçáo técnica e administrativa e demais documentos que

julgar necess:í,r-ros. devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento

definitivo.
7.14. Os serviços serão recebidos deÍinitir,amente no pÍazo de l0 (dez) dias úteis.

contados do recebimento provisório. por servidor ou comissão designads pela autoridad€

comp€tente. após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente

aceitação mediante termo detalhado. obedecendo os seguintes procedimentos:

?.1:1.1. Emirir documento comprobatório da avaliação realizada pelos Íiscais tcrcnico.

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo

contretado, com menção ao seu desempeúo na execução contratual. baseado em

indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penâlidades aplicadas.

?.t4.2. Realizar a análisc dos relatórios e de toda a documentaçii,o apresentada pela

fiscalização e. caso haja inegularidades que impeçam a liquidaçilo e o pagamento da

rlespesa- indicar as cláusulas conratuais pertinentes. solicitando à CoNTRAI'ADA. por

escrito. as respe,ctivas correções:

7.1,1.3. Emitir Termo Detalhado para efeito dc recebimento definitivo dos sen'iços

prestados. com hase nos relatórios e documentações apresentadas; e

7.1d.4. comunicaÍ a empresa para que emita a Nola Fiscal ou Fatura. com o valor exato

dimensionado pela fi scalizaçâo.

7.14.5. Enviar a documentaçào pertinente ao setor de contratos para a formalização dos

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e

gestão.

7.15. No caso de conlrovérsia sobre a execução do objeto' quanto à dimensào'

qualidade e quantidade, deveú ser observado o teor do art. 143 da Lei no l4'l3l' de

2021. comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que peíine à parcela

inconroversa da execuçâo do objeto, para efeito de liquidação e pagamanto'

7.16. Neúum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução' pelo

contratado. de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de

cobrança.

1.17. O recebimenro provisorio ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade etico-pmfissional pela

perl'eita execução do contrato.

LiquideçIo
7.18. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente. correrá o prazo de
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l0 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção. pmrrogáveis por igual

período.

7.19. O prazo de que trata o item anterior sení reduzido à metade, mantendo-se a

possibilidade de pronogaçào, no caso de contratâções decorrentes de despesas cujos

valores não ultrapassem o limite de que rrata o inciso ll do art. 75 da l,ei n' 14.133. de

2011 .

7.20. Pam fins de liquidaçào. o sêtor comp€tente deve verificar se a Nota Fiscal ou

Fatura apresentada exprcssÍr os elementos neCeSsários e eSsenciais do documento. tais

como:

7.20.1, o prazo de validade:

7.20.2. a data da emissãor

7,203. os dados do contrato e do órgão contratante;

7.20.,1. o periodo respectivo de execuçâo do contrato;

7.20.5. o valor a pagar; e

7.20.ó. eventual <Iestaque do valor de retenções tributáias cabíveis.

7.21. Havendo erro na apresentaçâo da nota tiscal ou instrume o de cobrança

equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa. esta ficará sobrestada

alé que o contratado providencie as medidas saneadoras. reiniciando-s€ o prazo após a

comprovação da rcgularização da situação. sem ônus ao contÍatante;

1.22. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser

obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade Íiscal. constatada por

meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema.

mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentaçâo mencionada no art.

68 da t.ei n" 14.133, de 2021.

1.23. A Administração devcni realizar consulta ao SICAF para: a)

veriÍlcar a manutençâo das condiçôts de habilitação exigidas no editali b) identificar

possivel razão que impela a paíicipaçâo em licitação, no râmbito do órgão ou enidade.

proibiçÍio de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas

(TNSTRUÇÃO NORMATTVA N'3. DE 26 DE ABRIL DE 2018).

7.24. Consaundo-se, junto ao SICAF. a situação de inegularidade do conratado. será

providenciada sua notiÍicaçâo, por escrito, para que, no prztzo de 5 (cinco) dias úteis.

regularize sua situação ou. no mesmo prazo, apÍesente sua defesa. O prazo podená ser

prorrogado uma vez. por igual periodo, a cdtério do contrâtante.

1,25, Não havendo regularização ou sendo a delbsa considerada improcedente. o

contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência do contralado, bem como quanto à existência de

pagamento a ser el'etuado. para que sejam acionados os meios peíinentes e necessários

paÉ gÍrrantir o recebimento de seus crÉditos.

7.26. Persistindo a irregularidade. o contratante deverá adolar as medidas necessárias
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à rescisão contratual nos autos do processo administrativo conespondente. assegurada

ao conratado a ampla defesa.

7.27. Ilarendo a efetiva execução do objeto. os pagamenlos serão realizados

normalmenle. até que se decida pela rescisâo do conlrato. câso o contralado nâo

regularize sua siruação junto ao SICAF.

Pr.zo de prglmcuto
7.28. O pagamento será efetuado no prazo mâximo de até l0 (dez) diâs úteis. contados

da finalização da liquidaçâo da despesa. conforme seção anterior.

7.29. No caso de atraso pelo Contratante. os valores devidos ao conúatado serão

atualizados monetariamente entre o termo linal do prazo & pagamento ate a data de sua

efetiva realização, mediante aplicação do índice Nacional de Prcços ao Consumidor

Âmplo (IPCA/IBGE) de coreçào monetária.

Formr de pegemento

7.30. O pagamento será realizado através de ordem bancária" para credito cm banco'

agência e conta conente indicados pelo contratado.

1.31. Seni considerada data do pagamento o dia em que constar como emilida a ordem

bancária para pagamento.

732. Quando do pagamento. serâ efetuada a retenção tributáriâ prevista na legislação

aplicável.
7.32.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha quando

houver. serão retidos na fonte, quando da realizaçito do pagamento, os percentuais

estabelecidos na legislaçâo vigente.

7.33. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional' nos termos da Lei

Complementrr n' l2l. de 2006. nâo sofreni a retenção tÍibutriÍia quÍurto aos impostos e

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto' o pagamento licará

condicionado à apresentaçâo de compmvaçâo. por meio de documento oficial. de que

fazjus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

E. FOR]}IA E CRTTÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA

DE FORNECIMENTO
Forma de seleçIo e critório dc julgrmcnto dr propctr
8.t. O fomecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de

LICITAÇÃO. na muialidade PREGÃO. sob a forma ELETRôNICA. com adoção dtr

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR LOTE.

Forma de fornecimento
8.2. A exe,cução do objeto sená parcelada conforme solicitação alravés dc

Ordem de Serviço (autorização) emitida pelo órgão solicitante

Regime de execuçlo

83. A execução do contrato seú indireta através do rcgime: Empreitada por Preçtr
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i\) Empresório individuel: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis. a

cargo da Junta Comercial da respectiva sede:

B). Microcmpreendedor lndividuel - MEI: Certificado da Condiçâo dc

Microempreendedor Individual - CCMEI. cuja aceitação ficaIri condicionada à

venticação da autenticidade no sitio https:,/lmr, r.gov.br/empresas-e-negocios/pt-

br/empreendedor;
C). Sociedrde empresárie, sociedrde limiteda unipesrorl - SLU ou sociedade

identiÍicada como empresa individual de rtsponsrbilidrde limitede - EIRELI:
inscrição do ato conslitutivo. estatuto ou contrato social no Registro Público de

Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. acompanhada dc

documento comprobatório dc seus administradoresl

I)). Sociedgde empresórie cstrengeira: portaria de autorização de lirncionamento no

tlrasil. publicada no Diário Oíicial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade

l'ederativa onde se localizar a Íilial. agência- sucursal ou estabelecimento, a qual será

considerada como sua sede. conforme lnstruçào Normatit'a DREI/I\4E n.o 77. de l8 de

março de 2020.
E). Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no RegisÚo Civil de Pessoas

Jurídicas do local de sua sede. acompanhada de documento comprobalório de seus

administradoresi
F). Filirl, sucursrl ou rgêncie de sociedede simples ou empresrlrie: inscriçãtl do attr

conslitutivo da filial. sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária-

respectivamente. no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercanlis onde oPera. com averbaçâo no Registro onde tem sede a matriz:

C). Sociedrde coopcrativr: ata de fundação e estatuto social' com a ata da assembleia

que o aprovou. devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil
das l'essoas Juridicas da respectiva scde. além do registm de que trata o an. 107 da Lei

n" 5.7ó4. de ló de dezembro 1971.

OBS: Os documentos rpresentrdos deverlo §trr rcompenhrdos de todrs À§

elterações ou de consolideçlo rcspective.

Unitário

Erigêncirs de habilit.çIo
8.4. Para fins de habilitação. deverá o licitante comprovar os rguintes requisitos

E..t.t. HA A AO JI,: A

{.2. REGI.]LA E FISCAL L E TRABA
A) Provr de inscriçIo no (hdeslro Nacioral de Pegsoes Jurldices (CNPJ) ou no

Cadastro de Pessoas Fisicas (CPF), conl'tlrme o caso:

B) Provs de inscriçtro ao cadrstro de contribuintes §trdnrl e/ou municipal. sc

houver. relalivo ao domicílio ou sede do licitante. p€rtinente ao §eu ratno de atividade c

compativel com o objeto contralull;
C) Prove de regularidede Íiscal perante a Fazende Necionel. mediante aprcsentaçào

de certidiio expedida conjuntamente pela Secretaria da Rcceila Federal do Brasil (RFB)

c pela Pnrcuradoria-Geral da l'azenda Nacional (PGFN). referente a todos os crédi1o§

tributií,rios federais e à Divida Ativa da União (DAU) por elas administrados. inclusive
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E.4.3.2. Somente serão considerados vii'lidos os atestados com timbre da entidade

expedidora e com identiÍicação do nome completo do emitente. O atestado devcrá ser

datado e assinado por pessoa Íisica identificada pelo nome e cargo exercido na entidadc.

estando as intbrmações sujeitas conferência pela Comissão ou quem este indicar' Benl

como as demais informações:
a) nome, CNPJ e endereço completo da pessoa juridicâ tomadora dos sen'iços c

emitente do alestado;
b) nome e CNPJ da empresa que prestou o serviço.
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aqueles relativos à Seguridade Social, nos lermos da Portaria Conjunta n' 1.751. de 02

de ourubro de 2014. do Secreúrio da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral

da l'azenda Nacional.
D) Prova de regularidede prrr com r Fazenda Estgdurl do domicílio ou sede do

licitante, ou outra equivalente. na Í'orma da leil
E) Prove de reguleridade prs com e Fazende Mulicipel do domicílio ou sede do

licitante. ou ouúa equivalenle, na Íbrma da lei.

F; Prova de regularidade com o Fundo de Gerantie do Tempo de Serwiço (FCTS)I

G) Prova de ineristêncie de dóbitos inedimplirtos per.trte. Justiçe do Trabelho'
mediante a apresentação de certidão negaliva ou positiva com efeito de negativa. nos

termos do Título vll-A da consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-

Lei n" 5.452. dc lo de maio de 1943.

E.4.3. OUÀLIFICACÃO TÉCNICA
83J. t Í'.mpro"ação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica

e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contrataçâo, ou com o item

pertinente. por meio da aprcsentação de certidôes ou atesÉdos, por pe§soas jurídicas de

direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional

competente, quando for o caso.

a) Os atestados de capacidarle técnica apresentados poderão ser em nome da malriz or.r

da Íilial da empresa licitante sendo devidamente regisrado junto ao CRÂ.

8.4.3.1.1. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusâo do contrato ou se

deconido, pelo menos, um ano do inicio de sua execuçào, exceto sc firmado para ser

cxecutado em prazo inferior, conforme inciso II do art. 67 da Lei n' l4.l33l2ll.
8.4.3.1.2. O licitante disponibilizani todas as informações necessririas à comprovaçâo da

legitimidade dos atestados. apresentando. quando solicitado pela Administração. cópia

do contrato que deu suporte à contÍatação. endereço atual da contratante e local cnr qtle

foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

8.4.3.1.3. No atestado de capacidade técnica devení estar descrito expressâmente os

itens cuja execução ou entrega foram realizadas, sendo estes comPatíveis com o l ermtr

de Referência deste Editâl. conlorme o caso.

8.4.3.1.4. Podeni. facuttativamente. vir acomPaúado junto ao atestado de capacidade

tecnica para comprovação ao que dispôe o item "a", instnrmento de nota fiscal e/ou

contrato respectivo ao qual o atestado faz vinculação.

8.4.3.1.5. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da

matriz ou da filial do tbmecedor.

/
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c) descriçâo dos sen'iços:
e) local e data da emissão do atestadol

0 identificação (nome o cargo ou t'unção) e assinarura do signatário do ale§tado.

8.4.3.3. Certidão de Regislro de pessoa juridica Junto ao Conselho Regional dc

Administração - CRA, que oonste o responsável técnico'

8..1.3.4. Apresentar comprovaçào da licitanle possuir em seu quadm permanente- na data

prevista no preâmbulo desle editâI. protissional de nível superior reconhecido pelo

Conselho Regional de Administração - CRÂ.
8.4.i.5. A empree deve apresentar registro junto à ARCE - Agência Reguladora dc

Seniços Públicos Delegados do Estado do Ceará para operar no estado.

E.4.3.6. Certidâo de inexistência de débito pecuniiiT io junto ao DETRAN/CE e ARCE

E.{..3.7. Ot]ALIFICACÃO oPERACIONAL
8.4.3.7.1 . Comprovação de Frota de no mínimo l$/o (dez por cento) de frota própria da

cmpresâ, composta por veiculos e máquinas pesadas adequados e compatíl'eis com as

especificações exigidas para o uso exclusivo da locação de veículos objeto desta

contratação pública.
8.4.3.7.2. A liciranle deverá apresentar declaraçâo Íbrmal' conforme exigido pela Lci

Fcderal no 14.133/2021, art. ó?, inciso III, contendo a relaçâo detalhada de todos os

veículos adequados e disponíveis para a execuçào integral dos serviçôs contratados. A

declaração deve atender aos scguintes rcquisitos:

a) kientificação deialhada de cada veículo. com a especil'icação de marca. modclo- ano

de Íàbricação, capacidade operacional e outras característica§ lécnicas relevantes.

It.{.{. ot ALIFICACÃO E NÔMICo-FIN N('EIRÂ
8.{.{.1. Certidão nElstivr de falência, recuperrção jud icial ou extrrjudicial.
expcdida pelo distribuidor da sede da pssoa jurídica ou do domicilio do empresário

indiridual - tri n" l4.l3l. de 1021. art. 69. caput. inciso [l):
8.,1.{.2. Betenço patrimonial, demonstrrçlo de rcsultado de erercício dos 2 (dois)

úllimos erercícios sociris. já exigivcis e aprtsentados ne foror da lei, devidamentc

registrado na junta comercial da scde da licitante, acompanhado dos lermos de abenura

e tle encerramento do l-ivro Diário - estes termos devidamente r€gistrados na Junta

Comencial - conslando ainda no balanço. o número do Livro Di:írio e das folhas nos

quais se acha tmnscrito. que comprovem a boa situação finançeira da empresa. com

vistas aos compmmissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado-

devidamente assinado pelo contador responsável, sendo vedada sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, pülendo ser atualizados por indices oficiais quando

cnccrrados há mais de 03 (três) meses da data de apresentâção da proposta;

8.4.4.1. Serão considerados como na Íbrma da [-ei. o Balanço Patrimonial c
Demonstraçôes Contábeis assim apresentados:

a) Sociedrdes empresrriris em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial

da sede ou domicílio da Licitante. acompanhados de cópia do teÍmo de abenura c tle
encerramento do Livro Diifu"io do qual foi cxraído.
b) Sociedades empresáries, especiÍicamento oo caso de socicdedes enônimas

regidas pele Lei n".6.,104176: registrados ou aulenticados na Junta Comercial da sede
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ou rlomicilio da licitantet ou publicados na imprensâ olicial da união" ou do Esudo. ou

<lo Distrito Fe.deral conforme o lugar em que es§a §ituâda a sede da companhia: ou.

ainda, em jomal de grande circulação editado na localidade em que e$á a sede da

companhia;
c) sociededes simples: registrados no Registro civil das Pessoas juridicas do local de

sua sedei caso a so;iedad€ §imples adote um dos tipos de sociedade empresária. deverá

sujeitar-se às normas fixadas para as sociedades empresárias, inclusive quanto ao

registro na Junta Comercial.
di No ceso de empresa constituída no exercíeio social vigentc' admite-se a

apresentação de balanço patrimonial de abertura referentes ao período de existência da

sociedade. devidamente registrados ou autenticados na Juntâ comercial do domicílio da

Licitante, assinado pelo sócio-gerente ou diretor e pelo contador ou outro pnrtissional

cquivalente. devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade'

e) E admissivel o balanço intermedirário, se decorer de lei ou conrato/estâtuto sosial.

oBS: Os documentos referidos no item E.{.4.2. limitrr-se.io eo último exercício ao

caro de a pessoa juridica ter sido constiÍuida há menos de 2 (dois) anos'

8.4.4.4. Entende-se que a expÍes§ão "na forma da lel' constante no item 8'4'4'3" no

mínimo: tralanço patrimonial e DRE, registro nâ Junta Comercial ou órgão competente.

termos de abertuÍa e encerraÍnento do liwo diário)'
g.4.4.5. As cópias deverão ser originrírias do Livro Diário devidamente formalizado e

registrado.
8.ã.4.6. A empresa optante rrulo Sistena Púhlico de Esuituraçõo Digital ' SPED paderá

apresentá-lo ,raP rma do lei.
8.4.4.7. Entende-se que a expressão "na lorma da lef' constante no item 8'{''{'6'

engloba (conforme Acórdão t l5l/2016 - Plenário - TCU)' no minimo:

a) Balanço Patrimoniali
b) DRE - Demonstração do Resultado do Exerciciol

c) Termos de abeíura e de encerramento;

d) Recibo de entrega de escÍituração contábil digital; {Para efeito o que delermina o,lrt.
2" do Decreto N'9.555, de ó de novembro de 2018\;

OBS': A autenticação de livlos contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Regisro do

Comérc io. poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped, instÍuido pelo

Decreto n" 6.02?, de 22 de janeiro áe 2007, por meio da apresentação de escrituraçâo contábil

digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Minisrério da

Fazenda. (Art. I' do Decreto N" 9.555, de ó de novembro de 2018)'

8.4.4.7. As cópias deverão ser originrírias do Livro Difio constante do SPÊD'

8.4.4.8, A Escrituração Digital deveni estaÍ de acordo com as Instnrções lriormativas

(RFB n. 
'4t012013 

e RFB n 1594) que tratam do sistema Público de Escrituruçãrt

Digüal - SPED. Para maiares informações. verificar o si,e *uw.receila'gor' br' no link

.ffi'D. Ficando a exigência de apresentação do Ealanço Patrimonial do último exercicio

social. a ser apÍeseÍlt;do no prazo que determina o art. 5" das Insttuções Normativas tla
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I-G = Ativo Circulante + Realizável a l"ongo Prazo

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo

sG -- Àtivo Tolal

Passivo Circulante + Êxigivel a Longo Prazo

LC = _Ativo Circulante-
Passivo Circulante
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RFB. bem como o que determina a Jurisprudência no Acórdão'lCLj n'2.66911013 de

relatoria do Ministro Valmir Campelo.

8.4.4.9. Com base nos dados extraídos do balanço sen{ avaliada a capacidade financeira

.§ empresÍ§ deYerâo apresenur o cálculo dos indices financeiros. devidamcntt'

registrados na Junta Comercial Competente, assinados pelo responsiivel legêl e corl3dor

rciponvivel pela sua elaboraçâo. sendo qualificadas âp€nÍ15 its que forem considerar3as

solientes. Para isso serào utili:adas as seguintes definiçôes e formulações: a boa

situaçâo Íinanceira. será baseada na obtenção de indices de Liquidez Ceral (ILG)" maior

ou igual a um (>l). Solvência Geral (lSG). maior ou igual a um (>l) e Liquidez

corÍcnte (lLC), maior ou igual a um (>l ). cumulativâmente. resultantes da aplicaçào

das lbrmulx:

8.I.d.IO. JUSTItrICATIVA DA EXIGENCIA DOS INDICES FINANCIIROS
(AcórdÍo 354/2016-Pleoário-TCUI Súmula 289 | Relator: JOSÉ MtlClo
MO]TiTf,IRO):
a) indice de Liquidez Ceral (lLG) indica quanto à empresa possui em disponibilidades.

bens e ilireilos realizáveis no curso do exercício seguinte para liqüdar suas obrigaçÔes.

com vencirnento nests período.

h) indice de Liquidez Corrente (lLC) indica quanto a empresa possui em rccurstrs

disponiveis, bens e direitos reâlizáveis â cuío prazo. para fazer tàce ao total de suas

dívidas de curto prazo. scndo que:

Resultado da Liquidez Corrente:

-Maior que l: Resultado que demnnstra folga no disponivel para uma possivcl

Iiquidação das obrigações.

-Se igual a l: Os valores dos direittls e obrigaçôes a curto prazo são equivalentes.

-Se menor que t: Nâo haveria disponibilidade suficierúes para quitar as obrigações a

cuío prazo. ca;o ftrsse prec'iso.

c) O indice de Solvência Geral (lSC) exprcssa o grâu de garantia que a empresa dispôe

em Ativos {lotais). paÍa pagamento do total de suas dívidas. Envolve além dos recursos

liquidr:s. também os p€ÍÍnanentes. Para os três índices colacionados (lLG" ILC- s(;)' o

resultado ">1" é recomendável à comprovação da boa situação Íinanceira 1o que
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E.{.5. D CLARACÕES §t Pl. E !l l. r- 1' RES A HABILITACÃ()
8.,Í.5.1. Para formalizar a inscrição e paíicipaçâo flo pÍocesso de pre-qualiÍicaçâo. rr

interessado deveni realizar, no sistema eletónico" as declarações obrigatórias tistadas a

seguir. Cada declaração seni exibida com o tílulo correspondente e deverá scr

confirmada eletronicamente pelo interessado. indicando sua sonformidade com os

requisitos exigidos e seu compromisso com a veracidade das informaçôes. Declaraçôes

obrigatórias:

^l Declaraçâo de Atendimento aos Requisitos de Pre-Qualificação:

b) Declaraçào de Conformidade com Direilos Trabalhisus:
c) Declaração de Conformidade dos Bens com Especificações Tecnicas:

d) Declaração de Manutenção de Documeotos Atualizados:

e) Declaração de Responsabilidade e Veracidade das Informaçôes Fomecidas:

í) Declaraçâo de Não Inidoneidade;

S) Declaração de Não Vinculação a'l'rabalho Infantil ou Condições Análogas ao

Trabalho Escravo.

8.{.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA O?f,RACIONAL (DA EMPRESA) -
REQUISTTOS MinlUOS,
8.11.5.1. Com fulcro no artigo E0 da Lei l'ederal n" 14.133/2021, a Adminisrração

Pública Municipal optou pela realização de procedimento de PRÉ-QUALIFICAÇÃO
anrerior ao lançamento do edital do PREGÃO ELETRÔNICO. Esta medida dc

g,ovemança fundamenta-se na alta complexidade operacional da gestão de iiotas e do

maquirulrio de engenharia demandados pelas secretarias do Municipio de Icó. bent

como na necessidade imperiosa de assegurar. antecipadamente à fase compaidva. quc

apenas empresÍls locadoras com capacidade técnica comprovada solidez econômico-

Íinanceira e eslrutura logistica compativel participem da fase de lances.

8.1.5.2. A adoção do pmcedimento de préaualiÍicação encontra-se exprcssamentc

prevista e justificada neste ESTUIX) TÉCI§ICO PRELIMINAR no item 5.6. c

seguintes. em estrila observ'ância ao planejamento estralé8ico da contrataçâo. Esta

previsão no ETP f'undamenta-se na análise de riscos realizada pela equipe de

planejamento. a qual identiticou que a verificação de requisitos tecnicos aús a la-se de
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demonsÚaria um equilitrrio nas contas da companhia). sendo ceío que' quanto mator o

resultado, melhor. em tese. seria a condição da emptesa. Mas há exceções.

>> Justifica-sc tal exigência. tendo como base os meios técnicos. usuais e costumeiros

tle aplicabilidade destas formulas. e assim' Íicando comprovado que a exigência dos

indices se faz necessário ante a comprovação da capacidade econômico-ftnanceira do

(a) empresa (s) participante (s) na perspectiva de execução de um possivel luturtr

contElto com a Administração Pública. Logo. entende-se que as exigênciz» acima'

atendem aos padrôes de requisitos demandados neste edital, pois o atendimenÍo quantas

as taxas apresentadas demonstram. em tese' a saúde e a solidez financeira da

paíicipante. bem como foi calculado com base no Acórdão 5026/2010-Segunda

Câmara-TCU I Relator: 
^[JGUSTO 

SHERMAN.
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lances do Pregão Eletrônico poderia comprometer a eÍicácia do serviço de transporle no

municipio de Icó.

t.,1.5.3. A adoçâo da pré-qualificação justifica-se pela necessidade de análise exaurientc

da documentaçào técnica e da conformidade da frota evitando que empresas sL'nl

aptidão real comprometam a continuidade do sewiço público essencial. Assim. a l'ase de

habilitâção tecnica do certame será restritâ aos interessados que obtiverem o ceíificado

de pre-qualiticação, garantindo celeridade e segurança jurídica ao processo licitatório.

9. ESTIMATIVAS QI-IANTIDADES E VALORES DA CONTRATAÇÀO

VALOR
TOTAL P/I2

MDSE§

RS

t4.526.ó I

RS
.lt..r 18.:.1

R$ I ?.1 : rq.i:

RS 65ô 6 tl l0tl

Rue llidio Sampaio,2l3l - Ccntro - CEP:63.430-fi[ - ICó\CE
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RS

54.7 t E. t0

VÂLOR
UNrTÁRlo

QTD

Mf,SES

VALOR
MENSAI,

QTD
TOTAL DE
vElcuLos

ITEM DESCRlÇÃO

r4.526ól MÊS ll

afÃo be cÁMrNHÂo
REBOQUE TIPO PLATAFORMA
CUINCHO, PARA TRANSPORTE
DE VEÍCULOS LEVES E

MOTOCICI,ETAS. COM, NO
MÁXIMO, 20 (VINTE) ANOS DE
LISO, SEM MOTORISTA, SEM
COMBUSTiVEL. COM
QUILOMETRAOEM LIVRE E

DEI'vlAlS EQUIPAMENTOS
EXIGIDOS PELO DETRAN.

LO(

I

I.209.12 MES l2

VEÍCULO TIPO CAMINHÃO
CAÇAMBA BASCUI,ANTE. COM
CAPACIDADE MiNIMA DE 4M',
CABINE PARA 3 PASSAGEIROS, 2

PORTAS LATERAIS. MOTOR A
DIESEL, DIREçÀO HIDRÁULICA.
COM. NO MAXIMO. 20 (VINTE)
ANOS DE ('SO. SEM MOTORISTA,
SEM COMBLISTÍVBL, COM

QLIILOMETRÂGEM I,IVRF. E
DEMAIS EQUIPAMENTOS
EXIGIDOS PELO DETRAN,

:7.3 59.05 MES

VEíCULO I]PO CAMNHÃO
CAÇAMBA BASCULANTE, COM
CAPACIDADE MINIMA DE I2M'.
CABINE PAR,A J PASSACEIROS, 2

PORTÁS LATERAIS. MOTOR A
DIESEL. DIREçÃO HIDRÁIILICA.
coM. No MAXIMO. l0 (VTNTE)
ANOS DE USO. SF:M MOTORISTA.
sEM COMBr..rSTivEl.. COM
QUILOMETRAGEM LIVRE E
DEMAIS EQUIPAMENTOS
UXIGIDOS PELO DEI'RAN,

/

"E 0r

UND DÊ

I



raQ

8.\*r
GOVERI.{O MTJNICIPAL »T ICÓ

Rua llidio Sampaio.213l - Centro - CEP: 63.430-000 - Icô\CE

CNPJ: 07.669.682A001-79 - TEL: (88) 3561'1508

l

CÂMINI{ÀO TIPO PRÁ}.]CHA
ESTENDIOA. COM CÂPACIDADE
uirlrr'u og cARcÂ Dt lo.o
(TRINTA) IONÉLÂDAS,
DES INADO AO TRANSPORTE DE
MÁQUINA§ PESADAS. COM, NO
MÁXIMO, 20 TVINTE) ANOS DE
uso, §.M PERFEITAS CONDTÇÔES
DE I]SO E FTJNCIONAMENTO.
ÀCOMPANHAT'O DE TODOS OS

ÉQUIPAMENTOS E ITE:\§ DE
SECURANÇA EXTCIDOS PNLÂ
LECISLA Ào vIGENTE

I ? ?01.61 MÉS l2 R§
t7-70t.61

R§ 2 t2.419.,1:

R$ ll?.i?1,óE

R! 174,7s t.61

Rua llidio Srmpeio,2l3l - Centro - CtP: 63.430-fi)0 - Icó\CE
CN P.l n' 07.ó69.682/01)0 l -79 -'l'eleÍbner (88 ) 356.l - I 508
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9.1ó4.i9 tvtLs t: R§ 9.1ó4,39

CÂMINI'IÃO UTILTTÁRIÔ. COM
CAPACIDADE DE CARGA
coN,rP.{TivÊl- coM sBRvlÇos
OPERACIONÂIS. CABINE
§IMPLIS. MOTOR A DIE§EL COM
POTFI(CIA ADEQUADA A
EXECUçÃO DAS ATIVIDÀDES"
CÂRROCERIA EM BOI!! I§TADO
DE CONSERVAÇÂO, COM, NC)

MÁXIMO. 20 TVÍNTE) ANOS DE
USO. I-ICENCIÂDO. §EM
MOTORI§TÀ. SEM
COMBUSTÍVEL. COM

QUILOMETRAGEM LIVRE E
DEMAIS EQUIPAMENTO§ E

ITENS DÊ SECURANçA EXICIDOS
PEI-O DF-TRAN.

l

i

)

6

VEiCUI,O CAMINHÃO PIPA. COM
CAPACIDADÊ MÍNTMÂ DL Ió,OOO

LITROS. CÂBINE PARÂ 3

PA§SACEIRO§. COM 2 PORTAS
LA TERAIS. MOTOR A DIF.SL,L.
EQIJIPADO COM DIREçÀO
HIDR-AT'I-ICA. COM, NO MAXIMO,
20 (vlNTH) ÂNOS DE USO. SEM
MOTORISTÁ. SIM
COMBUSTíVEL. COM

QUII-OMÊTRAGEM I,IVRE.
ACOMPANHADO DE TODOS OS
ÀCESSÓRIOS EXIGIIX)S PEI"A
LECISLAÇÂO DE TRÂNSITO.

1r.565.9? MIS l: R§
14.565.97

CÀMINHÃO.PIPA. COM
CÂPÂCIDADE MiNIMA D[, 8,OOO

T,ITRO§. TANOUE EM P,lRfIiITÀS
coNDtÇÔES DE USO. SIS'raMÂ
DE suc('Ào E Dr- s( 

^RC^.CABINE SIMPLES. MOTOR Á
DIESÍ:I-. I,ICENCIÀDO, COM. NO
lvtÁxttrto. l0 (vn§TE) ANos DE
USO. SEM MOTORI§TA. SEM
COMBUSTiVE.L, COM
QI.,}II"oMETRAOEM LIVRE E

l 13.97 !.@ MLS t-) RS
41.9 Ú,27

R§ -§02.9-§9.2J

Y

I
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DEMAIS !-QIJIPAMENÍOS Ê

ITENS DE SEGURANÇA NXIGIDOS
PEt-O DETRAN.

R$

1.361.0 re24

R5 566.400.00

R§ 485,?39..r6t0
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R§

|l3.4182712.602.03I

CAMINHÀO COM CARROCERIA
ABERTA. COM CAPÂCIDADE
MÍNIMA DE CARCA DE 3.5

TONELADAS, CABINE PARA 3

PASSAGEIROS^ COM DUÁS
PORTAS LATERAIS, MOTOR A
DIESÊL, EQUIPADO COM
DtREÇÀO HIDRÁUTICA, COM, NO
MÁXIMO. ?O (V'NTÊ} ANOS DE
USO. SEM MOTORIST,A. SEM
COMBT]STíVEL. COM

QUILOMETRACEM LIVRE E
DEMAIS EQUIPAMENTOS
EXIGIDOS PELO DETRAN.

VE CULO IITILITÁRIO

8

MÊS t2
R§

4?.200,00
:3.600,00

RETROESCAVADEIRA SOBRE
RODAS. COM rRÂÇÀÔ 4X4,
MOTOR A DIESEL, CABINE
OPLRACIONAL EM PERFEITAS
CONDIÇÕES DE U§O, EQUIPADA
COM CONCHA DIANTEIRA E

BRAÇO RETROESCAVÂDOR
TRÂSEIRO. SISTEMÂ
HIDRÁULICO FUNCIONAL. EM
BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÂO E

FUNCIONAMENTO, COM, NO
MÁxrMo. 20 (VÍNTE) ANos DE
t]SO. SEM OPERÀDOR, §EM
COMBUSTíVEL. COM HORAS
t.tvRES DE UTll-lZAÇÃO.
ACOMPANHADA D[ TODOS OS

F,QUIPÀMENTOS E ITENS DE

LOCA o

LAPÊXIE I(i DOS
l ENTE-c

DE

q

R$
40.41t2813,492,76 MES

VEiCIJT-O CAMINHÃO
UTILIIÁRIO TIPO PIPA. COM
CAPACTDADE MíNIMA PARA
7.OOO LITROS, CABINE PÁRA ]
PASSAGEIROS, COM 2 PORTAS
LATERA'S. MOTOR A DIESEL.
EQUIPADO COM DIREÇÀO
HIDRAULICA, COM, NO MÁXIMO.
20 {vrNTE) ANOS DE USo, SEM
MOTORISTA. SEM
COMBTJSTíVEL.
QUII,OMETRAGEM LIVRE,
.ACOMPANH ADO DE TODOS OS

ACESSORIOS EXICIDOS PELA
LÊCISLAÇÃO DE TRÂNSITO.

MÊS

SEGURANÇA
LECISI-AÇÃO

t23
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vEictit,o TIPO
MOTONIVELADORA (PATROL}.
MOTOR A DIESEL. COM. NO
MÁXIMO, 20 (VINTE) ÂNOS DE
USO. EM PERÊEITAS CONDIÇÔES
DE USO E FI,JNCIONAMENTO.
EQUIPADA COM LÂMTNA
OPERACIONAL E SISTEMA
HIDRÁULICO FUNCIONAL, SEM
OPERÂDOR. SEM COMBIJSTiVEL.
COM HORAS LIVRES DE
UTILIZAçÀO E DEMAIS
EQUIPAMENTOS E ITENS DE
SEGURANÇA EXICIDOS PELA
LECISLA Ào VIcENTE.

87.099.21 MES t2
R§

t7.099,23
Rts

t.045. t90.76

Rt 50{ lli.ll

Rl 432.240.00

Rue llidio Sempaio,2l3l - Centro - CEP: 63.430-fiX) - Icó\CE
('NI'J no 07.669.681(X[ I -79 Telefone: (ll8) 35ól-1508
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J:.0 lt.7ó !IES rl R§

42.01t.7ó

Íelcúlo rlPo ENcHEDEIRA.
coM. No MÁxtMo. 20 (vlNTE)
ANOS DE USO. EM PERFEITAS
coNDtÇÔES DE USO E

FLNCIONAMENTO. SEM
OPERADOR. SEM COMBUSTIVEL.
COM HORAS LIVRES DE
UTILIZAÇÀO E DEMAIS
EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELA
LEGISLAÇÀO VIOENTE.

I:

MÊS ll R$
42.5t I,5 I

4:.58 r.5 Il-1

V eFcu lo rr po EScA vÁDE r RA
HIDRÁULICA. COM. NO MÁXIMO.
20 (VINTE) ANOS DE USO, EM
PERTETIAS COND|ÇÔES DE USO
E FUNCIONAMENTO. SEM
OPERADOR, SEM COMBUSTIVEL.
COM HORÂS I.IVRES DE
UTILIZAÇÀO E DEMAIS
EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PEI-A
LECISLAÇÂO VIGENTE.

r8.010,00 Mt-]S r2
R$

ló.020.00

VEICULO TIPo MICRO ONItsUS.
COM CAPACIDADE MiNIMA DE
22 PASSAGEIROS. 3 PORTAS.
MOTOR DIESEL. CÁMBIO
MANUAL COM 5 MARCTIAS À
FRENTEEIÀRÉ.COM.NO
MÁXIMO. 20 (VINTE) ÂNOS DE
USO. SEM MOTORISTA. SEM
COMBUSTiVEL.
QUILOMETRACEM LIVRE.
ACOMPANHA,DO DE II)DOS OS
ACESSÓRIOS E EQUIPAMT:NTOS
EXICIIx)S PELA I"EGISI"AÇÀO DE
TRANSÍTO BRASILÊIRA.

Fls._

RÍ5t0.978.r2'

ill

I
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t5

vEiCT]l-o TIPo MICRGÔNIBUS.
COM CAPACIDADE MÍNIMÂ DE
2t PASSAGEIROS. MOTOR Â
DIESEL, EQLIIPADO COT,'

DIREÇÃO HIDRÀUI-ICA, COM. NO
MÁXIMO, 20 (VINTE) ANOS DE
USO, SEM MOTORISTA, SEM
COMBUSTiVEL, COM

QT}ILOMETRACEM LIVRE F,

DEMAIS EQUIPAMENTO§
EXIGIDOS PELO DETR{N.

t2

Rug llidio Sampaio,2l3l - Centro - CEP: 63.{Í}.{XX} - Icó\CE
('NPJ n'07.669.68210001-79 l.elefone: (88) 3561-1508

Site: wwrv.ico.ce.gov.br/

It.s66.73 M F-S
R§

rt.9óó,73
R§ 227.600.76

R$ 291.q00.00

RS
1-191-791

VALoR
ToTAL P/I2

R.s78t.5rr.28

R§
l.l9:.t,12.00

2{.125.00 MES t2
R§

2{.125.00tó

ÍEFcur-o rlPo ôNIBUs.
UTII-NÁRIO OU SIMILAR COM
NO MÁXIMO 20 ANOS DE USO.
MOTOR A DIESE[,. SEM
MOTORISTA. SEM

COMBUSTIVEL. COM

QUILOMETRAGEM I,IVRE E EM
CONFORMIDADE COM TODAS AS
EXIGÊNCIAS DA LECISLAÇÃO
DÉ TúNSI]O VICENTE.

RI
ó.í9.J r 5B7VALOR TOTAL DO LOTE: MENSAL I TOTAL P-12 MESES

E02

ITEM
DESCRTÇÂO

QTD
TOTAL DE
vElcuu)s

VAI.oR
UNMÁRIO t]ND

QTD
DE

ME§ES

VAI.oR
MENSAL

I

VEICULO TIPO MOTOCICLETA,
MOTOR 4 I'EMPOS
BICOMBUSTiVEI-. MiNIMO DE
(:II,IN.iDRADAS I.IgCC. SISTEMÂ
DE ÂLrMENl'A( ÀO rNJEÇÂO
ELETRÔNICA. CAPACIDADE
MiNIMA DE TANQUE 12 LITROS
ANO DE FBA/MOD MINIMO
2015. sEM MOTOQUEIRO. EM
COMBUSTÍVEI..
QUII OMETRÂ(;EM LIVRE.
DENIAIS EQt]IPAMENTOS DE
SECURANÇA EXICIDOS PF,I,O
DETRAN,

1.960-2'l MI.]S t2
RI

65. t25,94

VrÍÕúLõ ÀúroMóvEL rPo
PASS§tO. COM CAPACIDADE
PARA 5 PASSAGEIROS. 4 PORTÂS
LATERAIS E I PORTA TRASEIRA.
ANO DE FABRICAÇÀO MiNIMO
20I3. MOTOR BICOMBUSTIVEL
DE NO MiNIMO I,O LITRO.
EQUIPADO COM AR.
CONDICIONADO T DIREÇÀO
I'IIDR,AI.ILICA. SEM MOTORISTA F,

SEM COMBI'STIVT-1. COM
QUILOMETR^OEM I.IVRE.
ACOMPANHADO DE TODOS OS

2t J.?31.50 MÊS l2 R§
99.403.50

I
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ÊQUIPAMENTOS E ÂCESSÓRIO§
EXICIDOS PÊLA LEGISLAÇAO DE
TúNSITO vIGENTE.

RS 106.5ó4.0E

RS

t.233. r7r.00

R§ 244.739.-i2

Rua llidio Sampaio,2l3l - Centro - CEP: 63.430-00 - lcó\CE
CNPJ n" 07.669.682/0001-79 - TeleÍbne: (8E) 3561-1508

Site: www.ico.ce.gov.br/

o
R

o
.: Flr.-z

MES tl R$ 8.880,t4

VEiCIJLO TIPO PERUA. COM
CAPÂCIDADÊ MiNIMA PARA t
LUGARES. MOTOR A GASOLINA
COM CILINDRADA MiNIMA DE
I .ó, 3 PORTAS, COM, NO
MÁXIMO. 20 (VINTE) ANOS DE
USO, SEM MOTORISTA. SEM
COMBUSTÍVEL. COM

QUILOMETRACEM LIVRE E

ACOMPANHADO DE TODOS OS

EQUIPA[,IENTOS EXIGIDOS PELA
LECISLAÇÂO DE TRÂNSITO
BRASILEIRA.

J

.4 r 8.25 MES t2
RS

t02.164,25
.t

VÉÍctrr.o AriroMóvEL TIPo
PICK.IJP. CABINE DUPLA. COM
CAPACIDADE PARA 5

PASSACEIROS. 4 PORTAS
I,ATF]RAIS. MOTOR A DIESEL
COM CAPACIDADE MINIMÂ DE
2.E r.rrRos. TRAÇÃO 4X4,
EQUIPADO COM AR-
CONDICIONADO E DIREÇÃO
HIDRÁULICA. ANO/MODELO
MÍNIMO 2OIt. SEM MOTORISTA,
SEM COMBUSTiVEI,, COM

Qt]II,OMEIRAGEM LIVRE E

DEMAIS EQUIPAMENTOS
EXICIDOS PELO DETRAN.

t0.t97.48 MÊS t2
R$

20.394,96

Vefculo urrLrrÁRlo tPo
PICAPE. CABÍNE DUPLA, 1

PORTAS, 5 LUGÂRES.
MOTORTZAÇÃO r.3 tV. CÀMBIO
MANI.JAL DE 5 MARCIIÁS.
DIREÇÃO ELÉTRICA. FLEX
(ÁLCOOL/CASOLINÂ). FREIOS
ABS COM EBD. TANQUE COM
CAPACIDADÊ PARA 55L,
CAÇAMBA (1.) t44. AIR BAG
LATERAL. AIRBAG DUPLO
(MOTORISTA E PASSAGETRO).

AR.CONDICIONADO.
COMPUTADOR DE BORDO.
RODAS DE ÂÇO ESTAMPADO 6.0
x 15' ' PNEUS 195./60 Rl5,
SENSOR DE MONITORAMENTO
DA PRESSÀO DOS PNEUS.
TRAVAS ELÉTRICAS. ALARME
ANTIFIJRTO. CHAVÊ COM
TELECOMANDO. RETROVISORES
EXTERNOS ELÉTRICOS, VIDROS
ELÉTRICOS DIANTEIROS E
TRASEIROS, CONTROLE

25

8.880.14I
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ELETRONICO DE ESTABILIDADE
E CINTOS DE SEGURANÇA
RETRÁT§IS DE 3 PONTOS COM
RECI'LACEM DE ALTURA. ANO
DE T'ABRICAÇÂO MÍNIMA DE
2021.

(t R§ 340.827. r l

RS r r2_952.01

R$ 7l:1.ó00.0(t

Rua llidio Samprio,2l3l - Centro - Cf,P: 63.4311,0(X) - lcó\CE
CNPJ n" 07.6ó9.682/0001-79 - Telefone: (88) 3561-1508

Site: rrrr',ico.ce.gov.br/

li

RS
28.402.26

MES t29.461.42

VrlCulo urrLITÁRro nPo vAN.
COM CAPACIDADE MiNIMA
PARA 15 PASSÁGEIROS. MOTOR
A DIESEL COM CAPACIDADE
CUBIC/\ MiNIMA DE 2.2 LITROS,
EQUIPADO COM DIREçÀO
HIDRAULICA. COM. NO MAXIMO,
:O (VINTE) ANOS DE USO. SEM
MOTORISTÂ. SEM
COMBU§TiVEL. COM

QUILOME-TRAGEM LIVRE E

DEMAIS EQUIPÂMENTOS
EXICIDOS PELO DETRAN.

9.4t2.61 MLJS t2 R$ 9.4 t2.67I1

iõtrr.o rrpo iropreuer, cot"t
CAPACIDADE PÂRA. NO MÍNIMO.
I4 PASSAGEIROS. 3 PORTAS.
MOTOR A DIESEL. CÂMBIo
MÂ\UAL DE CINCO MARCTIAS À

FRENTE L] I À RÉ, COM. NO
MÁXIMÔ, ]O (VINTE) ANOS DE
USO. QUILOMETRACEM I,IVRE,
SEM MOTORISTA. SEM
COMBUSTiVEL. ACOMPANHADO
DE IODOS OS ACESSORIOS
EXtCIIYJS PEI,A LEGISI,AÇÃO DE
TRÁNSITO,

VE

t2
R§

59.550.00

VEiar.rLo AUroMóvEL
UTILITÁRIO TIPO, PICK.UP.
CABINE SIMPI,ES. COM
C,APACIDADE PARA 2

PÂSSAGEIROS. 2 PORTAS
LA'I'ERAI§. MOTOR FLEX COM
CAPACIDADE MiN'MA DE I.{
LITROS, EQUIPADO COM AR-
CONDICIONADO E DIREÇAO
TIIDRAULICA. ANOi MODELO
MiNIMo 2OIO. SEM MOTORISTA.
SEM COMBUSTIVEL. COM

QUILOMETRACEM LIVRE E

DEMÂIS EQUIPAMENTOS
EXICIDOS PELO DETRÁ}i.

9.925.006 \4I:S

/
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vEicLILO AMBULÂNCIA DE
TRANSPORTE TIPO 'A-. SEM
MOTORISTA E SEM
COMBT'STIVEt,. F-SPECIT'ICAÇÂO
COMPI.EMENTAR:
(QLjTLOMETRACEM t.lvRE),
INCLUINDO MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIV^ COM
TORNECIMENTO DÊ PEÇAS,

QUANDO NECESSÁRIO. VEiCULO
TIPO FURGONETA. COR:

BRANCA. FABRICAÇÃO E

MODELO A PARTIR DO ANO
202012020. ADAPTADO PARÁ
AMBULÂNCIA SIMPLES
REMOÇÀO, POTÊNCIA MINIMÂ
DE 95 CV. MOTOR MÍNIMO DE I.ó
CC. TETO ALTO, DIREÇÀO
HIDRÁLILICA, ALARME. VIDROS
E 1 RAVA ELÉTRICA, DESTINADO
AO TRÁNSPORTE EM DECÚBITO
HORIZONTAL DE PACIENTES

QUE NÂO APRESENTAM RISCO
DE VIDA. PARÁ REMOÇÕES
SIMPI,ES E DE CARÁTER
EI-ETIVO, DEVE TER AR
coNDtctoNADo (PÁssÁcElRo E

PACIÊNTE}. SINALIZADOR
ôPTrco E Acúsflco; MACA
ARTICULADA E COM RODAS.
SUPORTE PARA SORO E

OXIGêNIO MEDICINAL.
DEVENDO ESTÁ DE ACORDO
COM AS NORMAS DA ABNT NBR
14.56u2000 NORMATTZÁÇÀO DA
PORTARIA GM/MS 204t. DE
05. t 1.2002 E PoRTARIA 22t4n017
GM1MS. QUE PADRONIZA AS
UNIDADI.]S DE SIJPORTE BÂSICO
DE VIDA, NO ATO DA ÊNTRÊGA
OS VEiCTJLOS DEVERÀO ESTAR
COM SEUS EQUIPÂMENTOS
OBRIGATORIOS EM PERFEITO
ESTADO DE CONSERVAÇÂO E

FUNCIONAMENTO E COM TODA
,\ DOCIJMENTAÇÀO
TOTALMENTE RECULARIZADA E

DE ÂCORDO COM O CÓDICO DE
TRÂNSITO VIGENTE.

0 .1

Rua Ilidio Sampaio,2l3l - Centro - CEP;63.43G{X[ - ICó\CE
CNPJ n" 07.669.682/0001-79 - TeleÍbne: (88)35ól-1508
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z
Ê

t2.975.17 MÉS t?.
RS

38.926.4t
R§ 4ó7.t t6.9:
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t0

vEicT]T,o AMBULÂNCIA DE
TRÂNSFORTE TIPO "I}'. SEM

MOTORISTA E SEM
COMBUSTiVEL- ESPECIFICAçÀO
COMPLEMENTA R:
(QUILOMETRACEM LIVRB).
INCLUINDO MANUTENçÃO
PREVENTIVA E CORRETIVÂ COM
TJíJRNECIMENTO DE PEÇAS.

QUANDO NECESSÁRrO. vEiCUt.O
FURGÀO COM CARROCERIA EM
AçO E ORIOINAL DE FÁBRICA.
TETO ALtO. COR: BRANCA,
FABRTCAÇÀO E MODELO A
PARTÍR DO ÂNO 2020!2020.
ADAPI'ADO PARÂ AMBULÂNCIA
PADRÀO SAMU 192 PARA
REMOÇÃO DE PACIENTES. COM
CAPÀCIDADE VOI,,I.'METRICA
NÀO INFERIOR A IO(DEZ)
METROS CÚBICOS NO TOTAL.
COM PORTÂ LÂTERAL
DESLIZÂNTE E PORTÂS
I'RAZEIRÂS, POTÊNCIA MiNIMA
DE I2O CV TORQUE MÍNIMO DE
24 KCTMTJ CILINDRADA MINIMA.
2.«)OCMI'I. SISTEMA DE
ALIMENTAÇÂO, INJEÇÂO
ELETRONIC/\ MINIMA 70 LITROS.
FREIOS E SUSPENSÂO:
CONFORME LINHA DE
PRODIJÇÀO. TRANSMISSÂO:
MINIMO DE 5 MARCHAS A
FRENTEÉIMARCIIÂRE,
MOTORTZAÇÀO MOTOR
DIANTEIRO 4 CILINDROS TI.'R8C)
COM INTERCOOLER
COMBUSTíVEL DIESEL, DIREÇÂO
HIDRAULICÀ. ALARME. VIDROS
E TRAVA ELÉTRICA, DESTINADO
AO TR,ÀNSPORTE EM DECÚBTTO
HORIZONTAI- DE PACIENTES.
DEVI: ]'ER AR
CONDICIONAD(XPASSÁGEIRO E

PÂCIF.I.ITF:). SINALIZADOR
ôPTtco E Acúsflco; MACA
ARTICUT-ADA E COM RODAS,
SUPORTE PARÁ SORO E

oxrcÊNro MEDrcrNÂr..
DÉVENI» ESTÁ I»J ACORIX)
COM AS NORMAS DA ABNT NBR
14.56reooo NoRMATtzAÇÀo D^
PORTARIA CM/MS 204t. DE
05.1 r.2002. QUE PADRONIZA ÂS
IINIDADES DE SUPORTE BÁSICO

19.724.02 Mis l2
R$

19.44t.0.í
RS 471.i76.18

Rua llidio Sampaio,2l3I - Centro - CEP: 63,430-{X[ - lcó\CE
CN['J n" 07.6ó9.68210001-79 -'lelefone: (88) 3561- 1508
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â

DE VIDA. NO ATO DA ENTRECA
ÔS VEiCTJI,OS DEVERÀO ESTAR
COM SEUS EQUIPAMENTOS
OBRICATÓruOS EM PERFEITO
ESTADO DE CONSERVAÇÃO E

FTINCIC}NAMENTO E COM TODA
A DOCUMENTAçÃO
1 O1'AI,MEN'TE RECL'LARIZADA §
DE ACORDO COM O CÓDICO DE
I'RÀNSITO VIGENTE.

Rrt
5.79t.01

10.t59,31 M lt§ tl R§
t0.859.33

vuícl,Lo Atjl'oMÓvEL
(]TIT,ITÁRIO TIPO PICK-IJP.
CABINE SIMPLES. 2 PORTAS.
COM C^PACIDADE MíNIMA
PARA I TONELÂDA DE C.ARGA
NA CARROCERIA E CAPACIDADE
PARÂ. NO MÍNIMO, 2

PASSACEIROS NA CABINE,
MOTOR A DIESEL. ANO MODELO
MiNIMo ]0I3. sEM MoTOfuSTA.
SEM COMBUSTiVEL E COITI

QUILOMETRÁGÉM LIVRE.

VALOR TOTAL DtO LOTE: MENS^L / TOTAL P-12 MESIS f,3
4&i.tó7,70

R§
r3.§89.t04.0.r

IO. ADEQUAÇÃOORÇAMINTÁRIA
10.1. As despesas deçorrentes da presente contrataçiro correril,o à conta de

recursos especilicos consignados no Orçamento Geral do Município de lcó e senl

atendida p€[a(s) seguinre(s) dotaÇâo(ões):

DOTAÇÂO ORÇAMENTÁRIA:
l30l .12.122.0037.2.035.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de

Educaçâo:

1303.12.361.0231.2.048.0000 - Manutenção das Atividades da EducaçÀo Básica -
Êundamental - FTJNDEB 30%l

1502.10.301.0171.2.059.0000 - Manutençâo do Bloco da Atençôo Primária - Custcio

SUS:

I 501 . l0.l 22.0037.2.056.0000 - Manutenção das Atiüdades da Secretaria de Saírde:

I 2 I 2.0ó. 122.0037.2.01 I .0000 - Manutençâo das Alividades da Secreuria de Segurança

Pública e Cidadania:

2323.(X.122.003 7.2.100.0000 - Manutenção das Atividades Adminiskarivas da
Superintendência Municipal de Defesa do Meio Ambiente;

1001.06.181.0317.2030.0000 - Gesülo Administrativa do Centro de Operaçôes de

Tnânsito:

Rue llidio Sempaio,2l3l - Cetrtro - CEP:63.4${XX} - Icó\CE
CNPJ n' 07.ó69.ó82/{)0(}l -79 '['elel'one: (88) 35ól-l508

Site: wnrr'.ico.ce,gov.br/

VÂLOR ESTIMADO CLOAAL
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2222.04.122.0037.2.098.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria de

Desenvolvimento Urbano e ln fraestrutur4,

0ó0ó.04.122.0037.2.017.0000 - Manutenção das Atividades da Secretaria de

Agricultura e Recursos Hídricosl

0103.M. 122.0017.2.007.0000 - Manutenção e Operacionalização das Atividades da

Secretaria de Administração e Finanças.

I,LEMENTO DE DESPESAS:

3.i.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica.

10.2. A dotaçâo relativa aos cxercícios financeiros subsequentes sená indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,

mediante apostilamento.

Icó - CE. 13 de rnaio de 2026.

MARIANA RtlTH PEIXOTO QUEIROS LANDIM
SI--CRht DE INFRAESTRUTURÁ E DES L O URBANO

qr\_!-
FlLAN(]I A REGIANE B E CARVALHO

SECRETÁRIA DE SAÚDE

ANTO MATIAS DA SILVA
SUPERÍNTENDENTE DO CENTRO DE OPERAÇÔES DE TRANSITO

MIRELLY INS BATISTA
SECRETARI A EDUCAÇÃO

LI.JIZ LUC v SUBTEN PMCI
SECRETÁRIO DE SEG PUBLICA E CIDADANIA

JOS ER BA\DEIR{ GONDIM
SLIPERINTENDENTE MUNICIPAL DE EFESA DO MEIO AMBIENTE

FACO BEZERRA
SEC ISTRÂÇÀO E FINANÇAS

Rua Ilidio 2l-11 - Cenrro - CEP: 63.{-10-üX} - Icó\CE
CINPJ n" 07.669.682/0001-79 - Telefone: (88) 3561-1508

Site: www.ico.ce.gov.br/
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ANEXO III
RELAÇÃO DE VEICULOS POR SECRETARIA
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ITE M DESCR IÇÃO INFRA COTRAN SAUDE E DU. SEG suD FI N. TOTAL

I

LOCAÇÂO DE CAMINHÃO REBOQUE
TIPO PLATAFORMA GUINCHO, PARA
TRANSPORTE DE VEiCULOS LEVES
E MOTOCICLETAS, COM, NO
MÁxIMo, 20 (VINTE) ANOS DE USO,
SEM MOTORISTA, SEM
COMBUSTÍVEL, COM

QUILOMETRAGEM LIVRE E DEMAIS
EQUIPAMENTOS EXICIDOS PELO
DETRAN.

I

vEiCULo TIPo CAMINHÃO
CAÇAMBA BASCULANTE, COM
CAPACIDADE MiNIMA DE 4M].
CABINE PARA 3 PASSAGEIROS. 2

PORTAS LATERAIS. MOTOR A
DIESEL. DIREÇÃO HIDRÁULICA,
coM, No MÁxrMo, 20 (vlNTE) ANOS
DE USO. SEM MOTORISTA. SEM
COMBUSTÍVEL. COM
QUILOMETRAGEM LIVRE E DEMAIS
EQUIPAMENTOS EXICIDOS PELO
DETRAN.

l )

VEiCULO TIPO CAMINHÃO
CAÇAMBA BASCULANTE, COM
CAPACIDADE MINIMA DE I2M],
CABINE PARA 3 PASSAGETROS. 2

PORTAS LATERAIS. MOTOR A
DIESEL, DIREÇÃO HIDRÁULICA,
coM, No MAXTMO, 20 (VTNTE) ANOS
DE USO, SEM MOTORISTA, SEM
COMBUSTiVEL, COM
QUILOMETRAGEM LIVRE E DEMAIS
EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO
DETRAN.

-,

l

CAMINHÃO TIPO PRANCHA
ESTENDIDA. COM CAPACIDADE
MiNIMA DE CARGA DE 3O.O (TRINTA)
TONELADAS. DESTINADO AO
TRANSPORTE DE MÁQUINAS
PESADAS. COM. NO MAXIMO. 20
(VINTE) ANOS DE USO, EM
PERFEITAS CONDIÇÕES DE USO E
FUNCIONAMENTO, ACOMPANHADO
DE TODOS OS EQUIPAMENTOS E
ITENS DE SECURANÇA EXTGIDOS
PELA LEGISLAÇÃO VÍCENTE.

I I

2

2
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cÀMrNHÂo urrLrrÁRIo. coM
CAPACIDADE DE CARGA
COMPATÍVEL COM SERVIÇOS
OPERACIONAIS. CABINE SIMPLES,
MOTOR A DIESEL COM POTÊNCIA
ADEQUADA À CXCCUçÃO DAS
ATIVIDADES, CARROCERIA EM BOM
ESTADO DE CONSERVAÇÀO, COM,
NO MÁXIMO, 20 (VINTE) ANOS DE
USO. LICENCIADO, SEM
MO TORISTA. SEM COMBUSTiVEL,
COM QUILOMETRACEM LTVRE E

DEMAIS EQUIPAMENTOS E ITENS DE
SECURANÇA EXIGIDOS PELO
DETRAN.

I

vEÍCULo CAMINHÂO PIPA, COM
CAPACIDADE MÍNIMA DE I6.000
LITROS. CABINE PARA 3

PASSAGEIROS. COM 2 PORTAS
LATERÁIS. MOTOR A DIESEL,
EQUIPADO COM ,DIREÇÀO
HIDRAULICA, COM, NO MAXIMO, 20
(VINTE) ANOS DE USO, SEM
MOTOPJSTA, SEM COMBUSTiVEL.
COM QUILOMETRAGEM LIVRE.
ACOMPANHADO DE TODOS OS

ACESSORIOS EXIGIDOS PELA
LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO.

I6

1

CAMINHÃO-PIPA. COM
CAPACIDADE MiNIMA DE 8.OOO

LITROS, TANQUE EM PERFEITAS
CONDIÇOES DE USO, SISTEMA DE
SUCÇÀO E DESCARGA, CABINE
SIMPLES. MOTOR A DIESEL,
LICENCIADO, COM, NO MÁXIMO, 20
(VINTE) ANOS DE USO, SEM
MOTORISTA, SEM COMBUSTíVEL.
COM QUILOMETRAGEM LIVRE E

DEMAIS EQUIPAMENTOS E ITENS DE
SEGURANÇA EXIGIDOS PELO
DETRAN.

8

VEíCULo AUToMÓVEL UTILITÁRIo
TIPO PICK-UP. CABÍNE SIMPLES.
COM CAPACIDADE PARA 2

PASSAGEIROS. 2 PORTAS LATERAIS.
MOTOR FLEX COM CAPACTDADE
MiNIMA DE I.4 LITRoS. EQUIPADO
COM AR-CONDICIONADO E

DIREÇÃO HIDRÁULICA,
ANO/MODELO MINIMO 2OIO. SEM
MOTORIS TA, SEM COMBUSTiVEL.
COM QUILOMETRAGEM LIVRE E

DEMAIS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS
PELO DETRÁN.

2 I 2 I 6
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loõÀeÃo pe nÉTRoESCAVADETRA
SOBRE RODAS, COM TRAÇÂO 4X4,
MOTOR A DIESEL, CABINE
OPERACIONAL EM PERFEITAS
CONDIÇÔES DE USO, EQUIPADA
COM CONCHA DIANTEIRA E BRAÇO
RETROESCAVADOR TRASEIRO,
STSTEMA HIDRÁULICO FUNCIONAL,
EM BOM ESTADO DE
CONSERVAÇÂO E

FUNCIONAMENTO. COM, NO
MÁXIMO, 20 (VINTE) ANOS DE USO.
SEM OPERADOR. SEM
COMBUSTÍVEL, COM HORAS LIVRES
DE UTILIZAÇÃO, ACOMPANHADA
DE TODOS OS EQUIPAMENTOS E

ITENS DE SECURANÇA EXIGIDOS
PELA LEGISLAÇÀO VIGENTE.

3l0

VEiarJLo AMBULÂNCIA DE

N4OTORISTA E SEM COMBUSTiVEL,
ESPECIFICAÇÃO COMPLEMENTAR:
(QUILOMETRAGEM LIVRE),
TNCLUINDO I\4ANUTENÇÀO
PREVENTIVA E CORRETTVA COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS,

QUANDO NECESSÁRtO. VEiCULO
TIPO FURGONETA. COR: BRANCA.
FABRICAÇÃO E MODELO A PARTIR
DO ANO 202Ol2020, ADAPTADO PARA
AMBULÀNCIA SIMPLES REMOÇÂO,
POTÊNCIA MÍNIMA DE 95 CV.
MOTOR MiNIMO DE I.6 CC, TETO
ALTO, DIREÇÃO HIDRÁULICA,
ALARME. VIDROS E TRAVA
ELÉTRICA. DESTINADO AO
TRANSPORTE EM DECÚBITO
HORIZONTAL DE PACIENTES QUE
NÃO APRESENTAM RISCO DE VIDA.
PARA REMOÇOES SIMPLES E DE
CARATER ELETIVO. DEVE TER AR
CONDICIONADO(PASSAGEIRO E

PACIENTE), SINALIZADOR OPTICO E

ACÚSTICO: MACA ARTICULADA E

COM RODAS. SUPORTE PARA SORO
E OXIGÊNIO MEDICINAL. DEVENDO
ESTÁ DE ACORDO COM AS NORMAS
DA ABNT NBR 14.56I/2000
NORMATIZAÇÂO DA PORTARIA
GM/MS 2048. DE 05.1 1.2002 E
PORTARTA 2214t201'7 GM,&,ÍS, QUE
PADRONIZA AS LINIDADES DE
SUPORTE BÁSICO DE VIDA. NO ATO
DA ENTREGA OS VEÍCULOS
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DEVERÀO ESTAR COM SEUS
EQUIPAMENTOS OBRIGATORIOS EM
PERFEITO ESTADO DE
CONSERVAÇÀO E FUNCIONAMENTO
E COM TODA A DOCUN4ENTAÇÀO
TOTALMENTE REGULARIZADA E DE
ACORDO COM O CODIGO DE
TRÂNSITO VIGENTE.

ll

VEICULO AMBULANCIA DE

MOTORISTA E SEM COMBUSTiVEL.
ESPECIFICAÇÀO COMPLEMENTAR:
(QUILOMETRAGEM LIVRE),
INCLUTNDO MANUTENÇÀO
PREVENTIVA E CORRETIVA COM
FORNECIMENTO DE PEÇAS.

QUANDO NECESSÁRIO. VEiCULO
FURCÃO COM CARROCERIA EM
AÇO E ORIGINAL DE FÁBRICA, TETO
AL ÍO. COR: BRANCA. FABRICAÇÀO
E MODELO A PARTIR DO ANO
2020/2020, ADAPTADO PARA
AMBULÂNCIA PADRÃO SAMU I92
PARA REMOÇÀO DE PACIENTES,
COM CAPACIDADE VOLUMETRICA
NÃO TNFERIOR A IO(DEZ) METROS
CÚBICoS No ToTAL. COM PORTA
LATERAL DESLIZANTE E PORTAS
TRÁZEIRAS. POTÊNCIA MÍNIMA DE
I2O CV TORQUE MÍNIMO DE 24

KCFMU CILINDRADA MiNIMA,
2.OOOCMFI, SISTEMA DE
ALIMENTAÇÃO, INJEÇÀO
ELETRÔNICA MINIMA 70 LITROS.
FREIOS E SUSPENSÃO: CONFORME
LINHA DE PRODUÇÀO.
TTTANSMISSÃO: MÍNIMO DE 5

MARCHAS A FRENTE E I MARCHA
RÉ, MoToRIzAÇÂo MoToR
DIANTEIRO 4 CILINDROS TURBO

2 2
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COM INTERCOOLER COMBUSTIVEL
DIESEL, DIREÇÂO HIDRÁULICA,
ALARME. VIDROS E TRAVA
ELETRICA. DESTINADO AO
TRANSPOR TE EM DECÚBITO
HORIZONTAL DE PACIENTES. DEVE
TER AR
CONDICIONADO(PASSACEIRO E

PACIENTE). SINALIZADOR OPTÍCO E

ACÚSTICO: MACA ARTICULADA E

COM RODAS. SUPORTE PARA SORO
E OXIGÉNIO MEDICINAL. DEVENDO
ESTÁ DE ACORDO COM AS NORMAS
DA ABNT NBR 14.56112000
NORMATIZAÇÃO DA PORTARIA
GM/MS 2048, DE 05. t I .2002. QUE
PADRONIZA AS LTNIDADES DE
SUPORTE BÁSICO DE VIDA. NO ATO
DA ENTREGA OS VEICULOS
DEVERÃO ESTAR COM SEUS
EQUIPAMENTOS OBRIGATORIOS EM
PERFEITO ESTADO DE
CONSERVAÇÃO E FUNCIONAMENTO
I- COM TODA A DOCUMENTAÇÃO
TOTALMENTE RECULARIZADA E DE
ACORDO COM O CÓDIGO DE
TRÂNSITO VIGENTE,

VEÍCULo AUToMÓVEL UTILITÁRIO
TIPO PICK-UP. CABINE SIMPLES, 2
PORTAS, COM CAPACIDADE
MiNIMA PARA I TONELADA DE
CARGA NA CARROCERIA E

CAPACIDADE PARA. NO MÍNIMO. 2

PASSAGEIROS NA CABINE. MOTOR
A DIESEL. ANO MODELO MiNIMO
20I3. SEM MOTORISTA, SEM
COMBUSTiVEL E COM

QUILOMETRAGEM LIVRE.

I I12

1i

vEÍCULo CAMTNHÂO UTILITÁRIO
TIPO PIPA. COM CAPACIDADE
MÍNIMA PARA 7.OOO LITROS. CABINE
PARA 3 PASSAGEIROS, COM 2

PORTAS LATERAIS. MOTOR A
DIESEL. EQUIPADO COM DIREÇÃO
HIDRÁULICA, COM, NO MÁXIMO, 20
(VINTE) ANOS DE USO. SEM
MOTORISTA, SEM COMBUSTiVEL,
QUILOMETRACEM LIVRE,
ACOMPANHADO DE TODOS OS
ACESSÓRIOS EXIGIDOS PELA
LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO.

/
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VEÍCULO TIPO (TOPIQUE), COM
CAPACIDADE PARA. NO MINIMO, I4
PASSACEIROS, 3 PORTAS, MOTOR A
DIESEL. CÂMBIO MANUAL DE
CTNCO MARCHAS À FRENTE E I À
RÉ, coM. No MÁxtMo, 20 (vrNTE)
ANOS DE USO, QUILOMETRAGEM
LIVRE, SEM MOTORISTA, SEM

COMBUSTÍVEL. ACOMPANHADO DE
TODOS OS ACESSÓRIOS EXIGIDOS
PELA LEGISLAÇÃO DE TRÁNSITO.

I

l5

VEICULO TIPO ENCHEDEIRA, COM,
NO MÁXIMO, 20 (VINTE) ANOS DE

USO, EM PERFEITAS CONDIÇÕES DE
IJSO E FLINCIONAMENTO. SEM
OPERADOR, SEM COMBUSTiVEL.
COM HORAS LIVRES DE
UTILIZAÇÃO E DEMAIS
EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELA
LEGISLAÇÂO VICENTE.

I

l6

VEFculo rtpo ESCAVADEIRA
HIDRÁULICA, COM, NO MÁXIMO. 20
(VINTE) ANOS DE USO, EM
PERFEITAS CONDIÇÔES DE USO E

FUNCIONAMENTO. SEM OPERADOR.
SEM COMBUSTÍVEL. COM HORAS
LTVRES DE UTILIZAÇÀO E DEMAIS
EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELA
LEGISLAÇÃO VtGENTE.

I

t'7

VsFculo rrpo MrcRo ôNIBUS. coM
CAPACIDADE MiNIMA DE 22

PASSAGEIROS. 3 PORTAS, MOTOR
DIESEL, CÁMBIO MANUAL COM 5

MARCHAS À PNPNTE E I À RÉ, COM,
NO MÁXIMO, 20 (VINTE) ANOS DE
USO, SEM MOTORISTA, SEM
COMBUSTiVEL, QUILOMETRAGEM
LIVRE, ACOMPANHADO DE TODOS
OS ACESSÓRIOS E EQU IPAM.ENTOS
EXIGIDOS PELA LEGISLAÇAO DE
TRÂNSITO BRÂSILEtRA.

l

I{i

VEÍCULo TIPo MICRo-ÔNIBUS, COM
CAPACIDADE MINIMA DE 28

PASSAGEIROS. MOTOR A DIESEL,
EQUIPADO COM ,DIREÇÀO
HIDRAULICA. COM, NO MAXIMO. 20
(VINTE) ANOS DE USO, SEM
MOTORISTA. SEM COMBUSTíVEL.
COM QUILOMETRACEM LIVRE E

DEMAIS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS
PELO DETRAN.

I

I

I

2
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VEICULO TIPO MOTOCICLETA.
MOTOR 4 TEMPOS BICOMBUSTiVEL,
MiNIMO DE CILINDRADAS I49CC,
SISTEMA DE ALIMENTAÇÀO
INJEÇÀO ELETRÔNICA,
CAPACIDADE MINIMA DE TANQUE
12 I-ITROS ANO DE FBA/MOD
MÍNrMo 2015. sEM MoroQUElRo,
SEM COMBUSTiVEL,
QUILOMETRAGEM LIVRE. DEMAIS
EQUIPAMENTOS DE SEGURANÇA
EXIGIDOS PELO DETRAN.

II

VEíCULO TIPO MOTONIVELADORA
(PATROL). MOTOR A DIESEL, COM,
NO MÁXIMO. 20 (VINTE) ANOS DE
USO. EM PERFEITAS CONDIÇÔES DE
IJSO E FUNCIONAMENTO.
EQUIPADA COM LÂMINA
OPERACIONAL E SISTEMA
HIDRÁULICO FUNCIONAL. SEM
OPERADOR. SEM COMBUSTÍVEL.
COM HORAS LIVRES DE
UTILIZAÇÀO E DEMAIS
EQUIPAMENTOS E ITENS DE

SEGURANÇA EXIGIDOS PELA
LEGISLAÇÃO VIGENTE.

20

I

VEÍCULo TIPO ONIBUS. UTILITÁRIO
OU SIMILAR. COM NO MÁXIMO 20

ANOS DE USO. MOTOR A DIESEL,
SEM MOTORISTA. SEM
COMBUSTIVEL. COM

QUILOMETRACEM LIVRE E EM
CONFORMIDADE COM TODAS AS
EXIGÊNCIAS DA LEGISLAÇÃO DE
TRÁNSITO VIGENTE.

2t

2l6 l2 I I22

vEÍCULo AUTOMÓVEL TIPO
PASSEIO. COM CAPACIDADE PARÁ 5

PASSAGEIROS. 4 PORTAS LATERAIS
E I PORTA TRASEIRA. ANO DE
FABRICAÇÃO MíNIMO 20I3, MOTOR
BICOMBUSTIVEL DE NO MINIMO I.O

LITRO, EQUIPADO COM AR-
CONDICIONADO E DIREÇÀO
HIDRÁULICA, SEM MOTORISTA E

SEM COMBUSTÍVEL, COM

QUILOMETRAGEM LIVRE.
ACOMPANHADO DE TODOS OS
EQUIPAMENTOS E ACESSORIOS
EXIGIDOS PELA LEGISLAÇAO DE
TRANSITO VIGENTE

I

I
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VEíCIJI,O TIPO PERUA. COM
CAPACIDADE MÍNIMA PARA 8

LUGARES. MOTOR A GASOLINA
COM CILINDRADA MÍNIMA DE 1.6, 3

PORTAS, COM, NO MÁXIMO, 20
(V[NTE) ANOS DE USO, SEM
MOTORISTA, SEM COMBUSTiVEL,
COM QUILOMETRAGEM LIVRE E

ACOMPANHADO DE TODOS OS
EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELA
LEGISLAÇÃO DE TRÂNSITO
BRASILEIRA.

.l I I I gll

vEiCULo AUTOMÓVEL TIPO PICK-
UP. CABINE DUPLA. COM
CAPACIDADE PARA 5 PASSAGEIROS.
4 PORTAS LATERAIS. MOTOR A
DIESEL COM CAPACIDADE MiNIMA
DE 2.8 LrrROS. TRAÇÃO 4X4,
EQUIPADO COM AR-CONDICIONADO
E DIREÇÃO, HIDRÁULICA,
ANO/MODELO MINIMO 2018, SEM
MOTORIS TA, SEM COMBUSTiVEL.
COM QUTLOMETRAGEM LIVRE E

DEMAIS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS
PELO DETRAN.

9I

V EFc u lo u rú rÁ Rro cA M IN H Âo
COM CARROCERIA ABERTA. COM
CAPACTDADE MÍNIMA DE CARCA
DE 3,5 TONELADAS, CABINE PARA J

PASSAGEIROS. COM DUAS PORTAS
LATERAIS. MOTOR A DIESEL.
EQUIPADO COM ,DIREÇÀO
HIDRAULICA, COM, NO MAXIMO. 20
(VINTE) ANOS DE USO, SEM
MOTORISTA. SEM COMBUSTÍVEL,
COM QUILOMETRAGEM LIVRE E

DEMAIS EQUIPAMENTOS EXIGIDOS
PELO DETRAN.

25

2226

VEiCULO UTILITÁRIO TIPO PICAPE.
CABINE DUPLA. 4 PORTAS. 5

LUGARES, MOTORTZAÇÂO r.3 8V.
CÂMBIo MANUAL DE 5 MARCHAS.
DIREÇÂO ELÉTRICA, FLEX
(ÁLCOOL/GASOLIN A), FREIOS ABS
COM EBD, TANQUE COM
CAPACIDADE PARA 55L, CAÇAMBA
(L) 844, AIR BAG LATERAL. AIRBAG
DUPLO (MOTORISTA E
PASSACEIRO), AR.CONDICIONADO.
COMPUTADOR DE BORDO. RODAS
DE AÇO ESTAMPADO 6.0 X 15" +

PNEUS I95/60 RI5. SENSOR DE
MONITORAMENTO DA PRESSÀO
DOS PNEUS. TRAVAS ELÉTRICAS.

/
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ALARME ANTIFURTO, CHAVE COM
TELECOMANDO. RETROVISORES
EXTERNOS ELÉTRICOS. VIDROS
ELÉTRICOS DTANTETROS E

TRASEIROS, CONTROLE
ELETRÔNICO DE ESTABILIDADE E

CINTOS DE SEGURANÇA RETúTEIS
DE 3 PONTOS COM REGULAGEM DE
ALTURA. ANO DE FABRICAÇÀO
MiNIMA DE 2O2I .

27

vEÍCULo UTILITÁRIO TIPO VAN,
COM CAPACIDADE MiNtMA PARA I5
PASSACEIROS, MOTOR A DIESEL
COI\4 CAPACIDADE CÚBICA MiNIMA
DE 2.2 LITROS, EQUIPADO COM
DIREÇÀO HIDRÁULICA, COM. NO
MAXIMO, 20 (VÍNTE) ANOS DE USO,
SEM MOTORISTA. SEM
COMBUSTÍVEL. COM

QUILOMETRAGEM LIVRE E DEMAIS
EQUIPAMENTOS EXIGIDOS PELO
DETRAN.
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